
Alberto Otazú (E) e Nelson Reple (D) defendem a equipe Concept
Light/No Fire
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Nª 24.842 Preço banca: R$ 3,50

SP recebe o maior lote da Vacina do
Butantan, com 8,6 milhões de doses

Pacheco: reforma tributária deve ser
aprovada entre agosto e outubro
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Poupança tem retirada recorde
 de recursos em janeiro

www.jornalodiasp.com.br

O DIAJornal SP
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Primeiro lote de IFA para
vacina Oxford/AstraZeneca

deve chegar sábado

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,45
Venda:       5,45

Turismo
Compra:   5,40
Venda:       5,60

Compra:   6,52
Venda:       6,52

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

20º C

Sexta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

O jovem talento do kartis-
mo Miguel Costa, destaque
brasileiro correndo no exte-
rior nas últimas temporadas,
foi oficializado como piloto
da Sauber Karting Team para
2021 na categoria OK Júni-

Miguel Costa renova com a
Sauber Karting Team para

2021 e foca em reta de final
de pré-temporada

or. O piloto de apenas 11
anos de idade renovou com
a equipe e continuará no
programa de desenvolvi-
mento de jovens talentos da
Sauber, ligada com a Alfa
Romeo da F1.           Página 8

Equipe Concept Light/No
Fire homenageia Ayrton

Senna no KGV
A Copa São Paulo de Kart

terá início nesta sexta-feira
(5) no Kartódromo Granja Vi-
ana, em Cotia (SP), com a pre-
sença de mais de uma centena
de participantes em nove ca-
tegorias, a partir das 8h10. O
ponto alto e encerramento da
programação será a disputa
com 1h20 de duração da cate-
goria Pro 500, que reúne os
mesmos karts carenados que
participam da tradicional 500
Milhas, em dezembro, encer-
rando a temporada do esporte
a motor.

Toda abertura de campeo-
nato reúne várias estreias e
novidades.                    Página 8

Lucas Moraes aprova novidades
do Sertões 2021 e fala sobre

desafios na temporada
Na noite da última terça-fei-

ra (02), o Sertões confirmou di-
versas novidades para a 29ª edi-
ção do maior rally das Américas,
que em 2021 será disputado en-
tre os dias 13 e 22 de agosto – a
largada será no Rio Grande do
Norte e a prova terá dez dias de
duração. Campeão da categoria
T1 FIA Brasil em 2020 e cam-
peão geral nos carros em 2019,
Lucas Moraes mostrou-se em-
polgado com um Sertões sendo
disputado inteiramente no Nor-
deste.                             Página 8
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Semifinais acontecem
nesta sexta-feira
em Saquarema

Dentil/Praia Clube

O clima já é de decisão no
Centro de Desenvolvimento de
Voleibol (CDV), em Saquarema
(RJ). A casa do voleibol brasilei-
ro será palco da reta final da
Copa Brasil 2021 feminina, e, já
nesta sexta-feira (5), os dois jo-
gos semifinais movimentam a
competição com quatro grandes
clubes no cenário nacional, em
rodada dupla no SporTV 2. A fi-

nal será no sábado (06.02).
O primeiro duelo será en-

tre  o Itambé/Minas (MG) e o
Sesi Vôlei Bauru (SP), às 19h. O
confronto coloca frente a frente
o atual líder da Superliga Banco
do Brasil 20/21 e o quarto colo-
cado. E, em ambos os casos, os
elencos são formados por atle-
tas experientes, o que promete
equilíbrio e emoção.    Página 8
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Origem da
covid-19:

pesquisador
defende

estudo de
cavernas de

morcego
Peter Daszak, membro da

equipe liderada pela Organiza-
ção Mundial da Saúde (OMS)
que busca pistas da origem da
covid-19 na cidade chinesa
central de Wuhan, disse que é
preciso tentar rastrear os ele-
mentos genéticos do vírus em
cavernas de morcegos.

Zoólogo e especialista em
doenças animais, Daszak disse
que a equipe em Wuhan vem
recebendo informações de
como o vírus, identificado pri-
meiramente na cidade no final
de 2019, levou a uma pande-
mia. Ele não entrou em deta-
lhes, mas disse que não há in-
dícios de que ele surgiu em um
laboratório.                  Página 3

Junta de
Myanmar
reprime

oposição ao
golpe com
bloqueio ao
Facebook

A junta de Myanmar blo-
queou o Facebook na quinta-
feira (4), desligando um canal
importante da oposição ao gol-
pe militar desta semana em
meio à irrupção de protestos
esporádicos.

O comandante militar, ge-
neral Min Aung Hlaing (foto),
tem agido rapidamente para se
consolidar no poder após a de-
posição da líder eleita, Aung
San Suu Kyi, e a detenção dela
e de aliados políticos na se-
gunda-feira (1°).         Página 3

Depois da captação recor-
de de recursos em 2020, a
aplicação financeira mais tra-
dicional dos brasileiros iniciou
2021 com forte retirada. Em
janeiro, os investidores reti-
raram R$ 18,15 bilhões a
mais do que depositaram na
caderneta de poupança, infor-
mou na quinta-feira (4) o Ban-
co Central (BC).

O resultado é o maior re-
gistrado para todos os meses
desde o início da série históri-
ca, em 1995. Em janeiro do ano
passado, os brasileiros tinham
sacado R$ 12,36 bilhões a mais
do que tinham depositado.

Tradicionalmente, o primei-
ro mês do ano é marcado por

retiradas expressivas de recur-
sos da caderneta de poupança.
O pagamento de impostos e
despesas como material esco-
lar e parcelamentos das com-
pras de Natal impactam as con-
tas dos brasileiros no início de
cada ano.

No ano passado, a poupan-
ça tinha captado R$ 166,31 bi-
lhões em recursos, o maior va-
lor anual da série histórica. O
pagamento do auxílio
emergencial e as instabilidades
no mercado de títulos públicos
nas fases mais agudas da
pandemia de covid-19 atraíram
o interesse na poupança, mes-
mo com a aplicação rendendo
menos que a inflação. Página 3
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O primeiro lote de ingredi-
ente farmacêutico ativo (IFA)
para a produção da vacina
Oxford/AstraZeneca no Brasil
foi liberado por autoridades
chinesas e deve chegar ao Rio

de Janeiro no próximo sábado
(6). A informação é da Funda-
ção Oswaldo Cruz (Fiocruz),
que fará a formulação e o enva-
se das doses.

O ingrediente farmacêutico

ativo foi produzido na China pelo
laboratório Wuxi Biologics, con-
tratado pela farmacêutica Astra-
Zeneca, que desenvolveu a vaci-
na em parceria com a Universi-
dade de Oxford.             Página 4

Auxílios pagos pela Vale
 irão virar programa de
transferência de renda

Sabesp suspende cortes
 e renegocia débitos de

clientes comerciais

Auxílio emergencial:
 1,4 milhão de pessoas não

sacaram benefício

O pagamento do auxílio
emergencial mensal pela Vale
a vítimas da tragédia de Bru-
madinho (MG) será transfor-
mado em um programa de
transferência de renda. Ele
será um dos sete grupos de
despesas listados no acordo
assinadona quinta-feira (4)

para a reparação dos danos co-
letivos causados pelo rompi-
mento da barragem há pouco
mais de dois anos. O benefí-
cio será pago nos moldes atu-
ais pelos próximos três meses,
quando novos critérios que
ainda serão definidos deverão
entrar em vigor.          Página 4
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Livro traz influência de Villa-Lobos
na Música Popular Brasileira

Por Luis Roberto von
Stecher Trench

Ermelinda Paz, Pesquisa-
dora carioca, não é nenhuma
iniciante neste tipo de literatura
especializada. Publicou diver-
sos livros que são referência
em pesquisas acadêmicas. Este
atual volume é  nova edição da
obra homônima mais antiga,
esgotada.

Seu valor é histórico, pois
os nomes da MPB que Erme-
linda teve o cuidado de pesqui-
sar e a diversos entrevistar, são
personalidades com passapor-
te histórico garantido - diver-
sos ainda vivos.

Villa - Lobos é um assunto
tão abrangente que a influência
coeva e póstera do grande gê-
nio da nossa Música Erudita é
bem maior do que se suspeita.
E isto inclui a Música Erudita

Mundial - de sua época e a atual.
Villa-Lobos, na Era Vargas

alçou um posto de grande evi-
dência do ponto de vista musi-
cal e mesmo político ( sem po-
liticagem ).

Aproveitou para fazer um (
enorme ) bem à Classe Musical,
fosse ela Popular ou Erudita.

Nesse caso e tendo pratica-
mente carta branca de Getúlio
Vargas,  Heitor Villa-Lobos
chamou muitos músicos popu-
lares para suas grandes con-
centrações orfeônicas em
grandes estádios de futebol da
antiga Capital da República.
Muitos dentre estes estavam
em péssimas condições finan-
ceiras. Além disto empregou
vários Músicos, dentre estes,
João Pernambuco.

Carlos Cachaça, o célebre
Sambista carioca, em entrevista
para a televisão, emocionou-se

e chorou quando indagado acer-
ca de Villa-Lobos. O Sambista
afirmara que o Samba no Brasil
devia sua grande projeção a Vi-
lla-Lobos, que muitas vezes era
visto subindo o Morro da Man-
gueira para visitar Cartola.

Villa-Lobos foi realmente
indispensável ao reconhecimen-
to oficial do Samba.

E na MPB mais sofisticada
estão também os traços indelé-
veis da influência puramente
musical de Villa. Veja-se: Wag-
ner Tiso, Edu Lobo, Caetano, Gil,
e tantos.

Ermelinda Paz esquadrinhou,
na medida do possível, tudo isto,
com sã abrangência e paciência
beneditina em seu afã perquiri-
dor de excelente Pesquisadora.

Deixa-nos neste livro, uma
obra atemporal e que desde já,
considero um clássico em sua
alta competência.

LUIS ROBERTO VON
STECHER TRENCH - Chan-
celer de Honra do Brasil é
Crítico, Ensaísta e Musicó-
logo. Membro do Comitê
de Honra da Fondat ion
Franz Liszt da França e  Pre-
sidente da Academia de Mú-
sica do Brasil.

O Governo de São Paulo
recebeu na quarta-feira (3) o
quarto lote de insumos para a
produção da vacina do Institu-
to Butantan contra o corona-
vírus. A maior carga remetida
da China para o Brasil até ago-
ra vai permitir a produção de
mais 8,6 milhões de doses do
imunizante na capital paulista.

 “Quanto mais rápido vaci-
narmos, mais rápido sairemos
da crise, mais rápido a econo-
mia retoma. E voltaremos a ter
felicidade e alegria, a possi-
bilidade de reencontrar nossos
amigos, nossos familiares e
participarmos de atividades
que hoje não podemos fazer,

porque temos que nos prote-
ger , com a máscara, o álcool
em gel, o distanciamento, evi-
tando aglomerações”, afirmou
o Governador João Doria, que
foi ao aeroporto de Viracopos,
em Campinas, acompanhar o
desembarque dos insumos.

O lote com 5,4 mil litros
de IFA (Insumo Farmacêutico
Ativo) foi enviado pela biofar-
macêutica Sinovac, com sede
em Pequim e parceira interna-
cional do Butantan no desen-
volvimento da vacina. Em São
Paulo, as 8,6 milhões de do-
ses serão envasadas, embala-
das e rotuladas para integração
ao PNI (Plano Nacional de

Imunizações). Elas começarão
a ser entregues ao Ministério
da Saúde no próximo dia 23.

Para a próxima semana,
está prevista nova remessa de
5,6 mil litros de matéria-pri-
ma para a produção de cerca
de  8 ,7  mi lhões  de  doses .
Com isso, as vacinas prontas
e insumos adquiridos pelo
Butantan irão corresponder a
mais de 27 milhões de doses
para imunizar a população
brasileira.

Além disso, já existe outro
pedido do Butantan à Sinovac
para mais uma carga de 8 mil
litros de IFA, o que permiti-
rá acelerar ainda mais a pro-

dução local de novas vacinas.
Em janeiro, o Butantan en-
tregou 8,7 milhões de vaci-
nas ao Ministério da Saúde,
com 6 milhões no dia 17, ou-
tras 900 mil no dia 22 e mais
1,8 milhão no dia 29.

Processo de envase
A área produtiva da fábrica

do Butantan tem 1,8 mil me-
tros quadrados e conta com
370 profissionais, dos quais
120 foram contratados em ja-
neiro para reforçar a produção
da vacina contra o coronaví-
rus. A capacidade de envase
diário pode alcançar até um
milhão de doses.

Assim que chega ao Butan-
tan, a matéria-prima é acondi-
cionada em um contêiner de
aço inox e armazenada em uma
câmara fria. Para o processo
de envase, esse contêiner é
encaminhado para a sala de
tanques, onde o IFA será trans-
ferido para uma bolsa de agi-
tação e depois para o tanque
pulmão em que as vacinas são
armazenadas em frascos.

As ampolas são lavadas e
esteri l izadas com ar seco
quente, passam para a máqui-
na envasadora e, por meio de
esteiras automáticas, são po-
sicionadas em agulhas que
despejam o produto com o au-

xílio de uma bomba dosadora.
Já com a vacina, os frascos
seguem por uma esteira auto-
mática a uma máquina recra-
vadora para a colocação de se-
los de alumínio.

Os frascos passam por
uma inspeção e checagem dos
rótulos antes da embalagem
final. Com as vacinas envasa-
das, o Butantan promove tes-
tes de qualidade por amostra-
gem, incluindo aspecto, pH,
volume extraível, volume mé-
dio, teor de alumínio, teste de
vedação, osmolalidade, iden-
tidade, conteúdo antigênico,
toxicidade, esterilidade e en-
dotoxina.

Saúde incentiva famílias a auxiliarem idosos
a realizar o pré-cadastro no site “Vacina

O Governo de São Paulo
recomenda aos familiares de
pessoas acima de 85 anos de
idade a auxiliá-los a realizar
o pré-cadastro no site Vacina
Já para agilizar o atendimen-
to na hora da vacinação con-
tra a COVID-19.

O início da imunização para
idosos acima de 90 anos será no
dia 8 de fevereiro e, para aque-
les acima de 85 anos, no dia 15
de fevereiro, totalizando 515 mil

pessoas nessa nova fase da cam-
panha de vacinação.

O cadastramento economi-
za 90% no tempo de atendi-
mento para imunização. Pre-
sencialmente, a coleta de in-
formações leva, em média, 10
minutos, enquanto o preenchi-
mento do formulário online,
apenas 1 minuto.

“Gostaríamos de ressaltar,
neste momento, o pré-cadastro
no site www.vacinaja.sp.gov.br,

que agiliza o atendimento e evi-
ta aglomerações, tornando mais
seguro e confortável o acolhi-
mento dessa população”, desta-
cou Regiane de Paula, Coorde-
nadora de Controle de Doenças
e Coordenadora do Plano Esta-
dual de Imunização.

A ferramenta não é um agen-
damento e nem um pré-requisi-
to obrigatório para receber a va-
cina, mas utilizá-la contribui
para melhorar a dinâmica dos

serviços e a rotina do próprio
cidadão. Para os idosos que não
possuem familiaridade com a
internet, o pré-cadastro pode ser
realizado por qualquer pessoa da
família.

A prioridade desse público
leva em consideração a vulnera-
bilidade dessa faixa etária, uma
vez que 37% das pessoas com 85
anos ou mais que tiveram CO-
VID-19 evoluíram para óbito no
decorrer da pandemia.

Unidades do Poupatempo na fase laranja do
Plano SP voltam a funcionar neste sábado (6)

Os postos do Poupatempo
localizados em cidades que es-
tão na fase laranja do Plano São
Paulo voltam a atender de for-
ma presencial, mediante agenda-
mento, neste sábado (06/02). A
medida atende à nova regulamen-
tação do Governo de São Paulo,
que revogou o decreto estadual
que colocou todas as regiões do
Estado na Fase Vermelha aos
fins de semana até 07/02.

É importante reforçar que os
atendimentos nas unidades são
realizados somente com escolha
de data e horário, por meio do
p o r t a l
www.poupatempo.sp.gov.br ou
no aplicativo Poupatempo Digi-
tal. Para evitar o risco de contá-
gio da Covid-19, os postos aber-
tos trabalham com capacidade
reduzida e seguindo os protoco-
los sanitários.

Neste momento, são ofere-
cidos presencialmente apenas os
serviços que dependem do com-
parecimento do cidadão para se-
rem concluídos, como primeira
via do RG, transferência interes-
tadual e mudança na caracterís-
tica de veículo.

Em municípios classifica-
dos na fase vermelha do plano

estadual, conforme abaixo, o
Poupatempo permanece fecha-
do até que haja nova atualiza-
ção regional.

Barretos: Barretos e Bebe-
douro.

Bauru: Avaré; Bauru; Botuca-
tu; Jahu; Lençóis Paulista e Lins.

Franca: Franca.
Marília: Assis; Marília; Ou-

rinhos e Tupã.
Ribeirão Preto: Ribeirão

Preto e Sertãozinho.
Taubaté: Caraguatatuba; Gua-

ratinguetá; Jacareí; Pindamo-
nhangaba; Piquete; São José dos
Campos e Taubaté.

 Para facilitar o acesso dos
cidadãos a serviços públicos nes-
te período de isolamento soci-
al, o Poupatempo ampliou a
oferta de atendimentos online.
Atualmente são mais de 120 op-
ções que podem ser concluídas
pela internet, no portal, app ou
totens de autoatendimento do
programa.

Entre os serviços mais soli-
citados nas plataformas do Pou-
patempo em janeiro deste ano,
estão pesquisa de pontuação,
multas e débitos do veículo, con-
sulta de IPVA, Licenciamento de
veículos, renovação de CNH e

Atestado de Antecedentes Cri-
minais. Em 2020 o Poupatem-
po realizou 5,3 milhões de aten-
dimentos digitais.

Informações complemen-
tares:

 Para facilitar a vida das pes-
soas que têm dúvidas sobre
como realizar serviços de for-
ma online, o portal do Poupa-
t e m p o
(www.poupatempo.sp.gov.br)
oferece vídeos que ensinam o
passo a passo dos atendimentos
digitais mais procurados nos ca-
nais do programa. A série, com
14 tutoriais, está disponível tam-
bém no Youtube,
nowww.youtube.com/poupatem-
posp.

Com vídeos curtos e dinâmi-
cos, os cidadãos têm à disposi-
ção conteúdos sobre os serviços
oferecidos pelo Governo de São
Paulo, além de orientações so-
bre como baixar o aplicativo
Poupatempo Digital no celular
de maneira rápida e prática. En-
tre as opções de atendimentos
disponíveis online, estão solici-
tação de Atestado de Anteceden-
tes Criminais, seguro-desempre-
go, Carteira de Trabalho Digital,

renovação de CNH, licencia-
mento, liberação de veículos,
serviços da Secretaria de Educa-
ção, CDHU, entre outros.

Segunda via de RG
Quem precisa emitir a se-

gunda via do RG já pode usar os
meios digitais para obter o do-
cumento sem precisar compare-
cer ao atendimento presencial.
Pelos totens de autoatendimen-
to do Poupatempo ou no aplica-
tivo RG Digital SP, da Polícia
Civil, o cidadão pode solicitar
uma nova Carteira de Identidade
com conforto e segurança, sem
necessidade de aguardar dispo-
nibilidade de agendamento nos
postos para emissão.

Os totens estão disponíveis
em estações do metrô e da CPTM,
shoppings centers, supermercados,
e unidades do Descomplica SP, por
exemplo, durante todo o horário de
funcionamento dos estabelecimen-
tos. Os endereços estão no
portalwww.poupatempo.sp.gov.br,
na opção Locais de Atendimen-
to.

Já o aplicativo RG Digital SP
está disponível para ser baixado
gratuitamente no celular, tanto na
Google Play quanto na App Store.

Etecs divulgam situação das matrículas
dos convocados na segunda chamada

O processo seletivo das Es-
colas Técnicas Estaduais (Etecs)
do Centro Paula Souza (CPS)
chega à sua reta final, com a di-
vulgação do aviso de deferimen-
to e indeferimento das matrícu-
las da segunda lista de convoca-
dos na quinta-feira (4). As infor-

mações estão disponíveis em
vestibulinhoetec.com.br. Para
confirmar se o procedimento
foi efetivado, é preciso acessar
a área do candidato informando
o número do CPF.

A digitalização dos procedi-
mentos no Vestibulinho para o

primeiro semestre de 2021 tem
o objetivo de respeitar o distan-
ciamento social necessário para
o combate à pandemia.

Caso as vagas não sejam pre-
enchidas após a segunda chamada,
outras listas poderão ser divulga-
das nos sites da Etec ou classe des-

centralizada em que o candidato
pretende estudar. Cabe ao interes-
sado acompanhar a convocação.

Outras informações pelos te-
lefones (11) 3471-4071 (Capital
e Grande São Paulo) e 0800-772
2829 (demais localidades) e em
vestibulinhoetec.com.br.

M Í D I A S
A coluna de política do jornalista  Cesar Neto  vem sendo

publicada na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Via In-
ternet desde 1996, www.cesarneto.com  foi se tornando referên-
cia das liberdades possíveis. No Twitter,  @CesarNetoReal  ...
Email  cesar@cesarneto.com

.
CÂMARA  (SÃO PAUL0)
Os eleitos - vereadores e vereadoras - precisam compreen-

der rapidamente que não dá pra tocar a comunicação do mandato
sem um bom conteúdo e com bons profissionais. Afinal, agora
vocês são um produto mutável, com ‘prazo de validade’ de 4 anos

.
PREFEITURA  (SÃO PAULO)
Quando a imprensa e as redes sociais capricham nas críticas

sobre o Bruno Covas (PSDB) ter levado o filho Tomás ao jogo
do Santos pela Libertadores no Maracanã em plena pandemia
Covid 19, a lógica é de que se trata do neto do lendário Mario
Covas

.
ASSEMBLEIA  (SÃO PAULO)
Assim como o deputado Telhada (ex-PSDB no PP) se apre-

senta como candidato à presidência da Mesa Diretora da ALESP,
com eleição dia 15 março 2021, o colega deputado Mecca (PSL)
- também militar reformado pela Polícia Militar (SP) está candi-
dato ao cargo

.
GOVERNO  (SÃO PAULO)
O pacote de bondades, que o João Doria (PSDB ‘liberal de

centro’) liberou pra empresários, no sentido de não esticar tanto
a corda dos impostos e controles, além dos horários e dias de
funcionamento dos comércio no Estado de São Paulo. Nunca
agradamos a todos

.
CONGRESSO  (BRASIL)
Será que agora senadores e deputados federais votam o Orça-

mento 2021 e depois passa pelo menos a reforma Tributária -
como passou a Previdenciária - pra que União, Estados e municí-
pios não quebrem, uma vez que a pandemia Covid 19 não poupa
ninguém

.
PRESIDÊNCIA  (BRASIL)
Agora que as farmacêuticas multinacionais tratam das vaci-

nas contra Covid 19 como produtos de um mercado que tem que
dar lucro (igual a qualquer outra mercadoria), o Bolsonaro pode
reafirmar que tava certo quando dizia que faltaria vacina pra to-
dos os povos

.
PARTIDOS  (BRASIL)
Roberto Freire (ex-comunista e dono do CIDADANIA ex-

PPS), Marina Silva (ex-Lulista e dona do REDE) e Zé Luiz Penna
(dono do PV) conversam sobre fundação de um partido que reúna
os 3. Abrigaria uma possível candidatura do comunicador Lucia-
no Huck pra ...

.
(BRASIL)
 ... Presidência 2022. O 1º a ser engolido - após décadas de

mandos - será o Pennismo. Depois o Marinismo, que concorreu
à Presidência 3 vezes e foi virando quase traço. Já o Freirismo,
que transmutou pro PPS, antes de virar CIDADANIA, pode ser o
queridinho do Huck

.
HISTÓRIAS  (BRASIL)
Pergunta pra todos os ex-Presidentes da República Federati-

va do Brasil (José Sarney, Fernando Collor, Fernando Henrique,
Lula-Dilma e Michel Temer) : se pudessem voltar ao cargo hoje
mesmo, como num passe de mágica, o que repetiriam e o que
mudariam ?



Poupança tem retirada recorde
 de recursos em janeiro
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Origem da covid-19:
pesquisador defende estudo

de cavernas de morcego
Peter Daszak, membro da equipe liderada pela Organização

Mundial da Saúde (OMS) que busca pistas da origem da covid-19 na
cidade chinesa central de Wuhan, disse que é preciso tentar rastrear
os elementos genéticos do vírus em cavernas de morcegos.

Zoólogo e especialista em doenças animais, Daszak disse que
a equipe em Wuhan vem recebendo informações de como o ví-
rus, identificado primeiramente na cidade no final de 2019, le-
vou a uma pandemia. Ele não entrou em detalhes, mas disse que
não há indícios de que ele surgiu em um laboratório.

A origem do coronavírus se politizou muito depois das acu-
sações, sobretudo dos Estados Unidos, de que a China não foi
transparente na maneira como lidou com o surto no princípio.
Pequim ventilou a hipótese de que o vírus surgiu em outro local.

Daszak se envolveu na pesquisa da origem da Síndrome Res-
piratória Aguda Grave (Sars) em 2002-2003, rastreando-a em
morcegos que viviam em uma caverna de Yunnan, uma província
do sudoeste chinês.

“É preciso fazer uma pesquisa semelhante se formos encon-
trar a verdadeira origem da Covid-19  na vida selvagem”, opinou
Daszak, presidente da EcoHealth Alliance, sediada em Nova York.

“Este tipo de trabalho para encontrar a fonte provável em um
morcego é importante porque, se você conseguir encontrar as
fontes destes vírus letais, pode diminuir os contatos com estes
animais”, explicou ele à Reuters em uma entrevista.

Não está claro se atualmente a China está estudando suas
muitas cavernas de morcegos, mas vírus semelhantes ao SARS-
CoV-2 já foram encontrados em Yunnan.

“Estou vendo um quadro surgindo de algumas das possibili-
dades que parece mais plausível do que antes”, disse Daszak.

Uma possibilidade sendo analisada mais atentamente pela
equipe é a de que o vírus podia estar circulando muito antes de
ser identificado em Wuhan.

“Isto é algo que nosso grupo está analisando muito intensa-
mente para ver qual nível de transmissão comunitária podia estar
acontecendo antes”, disse Daszak.

“O verdadeiro trabalho que estamos fazendo aqui é rastrear
desde os primeiros casos até um reservatório animal, e esta é
uma rota muito mais tortuosa, e pode ter acontecido ao longo de
vários meses, ou mesmo anos.”

Os investigadores estão visitando hospitais, instalações de
pesquisa e o mercado de frutos do mar onde o primeiro surto foi
identificado, mas seus contatos em Wuhan são limitados a visi-
tas organizadas por seus anfitriões chineses. (Agencia Brasil)

Junta de Myanmar reprime
oposição ao golpe com
bloqueio ao Facebook

A junta de Myanmar bloqueou o Facebook na quinta-feira (4),
desligando um canal importante da oposição ao golpe militar desta
semana em meio à irrupção de protestos esporádicos.

O comandante militar, general Min Aung Hlaing (foto), tem
agido rapidamente para se consolidar no poder após a deposição
da líder eleita, Aung San Suu Kyi, e a detenção dela e de aliados
políticos na segunda-feira (1°).

Na noite de quarta-feira (3), ele disse a um grupo de empre-
sários que pode se manter no poder durante seis meses depois
que um estado de emergência de um ano terminar para realizar
eleições livres.

Mas cerca de uma dúzia de parlamentares eleitos em 8 de
novembro desafiaram os generais convocando uma sessão parla-
mentar simbólica nas instalações que ocupam desde o golpe.

Protestos pequenos aconteceram em Yangon, a principal ci-
dade do país, e em outras partes. Ativistas disseram que três pes-
soas foram presas, entre cerca de 150 pessoas que foram detidas
no total desde o golpe.

Médicos também estão preparando uma campanha de deso-
bediência civil.

Mas em um país com um histórico sangrento de repressões a
manifestações, não se viu um grande comparecimento de oposi-
tores do golpe nas ruas.

O Exército tomou o poder na segunda-feira alegando irregu-
laridades na eleição, o que desestabilizou a transição longa e di-
fícil de Myanmar rumo à democracia. A medida foi repudiada
pela Organização das Nações Unidas (ONU) e por governos oci-
dentais, que conclamaram a junta a respeitar a vitória majoritária
do partido Liga Nacional pela Democracia (NLD) de Suu Kyi.

A oposição à junta emergiu com muita força no Facebook,
que é a principal plataforma de internet do país e um pilar das
comunicações do empresariado e do governo.

Whatsapp bloqueado
O Ministério da Comunicação e da Informação disse que o

Facebook – usado por metade dos mais de 53 milhões de habi-
tantes de Myanmar – ficará bloqueado até domingo, dia 7 de fe-
vereiro, porque os usuários estão “espalhando fake news e de-
sinformação e causando mal-entendidos”. O aplicativo de men-
sagens WhatsApp, que é propriedade do Facebook, também foi
bloqueado.

Funcionários de hospitais do governo pararam de trabalhar
na quarta-feira ou usaram faixas da cor vermelha do NLD. Em
reação, o Exército anunciou nesta quinta-feira que as pessoas
podem receber tratamento em hospitais militares.

Imagens compartilhadas na quarta-feira mostraram funcio-
nários do Ministério da Agricultura se unindo à campanha de de-
sobediência também. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Depois da captação recorde
de recursos em 2020, a aplica-
ção financeira mais tradicional
dos brasileiros iniciou 2021
com forte retirada. Em janeiro,
os investidores retiraram R$
18,15 bilhões a mais do que de-
positaram na caderneta de pou-
pança, informou na quinta-feira
(4) o Banco Central (BC).

O resultado é o maior regis-
trado para todos os meses des-
de o início da série histórica, em
1995. Em janeiro do ano passa-
do, os brasileiros tinham saca-
do R$ 12,36 bilhões a mais do
que tinham depositado.

Tradicionalmente, o primei-
ro mês do ano é marcado por
retiradas expressivas de recur-

sos da caderneta de poupança. O
pagamento de impostos e despe-
sas como material escolar e par-
celamentos das compras de Na-
tal impactam as contas dos bra-
sileiros no início de cada ano.

No ano passado, a poupança
tinha captado R$ 166,31 bilhões
em recursos, o maior valor anu-
al da série histórica. O pagamen-
to do auxílio emergencial e as
instabilidades no mercado de tí-
tulos públicos nas fases mais
agudas da pandemia de covid-19
atraíram o interesse na poupan-
ça, mesmo com a aplicação ren-
dendo menos que a inflação.

Rendimento
Com rendimento de 70% da

Taxa Selic (juros básicos da eco-
nomia), a poupança rendeu
apenas 1,97% nos 12 meses
terminados em janeiro, segun-
do o Banco Central. No mes-
mo período, o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo-15 (IPCA-15), consi-
derado prévia da inflação, atin-
giu 4,23%. O IPCA cheio de
janeiro será divulgado na pró-
xima terça-feira (9) pelo Ins-
tituto Brasile iro de Geografia
e Estatística (IBGE).

A perda de rendimento da
poupança está atrelada a dois fa-
tores. O primeiro foram as re-
centes reduções da taxa Selic
(juros básicos da economia)
para o menor nível da história.

Atualmente a taxa está em 2% ao
ano. O segundo foi a alta nos pre-
ços dos alimentos, que impac-
tou a inflação no segundo se-
mestre do ano passado.

Para este ano, o boletim Fo-
cus, pesquisa com instituições
financeiras divulgada pelo Ban-
co Central, prevê inflação ofi-
cial de 3,53% pelo IPCA. Com
a atual fórmula, a poupança
renderá 1,4% este ano, caso a
Selic de 2% ao ano fique em
vigor durante todo o ano. O ren-
dimento pode ser um pouco
maior caso o Banco Central
aumente a taxa Selic nas pró-
ximas reuniões do Comitê de
Política Monetária (Copom).
(Agencia Brasil)

Faturamento da indústria sobe
 em dezembro, diz CNI

Os Indicadores Industriais da
Confederação Nacional da In-
dústria (CNI) mostram que o fa-
turamento da indústria de trans-
formação subiu 1,6% em de-
zembro de 2020 na comparação
com novembro. Mesmo com a
pandemia do novo coronavírus
(covid-19), as vendas reais en-
cerraram o ano com alta de 0,8%
em relação a 2019.

A pesquisa, divulgada na
quinta-feira (4), identificou ain-
da que o emprego aumentou
0,2% em dezembro em relação
ao mês anterior, o quinto mês
consecutivo com alta nas contra-
tações no setor industrial.

De acordo com os dados, a

utilização da capacidade instala-
da (UCI) da indústria alcançou
80,6% em dezembro, acima da
média no ano de 2020, de
76,4%. Esse indicador trata do
percentual de máquinas compro-
metidas na produção, o que, se-
gundo a CNI, em dezembro,
aponta para atividade bastante
aquecida.

Para a entidade, o resultado
aponta a continuidade da recupe-
ração da indústria, que teve iní-
cio logo após as fortes quedas
de maio e abril e durou todo o
segundo semestre do ano pas-
sado. De acordo com a CNI,
entretanto, os dados não apon-
tam para um setor sem proble-

mas no pós-crise, mas mos-
tram que a indústria conseguiu
reagir à pandemia, ainda que a
recuperação econômica não
esteja consolidada.

O índice de horas trabalha-
das na produção registrou alta de
2,5% em dezembro de 2020 na
comparação com novembro. É a
oitava alta consecutiva do índi-
ce, que acumula crescimento de
38% no período.

Rendimento do trabalhador
Por outro lado, a massa sa-

larial paga pela indústria caiu
0,8% em dezembro do ano pas-
sado, frente ao mês anterior. O
rendimento médio pago aos

trabalhadores da indústria tam-
bém recuou 3,4% em dezem-
bro de 2020 na comparação
com novembro.

De acordo com a CNI, a que-
da  na massa salarial e na renda
em dezembro são resultado do
que ocorreu nos meses mais crí-
ticos da pandemia, quando hou-
ve antecipação de férias, férias
coletivas e pagamento de 13º
salário. “Em anos típicos, nor-
malmente há o pagamento de 13º
salário e um maior número de
férias em dezembro de cada ano,
o que aumenta a massa salarial e
os rendimentos pagos aos traba-
lhadores”, explicou a entidade.
(Agencia Brasil)

Produção de veículos cai 4,6% de
dezembro para janeiro, diz Anfavea

A produção de veículos no
país caiu 4,6% em janeiro na
comparação com dezembro de
2020, ao passar de 209,3 mil
unidades para 199,7 mil. Com-
parada à produção de janeiro de
2020, quando foram produzi-
das 191,7 mil unidades, houve
aumento de 4,3%. Os dados
foram divulgados na quinta-fei-
ra (4) pela Associação Nacio-
nal dos Fabricantes de Veícu-
los Automotores (Anfavea).

“Apesar das dificuldades
foi um bom número. Temos
falado que a logística tem fei-
to um trabalho excepcional
porque ainda temos descom-
passo e dificuldades e fomos
capazes de produzir um bom
número para janeiro. Foi me-
nor do que dezembro, mas me-

lhor que janeiro de 2020, con-
siderando todas as circunstân-
cias”, disse o presidente da
Anfavea, Luis Carlos Moraes.

Segundo os dados, as ven-
das caíram 29,8% em janeiro,
com o licenciamento de 171,1
mil unidades ante as 244 mil
comercializadas em dezembro.
Na comparação com janeiro do
ano passado, quando foram
vendidas 193,5 mil unidades, a
retração foi de 11,5%.

“Janeiro normalmente é um
mês mais fraco para o setor, já
que dezembro termina em um
patamar mais alto todos os
anos. É uma queda importante
e estamos atentos, mas estamos
comparando dados entre janei-
ros que tiveram com dias úteis
diferentes. De qualquer forma,

comparada a dezembro, a que-
da é  importante. Vamos acom-
panhar mais para frente porque
ainda não dá para dizer que tem
mudança relevante só a partir
de um mês”, analisou Moraes.

As exportações chegaram a
25 mil unidades em janeiro
deste ano, 34,8% a menos do
que o registrado em dezembro,
quando foram comercializadas
no mercado externo 38,4 mil
unidades. Na comparação com
janeiro do ano passado, quan-
do as exportações foram de
20,5 mil veículos, houve au-
mento de 21,9%. “Número
bom para a exportação consi-
derando o cenário, com pande-
mia na América Latina”.

De acordo com a Anfavea,
o emprego em janeiro foi de

103,4 mil postos de trabalho
no setor de autoveículos, o que
representou um aumento de
2,1% em relação a dezembro
(101,2 mil). Com relação a ja-
neiro do ano passado, quando
eram 107,2 mil vagas, houve
queda de 3,5%.

“Grande parte do acrésci-
mo neste ano é por conta das
montadoras ligadas a veículos
comerciais, que voltaram a
contratar . Boa parte dessas
contratações são temporárias,
com prazo determinado. Isso
indica alento, mas certa preo-
cupação sobre quão firme será
a demanda num futuro próximo.
Nós torcemos para que o em-
prego temporário seja trans-
formado em permanente”, dis-
se Moraes. (Agencia Brasil)

Auxílio emergencial: 1,4 milhão
de pessoas não sacaram benefício

Cerca de 1,4 milhão de pes-
soas não movimentaram os re-
cursos do auxílio emergencial,
e R$ 1,3 bilhão foram devolvi-
dos aos cofres públicos.

De acordo com o Decreto nº
10.316/2020, que regulamen-
tou o benefício, o prazo para
movimentar o dinheiro a partir
do crédito na conta social di-
gital é de 90 dias. No caso dos

beneficiários do Bolsa Família
que receberam o auxílio, o pra-
zo foi de 270 dias.

O Ministério da Cidadania
explicou que, ao longo de 2021,
ainda serão realizados pagamen-
tos resultantes de contestações
de benefícios negados e que fo-
rem considerados elegíveis. O
governo também está fazendo
reavaliações decorrentes de atu-

alização da base de dados. No dia
28 de janeiro, já houve um paga-
mento de auxílios após essas
análises e revisões.

O auxílio emergencial foi
criado em abril do ano passado
pelo governo federal para aten-
der pessoas vulneráveis afetadas
pela pandemia de covid-19. Ele
foi pago em cinco parcelas de
R$ 600 ou R$ 1,2 mil para mães

chefes de família monoparental
e, depois, estendido até 31 de
dezembro em até quatro parce-
las de R$ 300 ou R$ 600 cada.

O calendário de liberação de
saques do benefício foi encerra-
do no dia 27 de janeiro. O pro-
grama de transferência de renda
atendeu a 67,9 milhões de brasi-
leiros e gastou R$ 292,9 bilhões
em auxílios. (Agencia Brasil)

Metade dos restaurantes do Rio
demitiu desde o início da pandemia

A pandemia de covid-19 ge-
rou impactos financeiros aos
restaurantes do Rio de Janeiro.
Segundo pesquisa da Associação
Nacional dos Restaurantes
(ANR) e do Sindicato de Bares
e Restaurantes do Rio (Sin-
dRio), 24% dos estabelecimen-
tos tiveram redução de 50% a
75% do faturamento. Além dis-
so, 22% tiveram redução de fa-
turamento de 26% a 50% desde
que a pandemia chegou ao país,
em março de 2020.

Em consequência disso,
51% dos restaurantes tiveram
que demitir funcionários, segun-
do o estudo.

Outra constatação da pesqui-

sa foi que 31% dos empresários
que tinham mais de um restau-
rante precisaram fechar pelo
menos uma de suas unidades no
período.

Como aumentaram os pedi-
dos de entrega em domicílio (ou
em outro local onde o cliente
estiver), 86% dos estabeleci-
mentos usaram esse tipo de ser-
viço. Entre os canais utilizados,
os principais foram o aplicativo
iFood (86%), o WhatsApp
(64%) e o telefone (56%).

Quando houve a reabertura
física dos estabelecimentos,
após a flexibilização das medi-
das de isolamento social, 58%
dos restaurantes perceberam

queda no faturamento desse tipo
de modalidade de atendimento
(entregas), enquanto 15% nota-
ram aumento no faturamento de
entregas.

Diante da vacinação da popu-
lação, os empresários acreditam
que as entregas representarão 34%
do faturamento do setor em 2021.

Os três principais desafios
mais citados pelos empresários
para 2021 foram evoluir e am-
pliar os canais de vendas, dentro
ou fora dos restaurantes (76%),
ajustar a oferta com menu atra-
tivo, competitivo e rentável
(60%) e ampliar os canais de re-
lacionamento e fidelização de
clientes (60%).

“Vemos que o ano de 2021
será de adaptação para o seg-
mento e vai exigir a leitura com
hiperatenção ao ambiente de ne-
gócios. Pensando em tendênci-
as, vemos o cliente seguir com-
prando para consumir fora do
local, o aprimoramento do deli-
very e das experiências geradas
por esse serviço. Outro ponto é
o aperfeiçoamento da segmen-
tação das ofertas de serviços
para entregar ou para retirar, para
que o consumidor possa ser
atendido nas suas ocasiões de
consumo e em suas necessida-
des”, explica a responsável pelo
estudo, Simone Galante. (Agen-
cia Brasil)

Hidrovias do Brasil S.A. – CNPJ/ME nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982
Fato Relevante

A Hidrovias do Brasil S.A. (B3: HBSA3) (“Companhia”), em cumprimento com o disposto na Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 03/01/2002, conforme alterada, e no artigo 157, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, 
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divulgado em 25/01/2021, sua subsidiária Hidrovias International Finance S.à r.l., sociedade constituída no grão ducado de 
Luxemburgo, com sede em 17 Boulevard Raiffeisen, L-2411, Luxemburgo, registrada no Registre de commerce et des sociétés 
de Luxemburgo sob o número B221114 (“Hidrovias International Finance”) precificou, nesta data, emissão de títulos de dívida 
no mercado internacional, no valor total de US$500.000.000,00, remunerados à taxa de 4,950% ao ano e com vencimento 
em 08/02/2031 (“Notes”), os quais serão garantidas pela Companhia, entre outras subsidiárias, regidos sob as leis de Nova 
Iorque, Estados Unidos da América. A liquidação das Notes está prevista para o dia 08/02/2021. A Hidrovias International 
Finance tem a intenção de utilizar os recursos captados por meio das Notes para a recompra antecipada das notas de sua 
emissão, com remuneração de 5,950% ao ano e vencimento em 2025, garantidas pela Companhia, dentre outras de suas 
subsidiárias (US42953LAA08/ USL48008AA19 42953L AA0/ L48008 AA1) (“Tender Offer” e “Notes 2025”, respectivamente), 
conforme anunciado pelo Comunicado ao Mercado divulgado pela Companhia em 20/01/2021, sujeito aos seus termos e 
condições, e eventual saldo remanescente para suas atividades em geral. Nesse contexto, a Companhia esclarece que, até as 
17:00 horas do dia 02/02/2021 (data e horário antecipados de vencimento da Tender Offer), a Hidrovias International Finance 
havia recebido a confirmação de que titulares representando aproximadamente 74% das Notes 2025 aderiram à Tender 
Offer, o que representa o valor principal de US$425.821,000. O resultado apresentado acima é ainda preliminar, visto que a 
Tender Offer está sob andamento. A Companhia ressalta que o preço das Notes não é indicativo do preço de negociação que 
prevalecerá após a conclusão de sua emissão. Além disso, este fato relevante não constitui uma oferta de venda ou compra 
ou uma solicitação de pedidos de venda ou compra, nem permite a venda das Notes em qualquer estado ou jurisdição em 
que uma oferta, solicitação ou venda seja ilegal. Os títulos foram oferecidos a investidores institucionais qualificados em 
conformidade com a lei de mercado de capitais dos EUA e alterações posteriores (Rule 144A no âmbito da U.S. Securities 
Act of 1933) e para cidadãos não americanos (non-U.S. persons) em operações internacionais fora dos Estados Unidos 
(Regulation S do Securities Act). Os títulos não foram registrados sob a Securities Act ou qualquer outra regulamentação de 
qualquer estado, e não deverão ser ofertados ou vendidos nos Estados Unidos, ou para cidadãos americanos, sem registro ou 
que tenham alguma isenção aplicável. A emissão das Notes não foi, e nem será, registrada na CVM. A emissão das Notes não 
será realizada no Brasil, exceto em circunstâncias que não constituam uma oferta pública segundo as disposições legais e 
regulamentares brasileiras. São Paulo, 03/02/2021. André Kinjo Kubota – Diretor Financeiro e de Relações com Investidores. 



Primeiro lote de IFA para vacina
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O primeiro lote de ingredi-
ente farmacêutico ativo (IFA)
para a produção da vacina
Oxford/AstraZeneca no Brasil
foi liberado por autoridades chi-
nesas e deve chegar ao Rio de
Janeiro no próximo sábado (6).
A informação é da Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz), que
fará a formulação e o envase das
doses.

O ingrediente farmacêutico
ativo foi produzido na China pelo
laboratório Wuxi Biologics,
contratado pela farmacêutica
AstraZeneca, que desenvolveu a

vacina em parceria com a Uni-
versidade de Oxford.

O primeiro lote do IFA já
estava pronto desde o mês pas-
sado e aguardava licença de ex-
portação e a conclusão de pro-
cedimentos alfandegários para
que o envio pudesse ocorrer.

O governo brasileiro assinou
um acordo com a farmacêutica
europeia e a universidade britâ-
nica para que a vacina pudesse
ser produzida no Brasil, no Ins-
tituto de Tecnologia em Imuno-
biológicos (Bio-Manguinhos/
Fiocruz).

Inicialmente, o Brasil vai
produzir a vacina com IFA im-
portado da China, porém, o
acordo também prevê transfe-
rência de tecnologia para nacio-
nalizar a produção do insumo, o
que deve ocorrer no segundo
semestre.

A Fiocruz espera o envio de
14 remessas de IFA ao longo do
primeiro semestre, cada uma
delas com insumo suficiente
para produzir 7,5 milhões de
doses. As primeiras duas remes-
sas deveriam ter chegado em ja-
neiro, e o contrato prevê que a

fundação receba o suficiente
para produzir 100,4 milhões de
doses até julho.

Após a nacionalização do
IFA, a Fiocruz poderá produzir
mais 110 milhões de doses, che-
gando a 210,4 milhões de doses
até o fim de 2021.

A vacina Oxford/AstraZene-
ca já está sendo aplicada no Bra-
sil devido à importação de 2 mi-
lhões de doses prontas, que fo-
ram produzidas pelo Instituto
Serum, parceiro dos desenvolve-
dores do imunizante na Índia.
(Agencia Brasil)

Pacheco: reforma tributária deve ser
aprovada entre agosto e outubro

O presidente do Senado, Ro-
drigo Pacheco (DEM-MG), afir-
mou na quinta-feira (4) que a
reforma tributária deve ser apro-
vada entre agosto e outubro des-
te ano. Na avaliação do congres-
sista, a pauta “é uma prioridade
para o país”.

Segundo Pacheco, a comis-
são mista criada no ano passa-
do para discutir a reforma re-
tomará as atividades. Os presi-
dentes das duas Casas Legisla-
tivas ainda precisam definir se
a proposta começa a tramitar
pelo Senado ou pela Câmara
dos Deputados.

“A comissão concluirá seu
trabalho até o final de fevereiro,
com a apresentação do parecer
do deputado Aguinaldo Ribeiro

[PP-PB], ouvindo os demais
membros, que poderão sugerir
acréscimos, supressões e críti-
cas ao parecer. Na sequência, a
reforma tributária se iniciará por
uma das casas legislativas”, dis-
se o senador.

Pacheco reuniu-se na manhã
desta quinta-feira, com o presi-
dente da Câmara, Arthur Lira
(PP-AL), o relator da comis-
são mista que analisa a refor-
ma tributária, senador Rober-
to Rocha (PSDB-MA), e o de-
putado Aguinaldo Ribeiro.

“É um amadurecimento que
vamos fazer com o presidente
Arthur Lira. Temos uma previsão
de que, em seis a oito meses,
possamos ter concluído a refor-
ma tributária tanto no Senado

quanto na Câmara”, afirmou.
Lira disse que Câmara e Se-

nado trabalharão juntos para que
as reformas tenham discussões
claras e transparentes. “Não vai
haver briga por protagonismo
entre Câmara e Senado com re-
lação a essas reformas. Elas têm
que andar constitucionalmente
nas duas Casas. Pouco importa-
rá se começará em uma ou se
findará em outra”, destacou.

Propostas
A comissão mista da refor-

ma tributária discute duas pro-
postas de emenda à Constitui-
ção: a PEC 45/2019 e a PEC
110/2019.

Segundo especialistas ouvi-
dos pela Agência Brasil, as pro-

postas são semelhantes em seus
objetivos, mas diferentes no
conteúdo – abrangência, prazos
de transição e grau de autonomia
de União, estados e municípios
de fixarem alíquotas de impos-
tos, taxas e contribuição.

Pacheco anunciou ainda que
a Comissão Mista de Orçamen-
to (CMO) deve ser instalada na
próxima terça-feira (9), se hou-
ver acordo entre os líderes par-
tidários de Câmara e Senado.

Um impasse entre líderes de
partidos na Câmara dos Deputa-
dos impediu a instalação do co-
legiado no ano passado.as duas
Casas ainda precisam definir se
a proposta começa a tramitar
pelo Senado ou pela Câmara.
(Agencia Brasil)

O Ministério da Justiça e
Segurança Pública lançou na
quinta-feira (4) uma campanha
para combater a comerciali-
zação de vacinas falsificadas
contra a covid-19 pela inter-
net. Com o slogan “Vacina Pi-
rata, Não!”, o objetivo é aler-
tar os cidadãos sobre os ris-
cos à saúde e reforçar que,
neste momento, apenas o po-
der público, por meio do
Sistema Único de Saúde
(SUS), está autorizado a forne-
cer a vacina, de forma gratuita.

Em nota, a Secretaria Naci-
onal do Consumidor (Senacon)
explicou que está analisando
mais de 2 mil páginas virtu-
ais suspeitas de estarem, de
algum modo, oferecendo va-
cinas piratas ou induzindo o
consumidor ao erro. Além
disso, a Senacon também fará
varreduras em plataformas de
comércio eletrônico para iden-

Governo federal
lança campanha contra
pirataria de vacinas
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tificar anúncios e comerciali-
zação ilegais.

A campanha será veiculada
nas redes sociais do Ministé-
rio da Justiça e foi resultado da
ação do Conselho Nacional de
Combate à Pirataria (CNCP),
em conjunto com outros ór-
gãos públicos. “Com a cres-
cente expansão do comércio
eletrônico, principalmente du-
rante a pandemia, a comercia-
lização de produtos pirateados
no meio digital já é de conhe-
cimento do CNCP, o qual, in-
clusive, lançou em 2020 dois
guias de boas práticas e orien-
tações para mitigar o proble-
ma”, destaca a nota.

A Senacon também criou
um canal exclusivo para con-
centrar as denúncias dos casos.
Elas podem ser enviadas por
meio do endereço eletrônico
vacinapiratacncp@mj.gov.br.
(Agencia Brasil)

O Instituto Israelita de Ensi-
no e Pesquisa do Hospital Albert
Einstein deve começar em mar-
ço, por um período de 45 a 90
dias, o teste da fase 3 da vacina
Covaxin, com previsão para o re-
sultado em maio. Serão em tor-
no de 3 mil voluntários testados
em cinco centros de referência.
A vacina é desenvolvida na Índia
pelo laboratório Bharat Biotech.

De acordo com a imunolo-
gista e pesquisadora do institu-
to Glaucia Vespa, a Coxavin é
uma vacina de vírus inteiro ina-
tivado e apresenta efeitos cola-
terais comuns. “Os efeitos co-
laterais serão determinados no
estudo clínico de fase 3. Os da-
dos observados até agora indi-
cam que a vacina é bem tolerada
e segura, apresentando apenas
efeitos colaterais comuns às va-
cinas inativadas utilizadas roti-
neiramente”.

Os locais em que a vacina
será testada ainda não foram de-
terminados. “Estamos em pro-
cesso de finalização de contra-
to com cinco centros de refe-
rência pelo Brasil. Serão 3 mil
voluntários, com inclusão com-
petitiva. Ou seja, vai depender da
seletividade no processo de re-

O ministro do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) Dias Toffo-
li votou na quinta-feira( (4) con-
tra o reconhecimento do direito
ao esquecimento. A questão tra-
ta do uso da imagem de pessoas
envolvidas em casos de grande
repercussão em programas de
televisão. Toffoli é o relator do
caso.

A Corte começou a julgar o
recurso da família de Aída Curi,
uma jovem que foi assassinada
após uma tentativa de estupro,
em 1958, no Rio de Janeiro. O
caso foi lembrado pelo progra-
ma Linha Direta, da TV Globo,
em 2004.

Os parentes de Aida pedem
o pagamento de danos morais
pelo uso da imagem da vítima no
programa e defendem o direito
ao esquecimento do caso. Se-
gundo a defesa, a reconstituição
da morte provocou sofrimento
aos parentes.

No entendimento de Toffo-
li, o pretenso direito ao esque-
cimento não é compatível com
a Constituição. Segundo o mi-
nistro, a liberdade de expressão
não perde seu valor ao longo do

Vacina Covaxin, da Índia,
será testada no Brasil

crutamento e inclusão dos cen-
tros”, disse.

Os voluntários não precisam
ser profissionais de saúde, ape-
nas maiores de 18 anos de ida-
de, sem histórico da covid-19.
Serão aplicadas duas doses da
vacina, com intervalo de 28 dias.

Mesmo com a decisão  da
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa) de não exigir
estudos da fase 3 em andamento
no Brasil para autorização emer-
gencial no país, a pesquisadora
Glaucia Vespa disse que o obje-
tivo do instituto é consolidar o
país como referência no seg-
mento, além de aumentar o aces-
so às vacinas.

“O Einstein acredita que a
realização de estudos clínicos
com vacinas candidatas confere
maior expertise aos centros de
pesquisas clínicas brasileiros,
consolidando o país como refe-
rência no segmento, e apresenta
vantagens aos participantes, que
receberão a vacina imediatamen-
te após a conclusão pela sua efi-
cácia. Além de aumentar o aces-
so à vacinas nesse momento pan-
dêmico tão crítico para a popu-
lação”, disse a pesquisadora.
(Agencia Brasil)

Toffoli vota contra
reconhecimento do direito

ao esquecimento
tempo.

No caso específico de Aída,
o ministro disse que o Linha
Direta cumpriu seu papel jorna-
lístico e não denegriu a imagem
da vítima. Para Toffoli, o progra-
ma promoveu questionamentos
sociais e jurídicos sobre o as-
sassinato.

“É incompatível com a
Constituição a ideia de um direi-
to ao esquecimento, assim en-
tendido como poder de obstar,
em razão da passagem do tem-
po, a divulgação de fatos ou da-
dos verídicos e licitamente ob-
tidos e publicados em meio de
comunicação social análogos ou
digitais. Eventuais excessos ou
abusos no exercício da liberda-
de de expressão e de informa-
ção devem ser analisados caso a
caso, a partir dos parâmetros
constitucionais, especialmente
os relativos à proteção da hon-
ra, da imagem, da privacidade e
da personalidade”, afirmou.

Após o voto do relator, o jul-
gamento foi suspenso e será re-
tomado na quarta-feira (17).
Mais nove ministros devem vo-
tar. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Auxílios pagos pela Vale irão virar
programa de transferência de renda

O pagamento do auxílio
emergencial mensal pela Vale a
vítimas da tragédia de Brumadi-
nho (MG) será transformado em
um programa de transferência
de renda. Ele será um dos sete
grupos de despesas listados no
acordo assinadona quinta-fei-
ra (4) para a reparação dos da-
nos coletivos causados pelo
rompimento da barragem há
pouco mais de dois anos. O
benefício será pago nos mol-
des atuais pelos próximos três
meses, quando novos critérios
que ainda serão definidos deve-
rão entrar em vigor.

O acordo, nomeado de Ter-
mo de Medidas de Reparação,
foi firmado entre a mineradora,
o governo mineiro, o Ministé-
rio Público de Minas Gerais
(MPMG), o Ministério Público
Federal (MPF) e a Defensorias
Públicas Federal e de Minas
Gerais. O documento calcula o
custo da reparação de todos os
danos coletivos em R$37,68 bi-
lhões. Esse valor não abarca as
indenizações individuais, que
são discutidas em processos ju-
diciais e extrajudiciais separa-
dos. Incluído na parcela de da-
nos coletivos, os repasses rela-
cionados ao auxílio emergenci-
al não poderão ser deduzidos das
indenizações individuais.

Do montante global, R$6,1
bilhões dizem respeito ao pro-
grama de transferência de renda
que substituirá o auxílio emer-
gencial. Esse valor já inclui o que
foi gasto desde a tragédia. A Vale
afirma já ter destinado mais de
R$1,8 bilhão para o auxílio
emergencial.

Atualmente, cerca de 106
mil pessoas vêm recebendo es-
ses repasses. Desde o ano pas-
sado, porém, a mineradora vinha
defendendo sua redução grada-
tiva até sua completa suspensão.
Em sua última proposta apresen-
tada, os beneficiados deixariam
de receber os recursos em abril
de 2020, o que não foi aceito
pelo MPMG e pelo MPF. Já os
atingidos pleiteiam uma exten-
são do auxílio por cinco anos.

O auxílio emergencial men-

sal foi estabelecido inicialmen-
te em um Termo de Ajuste Pre-
liminar (TAP) firmado no dia 20
de fevereiro de 2019, pouco
menos de um mês após a tragé-
dia decorrente do rompimen-
to de uma barragem na Mina
Córrego do Feijão. No episó-
dio, ocorrido em 25 de janei-
ro de 2019, a liberação de
aproximadamente 12 milhões
de metros cúbicos de rejeitos
causou 270 mortes, destruiu
comunidades e levou poluição ao
Rio Paraopeba.

O valor dos repasses era, ini-
cialmente, de um salário míni-
mo por adulto, a metade dessa
quantia por adolescente e um
quarto para cada criança. O TAP
assegurou os pagamentos men-
sais por até um ano após o rom-
pimento da barragem, ou seja, 25
de janeiro de 2020. Faziam jus
ao benefício todos os morado-
res de Brumadinho, sem distin-
ção. Nos demais municípios
atingidos, o auxílio foi concedi-
do a pessoas que residem até um
quilômetro de distância da calha
do Rio Paraopeba.

Em novembro de 2019, após
a mobilização dos atingidos, o
período de validade do benefí-
cio foi estendido até 25 de ou-
tubro do ano passado em um
novo acordo. Junto a essa pri-
meira prorrogação, foram pac-
tuadas novas regras: os valores
foram mantidos para pessoas
que comprovadamente residiam
nas comunidades diretamente
afetadas pela lama e para os
atingidos acolhidos em algum
programa de reparação, mas
foram reduzidos pela metade
para os demais beneficiados
abarcados pelo critério origi-
nal. Em novas prorrogações
que ocorreram desde então, es-
sas regras foram mantidas.

Conforme o novo acordo, os
critérios que passarão a vigorar
daqui a três meses deverão levar
em conta uma consulta pública
e serão pactuados entre a Vale,
o MPMG e a Defensoria Públi-
ca de Minas Gerais. “Serão
construídos com participação
das próprias comunidades atin-

gidas e apresentados ao Juízo”,
afirma o MPMG.

Para o Movimento dos Atin-
gidos por Barragem (MAB), a
Vale tem hoje o poder de deci-
dir quem tem direito ao benefí-
cio. A entidade avalia que essa
situação gera injustiças e defen-
de que não caberia à mineradora
apontar as vítimas da tragédia
que ela mesma causou. No ano
passado, o MPMG chegou a de-
fender que a avaliação sobre
quem tem direito ao repasse ti-
vesse a participação de assesso-
rias técnicas escolhidas pelos
atingidos. No entanto, esse ca-
minho até o momento não se
concretizou.

A Associação Estadual de
Defesa Ambiental e Social (Ae-
das) chegou à apresentar ao
TJMG um levantamento onde
foram listados 38 grupos soci-
oeconômicos com comprovado
comprometimento de renda em
decorrência da tragédia. A enti-
dade é uma das assessorias téc-
nicas escolhidas pelos próprios
atingidos e atua em seis municí-
pios: Brumadinho, Mário Cam-
pos, São Joaquim de Bicas, Be-
tim, Igarapé e Juatuba.

Uma das atingidas que ques-
tiona procedimentos da Vale é
Angélica Nunes Nascimento. Ela
é moradora da Colônia Santa Isa-
bel, no encontro do Córrego das
Bandeirinhas com o Rio Parao-
peba, na cidade de Betim. “Eu
recebi o auxílio até novembro do
ano passado e aí suspenderam os
repasses para mim e para o meu
filho. Alegaram irregularidade
no endereço. Mas meu marido
continua a receber normalmen-
te”, disse na semana passada à
Agência Brasil.

Ela disse que, conforme so-
licitado, já entregou novos com-
provantes de endereço, mas a
situação não foi normalizada.
“Estava trabalhando para a pre-
feitura, na escola aqui da região,
mas fui demitida no dia 30 de
dezembro. Agora estou desem-
pregada, sem o auxílio e, com a
pandemia, está difícil arrumar
trabalho. Não tinha porque eles
bloquearem meu benefício.

Moro no mesmo lugar desde
antes do rompimento da barra-
gem e preencho todos os requi-
sitos. Estou a muito menos de
um quilômetro de distância do
Rio Paraopeba”, lamentou. A
Vale assegura que realiza o re-
passe a todos os atingidos que
estão dentro dos critérios defi-
nidos.

Barão de Cocais
Divergências em torno do

auxílio emergencial também
existiram na cidade de Barão de
Cocais, onde desde fevereiro de
2019 centenas precisaram dei-
xar suas casas devido ao risco de
rompimento da barragem Sul
Superior, também pertencente à
Vale. Atualmente, 492 morado-
res estão abrigados em casas alu-
gadas pela mineradora. A possi-
bilidade de uma ruptura na estru-
tura foi identificada no pente-
fino realizado após a tragédia de
Brumadinho, que envolveu ações
de fiscalização da Agência Na-
cional de Mineração (ANM) e
do MPMG. Houve casos em que
a própria Vale se antecipou e in-
terrompeu as operações de de-
terminadas barragens.

Os atingidos em Barão de
Cocais também conquistaram o
direito ao auxílio emergencial
mensal em junho de 2019. Em
setembro do ano passado, a Vale
apresentou à Justiça mineira uma
petição sustentando não haver
mais motivo para a manutenção
do benefício e que estendê-lo
seria assistencialismo, o que se-
ria atribuição do poder público.

Os argumentos, no entanto,
não foram aceitos. O juiz Luís
Henrique Guimarães de Olivei-
ra se alinhou à posição apresen-
tada pelo MPMG e do MPF, que
defenderam a prorrogação dos
repasses por mais um ano. “Não
me parece razoável exigir que
pessoas que se viram atingidas
nesse processo corporativo,
por fato desastroso imputável
exclusivamente à ré, venham a
alterar todo seu estilo de vida
de forma abrupta”, registra a
sentença publicada em outubro.
(Agencia Brasil)



EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1027549-61.2019.8.26.0564
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) NVH- TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 07.253.582/0001-67,
883, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Tga
Terceirização de Serviços Eireli - Me, visando o
recebimento da quantia de R$ 34.773,29,
atualizado até (outubro/2019), representado
pelas notas fiscais emitidas nºs 123, 127, 148,
76, 80,81, 89, 93, das quais totalizam a quantia
de R$ 29.779,97 não quitado, todas as notas
emitidas são referente a prestação de serviço de
fornecimento de mão de obra prestados a empresa
ré. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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Balanço Patrimonial Jan a Dez/2020 Jan a Dez/2019
Ativo 26.110.967,55 1.101,05
Ativo Circulante 9.733.586,05 1.101,05
Disponível 5.302.348,32 1.101,05
Numerários 351,00 351,00
Caixa 351,00 351,00
Caixa Geral 351,00 351,00
Bancos 5.301.997,32 750,05
Bancos Conta Movimento 5.301.997,32 750,05
Banco Itaú 389.006,83 750,05
SVB Estados Unidos 4.912.990,49 -
Outros Créditos 4.431.237,73 -
Partes Relacionadas 4.431.237,73 -
Dividendos a receber 4.431.237,73 -
Ativo Não Circulante 16.377.381,50 -
Ativo Realizável a Longo Prazo 1.599.537,12 -
Outros Créditos 1.599.537,12 -
Transações com Partes Relacionadas 1.599.537,12 -
Créditos a receber KT Participações 1.104.137,12 -
Créditos a receber Kangu Transportes 495.400,00 -
Investimentos 14.777.844,38 -
Participações NA KT Participações 14.777.844,38 -
Capital Aportado na KT Participações 1.236.776,00 1.083.938,95
Equivalência Patrimonial na 
 KT Participações 13.541.068,38 (1.083.938,95)

Balanço Patrimonial Jan a Dez/2020 Jan a Dez/2019
Passivo 26.110.967,55 1.101,05
Passivo Circulante 900.452,22 600,00
Fornecedores 2.900,00 600,00
Fornecedores Nacionais 2.900,00 600,00
Fornecedores Empresas Relacionadas 500,00 -
Obrigações Tributárias 64.138,41 -
Impostos e Contribuições a Recolher 64.138,41 -
CSL, COFINS E PIS-PASEP fonte
 a recolher 31,43 -
IRRF Terceiros 10,14 -
Provisão para impostos sobre importação 64.096,84 -
Outras Obrigações 833.413,81 -
Dividendos, Participação juros sobre
 Capital Próprio 833.413,81 -
Dividendos a pagar 833.413,81 -
Passivo Não Circulante 7.690.253,01 243.716,20
Passivo Exigível a Longo Prazo 7.690.253,01 243.716,20
Empréstimos e Financiamentos 7.690.253,01 243.716,20
Notas Promissórias Conversíveis 7.690.253,01 -
NXTP Fund II, L.P. 6.720.902,76 -
NXTP Ventures Coinvest II S.A. 538.401,38 -
Americo Pereira Filho 430.948,87 -
Transações com Partes Relacionadas LP - 243.716,20
Provisão Perda Invest KT Participações - 243.716,20
Patrimônio Líquido 17.520.262,32 (243.215,15)
Capital Social 1.404.500,00 1.404.500,00
Capital Subscrito 1.404.500,00 1.404.500,00
Reservas de Lucros 16.115.762,32 -
Reserva legal 280.900,00 -
Lucros Acumulados 15.834.862,32 -
(-) Prejuízos Acumulados - (1.647.715,15)

Kangu Participações S.A.
CNPJ nº 32.608.999/0001-42
Demonstrações Financeiras

Demonstração do Resultado
Descrição 2020 2019
Despesas Financeiras (449.674,01) -
Juros passivos (240.875,55) -
Juros de mora (17,88) -
Variação cambial passiva realizada (208.780,58) -
Despesas Gerais (202.667,14) (12.766,55)
Assistência contábil (16.500,00) (11.830,00)
Serviços prestados por terceiros (183.989,95) (350,00)
Tarifas Bancárias (1.548,40) (586,55)
Outras despesas gerais (628,79) -
Despesas Tributárias (111.846,48) (1.896,45)
PIS PASEP (5.926,78) -
COFINS (36.472,44) -
IOF (3.616,64) -
Multas de mora (319,35) (26,80)
Impostos e taxas diversas (875,80) (1.869,65)
Impostos sobre Importações (64.635,47) -
Outras Despesas Operacionais - (1.633.052,15)
Perdas com equivalencia patrimonial - (1.633.052,15)
Receitas Financeiras 61.117,65 -
Variação cambial ativa realizada 61.117,65 -
Outras Receitas Operacionais 19.299.961,26 -
Ganho com equivalencia patrimonial 19.299.961,26 -
= Lucro Operacional 18.596.891,28 (1.647.715,15)
= Lucro Contábil Líquido antes
 da Contribuição Social 18.596.891,28 (1.647.715,15)
= Lucro Contábil Líquido antes
 do Imposto de Renda 18.596.891,28 (1.647.715,15)
= Lucro 18.596.891,28 (1.647.715,15)
= Lucro Líquido do Período 18.596.891,28 (1.647.715,15)

Contador

Eduardo Silva Fraguas - CT CRC: 1SP208970/O-0

As Notas Explicativas encontram-se à Disposição na sede da Companhia.

Edital de Citação - Prazo de 10 dias. Processo nº 0000816-56.2020.8.26.0268 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara, do Foro de 
Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Djalma  Moreira Gomes Junior, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) GCP do Brasil 
Participações Ltda., CNPJ 15.508.913/0001-90, com endereço à Alameda Araguaia, 933, 8º andar, Alphaville Industrial, CEP 06455-000, 
Barueri - SP e WM Pavimentação Asfaltica Ltda. EPP, CNPJ 09.520.326/0001-14, com endereço à Alameda Araguaia, 2044, Alphaville 
Industrial, CEP 06455-000, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade  Jurídica por 
parte de Souza Lima Segurança Patrimonial Sc Ltda, alegando em síntese: A Exequente, no presente procedimento executório, div ersas 
vezes, requereu diligências para citar a empresa Executada, desde o endereço fornecido na certidão emitida pela  Junta Comercial até a 
tentativa de citação na pessoa de seus sócios, no entanto todas resultaram infrutíferas. Não foram descobertos sequer indício s de que a 
Executada/WM possua patrimônio. A codevedora GCP do Brasil Participações Ltda, igualmente, foi constituída pela sócia Wanessa 
Pacheco da Silva Jardim que, posteriormente, se retirou da sociedade. Há, nos autos, elementos suficientes que indiquem a rea lização de 
fraude contra credores e, nos termos do artigo 139, inciso IV do CPC. Requer seja julgado procedente o presente incidente de 
desconsideração e personalidade jurídica a fim de que sejam incluídas as empresas acima mencionadas no polo passivo da execuç ão, 
considerando a demonstração de formação de grupo econômico, a ocultação patrimonial, bem como os fortes indícios de encerramento 
irregular das atividades da empresa Executada. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que f luirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Ser á o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 
11 de janeiro de 2021. 

(��/�-��(��4/�+�01.����B+�%�+(4/.��(�3(4/(40�������������	
	����������������8�����������������������
��������� ��?$�	?����� ��� ������ �� �� ������ !�� ��� 3��*	 ���� ()�&������� <���� !�� 3!�� ������ ()��������� %���
�������(��/�-��(��4/�+�01.����%�2.��(�������3���%.�(33.�4�����������8�����������������.5�6�++��"�	75�6
����	��	������C9�:�����#*�;����<����%�
	���� ��� ��3������?���;�(���������3!������;���5�6��<�@%���.�3/(4��%�;
��� >��?�����-�	;������<�7�3�=�����%���������� 5��<����C�����C�����6;�&�����?�������?��	�H�	�;��)$��	������������
��� � !�� +��	�H�	�;� �F�	7���� $��� <���� !�� 3!�� ����;� ���	����� ?����������� ��� ����	>#�	�� B�	*���	����� ���H	��� ��
3!�� ����;� ���*��������� �?� ?������� �)����	*�;� �����	��	������� �#���� �)����	*�� F��	�	�� ��� &����	�� ��� %J� �����8;��
5F��E�� ��� ����6�� (������� �� �)�������� �?� �
��� 	
������;� >�	� ��>��	��� �� 	��	?� !�� $��� ��	��;� $���� &��� �?� ��� �	��;
�� >�	�� ���� ��� �	��� ��$��;� �>����� �� $�
�?����;� ��=� $���� ��� 	��	����	�� ��� ?���� ��� ��N;� $�
�?����� ��� E����K�	��
��*����#�	��� >	)����� �?� ��N� �� �)$��	 !�� ��� ?������� ��� $��E���� �� �*�	� !��� <	��� �� $����� �)�������� ��*���	��
���&��;����������	�����$��7��$��*	��������������C����������?���$�
�?�����*����K�	�;�	�	�	�������$��7��������5&�	�7�6
�	��� $���� &��;� 	���$�������?����� ��� $��E���� ��� ��*�� 	��	?� !�;� �$�������;� ���� $�H$�	��� �����;� ���� 	?$�
�� !��
3��K���$�������;��>	)������$�=	�������� >��?����� �	��4����+��3���������$��������������	��������3!������;����
��� ��� F�E�� ��� ����� � � �8�����G��G����

(��/�-��(� �4/�+�01.����%�2.��(�������3���%.�(33.�4����������C������������������.5�6�++��"�	75�6�����	��	��
����9�:�����#*�;����<����%�
	���������3������?���;�(���������3!������;���5�6��(?�����@����!��<	E�;����>��?�����-�	;
�����<�2�3�@(%��5�6�<(@��(%(�-�3/��(�%(-�;��4�"������8�88�G������C;�&���$��������"�#7�;� ���?	�������?��� !����
��?$�	?�������������� �;�?�*	���$���@�����3��������� 5@���	6�3G���(���������������� �,���?� �
��� 	����������!����=	��;
�������?���������	
����C;�M��;��:�������;�>�	������?	������������4/�+�01.�$���(��/�-;�$����&��;����$��7��������5&�	�7�6
�	���'��	�;� &��� >�	�K��$H���������������$��7�����$����������	��;� $�
�����&����	�� ���%J�����8�;8C� 5�?���G��G����6;
��*	��?���������	7���;���=�$�������?���������N���=�����*��������,=	�����E����K�	�����*����#�	��������N�5���	
����C
��$��K
��>��;�����H�	
���������������	*	6��<	����	����;��	���;�&������� ���?���������	
����������H�	
���������������	*	;
���������	�����$��#������	?�� 	��	�������?���$�
�?�����*����K�	�;� 	�	�	�������$��7�������� 5&�	�7�6��	���'��	��$����&����
�)�������;� 	���$�������?��������$��E���������*�� 	��	?� !�;��$�������;� ����$�H$�	��������;� ���� 	?$�
�� !���3��K��
$����������	��;�$����)�����;��>	)������$�=	�������� >��?����� �	��4����+��3� � � ��8�����G��G����

(��/�-��(���/�01.����%�2.��(�C�����3���%.�(33.�4�������8C�����������������8��.5�6�++��"�	75�6�����	��	��
��� 89� :���� �#*�;� ��� <���� %�
	���� �:� �� -�$�;� (������ ��� 3!�� ����;� ��5�6�� %������ A������� 3	?I��� /E�?���;� ��
>��?�� ��� -�	;� ����� <�7� 3�=��� �� ��	�� <�	$�� A�?��� 3������ 5��� ��	�� <�	$E�� A�?��� 3�����6� 5��<�� C�������������6;
&���<���� !��3!������;�?������������������	>#�	��B�	*���	��������H	������3!������� E���F�	7���� !��+��	�H�	�;
$���� ��=��� �� ��� &����	�� ��� %J� �����;��� 5��7�?=��� ��� ����6;� ����������� ��� ��������� ��� ������ !�� ��� 3��*	 ��
(�����	���	�� ���� ?����� ��� ����?=��� �� ��7�?=��� ��� ����;��� ������ ��� $H�� 
����� !�� �?� �	��	��� ���������� �	*	�
(�����������&���	����?��
���	
������;�>�	���>��	������	�� !��$�����	��;�$����&����?�����	��;���>�	������C���	�����$��;
$�
��� �� �,=	��� 5>	������ 	������ ��� ������� $��������	�6;� ������	��� ��� E����K�	��� ��*����#�	��� �&�	*������� �� �N� ��
*��������,=	��� 5���	
������������6;�����>��� ���?=��
��;���=�$����������*�����������?������� 	�	�	���?�?������
�)����	*��� ������	���� ��� $��7��� ��$��;� ��� �	���	�;� ���K� ��?����� �������� ��$��	�� �� ����� ��
���� $�����
�	?����
��� >�	��;� ���� ?����� ��� ���	
�� ���;� �:� ��� ����� 3!�� ����;� ���� ��� ��� F���	��� ��� ����� �8� �� ��G��G����

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL - 44ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº - 14º
andar - sala nº 1400/1414 - Centro - CEP01501-900 - Fone: (11)     -  E-mail:
upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1029669-
14.2019.8.26.0100. A Dra. ANNA PAULA DIAS DA COSTA, MMª Juíza de Direito
da 44ª Vara Cível do Foro Central da Comarcada Capital do Estado de São
Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a VERA MARIA APARECIDA GUIMARÃES
QUEIROZ (RG 7.476.334; CPF 153.592.458-67), que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
ACARAÚ lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM (corréu: Espólio de Maria
Aparecida Guimarães Queiróz), visando a condenação no pagamento do débito
de R$ 16.026,18 (no ajuizamento) a ser atualizado e acrescido das cominações
legais, referente a parcelas condominiais vencidas, além das que se vencerem
no curso desta, relativas a unidade 10 do condomínio situado na Av. Angélica,
412, Sta. Cecília, Capital. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e
ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26/01/2021.

04 e  05/02
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CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Segunda Convocação para Quarta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 

do Agronegócio da 2ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 2ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos 
da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio – CRA – da 2ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização, celebrado em 29 
de outubro de 2015, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 2ª convocação para a Quarta 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar no dia 18  de fevereiro de 2021, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital e remota, através da plataforma Microsoft Teams, a ser coordenada pela Securitizadora, 
conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para que, em atenção ao artigo 
22, inciso (I) da Instrução Normativa da CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“ICVM 600”) deliberem sobre: (i) a 
aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio Separado, referente ao exercício social fi ndo em setembro de 
2020; e (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a Securitizadora, realize todos os atos e celebre 
todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as aprovações da ordem do dia.  Ficam os 
senhores Titulares dos CRA da Emissão cientes de que, nos termos do §3º, do artigo 26, da ICVM 600, as demonstrações 
contábeis do Patrimônio Separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
caso a assembleia em referência não seja instalada em eventual segunda convocação.Não será admitido o uso da 
instrução de voto à distância, a manifestação do voto deverá ser feita no momento da Quarta Assembleia Geral de 
Titulares dos CRA, através do acesso à plataforma digital. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela 
Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRA 
deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da Quarta Assembleia  de Titulares dos CRA, podendo ser encaminhado até o horário de início da 
assembleia, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@
grupopan.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física 
são: cópia do documento de identidade do titular do CRA; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de 
cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRA e do outorgado. Os documentos necessários para 
os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRA e; b) cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Segunda Convocação para - Quarta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de 

Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos 
da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio – CRA – da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização, celebrado em 13 de 
outubro de 2015, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 2ª convocação para a Quarta Assembleia 
Geral de Titulares dos CRA, a se realizar no dia 18 de fevereiro de 2021, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital e 
remota, através da plataforma Microsoft Teams, a ser coordenada pela Securitizadora, conforme Instrução Normativa da 
CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para que, em atenção ao artigo 22, inciso (I) da Instrução Normativa 
da CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018 (“ICVM 600”) deliberem sobre: (i) a aprovação das demonstrações contábeis 
do Patrimônio Separado, referente ao exercício social fi ndo em setembro de 2020; e (ii) autorização ao Agente Fiduciário 
para que, em conjunto com a Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar as aprovações da ordem do dia. Ficam os senhores Titulares dos CRA da Emissão cientes 
de que, nos termos do §3º, do artigo 26, da ICVM 600, as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado que não 
contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia em referência não seja 
instalada em eventual segunda convocação. Não será admitido o uso da instrução de voto à distância, a manifestação do 
voto deverá ser feita no momento da Quarta Assembleia Geral de Titulares dos CRA, através do acesso à plataforma digital. 
Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft 
Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos de representatividade 
descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da Quarta Assembleia de Titulares dos CRA, podendo 
ser encaminhado até o horário de início da assembleia, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, 
nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários 
para o investidor pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRA; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura 
eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRA e do outorgado. 
Os documentos necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, 
contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do titular do CRA e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado 
por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura 
eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1039164-59.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da 
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS ANTONIO DE SOUSA, Brasileiro, CPF 010.173.104-32, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ensino Supletivo Aliado Ltda., 
alegando em síntese: cobrança de R$ 16.274,73 (junho/2020). Estando o réu em lugar ignorado, foi 
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para pagar o débito no prazo de 03 dias (art. 829, CPC), hipótese em 
que os honorários fixados serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, CPC), requerer o parcelamento nos 
termos do art. 916 do CPC,(comprovando, no prazo para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, 
inclusive custas processuais e honorários advocatícios, e pugnado pelo pagamento do saldo em 06 parcelas 
acrescidas de juros de 1% e correção pela tabela prática do TJSP), ou apresentar embargos no prazo de 15 
dias, prazos estes a fluírem após os 20 dias supra, sob pena penhora, bem como de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial (art.257, IV, NCPC). Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de novembro de 2020. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. PROCESSO Nº 0040395-69.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO BARBOSA 
SACRAMONE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JORGE FARAH NASSIF, RG 1066863, CPF 006.579.308-06 e JOSÉ ALVARO 
FIORAVANTI, RG 4115031, CPF 528.683.898-72, que lhe foi proposta uma ação de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
por parte de Artefactoring Araripe Técnica de Fomento Mercantil Ltda, foi deferida a citação por edital, para que em 15 (quinze) dias, 

Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2020.                       B 05 e 06/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018656-52.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Silvana Alves Pereira, CPF 077.042.636-09, que nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial com Pedido Liminar de Arresto, 
tendo como corré Rainha da Vila Brasilina Eireli-ME, requerida por Banco Santander Brasil S/A, procedeu-se o bloqueio online efetuado 
em suas contas bancárias via sis tema Bacen-Jud, nos valores de R$ 780,55 e R$ 654,23. Estando a executada em lugar ignorado, foi 

prosseguir a ação, sendo no meado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2020.   B 05 e 06/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006315-34.2020.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes 
Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RENASCER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA,  
CNPJ 12.943.344/0001-13, com endereço à Rua Caninana, 10, Jardim Noemia, CEP 08180-090, São Paulo - SP que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 

R$ 7.234,38 (atualizado até agosto/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037862-29.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Fabio Daher Tamburro, CPF 182.715.848-47, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, para 
cobrança de R$ 85.403,06 (30/11/2016), ref. ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Aval-PF nº 003.898.429. 

 
 

na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2021.                                 B 05 e 06/02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE EMILIA SIOSAKI 
KASHIVAGUI, REQUERIDO POR VERA LUCIA KASHIVAGUI NAKAMURA - PROCESSO Nº1079651-94.2019.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliane da 
Camara Leite Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 13/07/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO de EMILIA SIOSAKI KASHIVAGUI, CPF 055.854.578-53, 
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter 
DEFINITIVO, a Sra. Vera Lucia Kashivagui Nakamura. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2020.              [05] 

REC 2017 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IV S.A.
CNPJ/ME nº 26.929.563/0001-52  - NIRE 35300528816

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE FEVEREIRO DE 2021
Data, Hora e Local: Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de 2021, às 9h00min, na sede social da Companhia, localizada
na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-905. Presença:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de
Acionistas. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, conforme disposto
no parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: Thiago Carvalho Machado da Costa; Secretário: Ricardo
Teruo Matsumoto. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a redução de capital social da Companhia; (ii) sujeita à aprovação da
matéria constante do item “i”, a autorização que a Diretoria tome as medidas necessárias para efetivação das deliberações
aprovadas; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Os acionistas presentes deliberaram por
unanimidade de votos: (i.1) Aprovar a redução do capital social da Companhia, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A., de 
R$40.292.078,68 (quarenta milhões, duzentos e noventa e dois mil, setenta e oito reais e sessenta e oito centavos), para 
R$32.334.272,68 (trinta e dois milhões, trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta e oito cen-
tavos), dividido em 32.334.273 (trinta e dois milhões, trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e setenta três) ações ordinárias,
nominativas, sem valor nominal, uma redução, portanto, de R$7.957.800 (sete milhões, novecentos e cinquenta e sete mil e
oitocentos reais), mediante o cancelamento de 7.957.800 (sete milhões, novecentos e cinquenta e sete mil e oitocentas) ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, o qual será efetuado para a restituição aos acionistas da Companhia. (i.2) Autorizar
que o valor correspondente à restituição do capital seja efetuado em moeda corrente nacional aos acionistas. (i.3) Consignar

deliberada, nos termos do Artigo 173 da Lei das S.A. (i.4) Em virtude da redução da capital social ora deliberado, os acionistas
decidem alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar da seguinte maneira: “Artigo 5º. O capital
social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$32.334.272,68 (trinta e dois milhões, trezentos
e trinta e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), dividido em 32.334.273 (trinta e dois milhões,
trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e setenta três) ações, sendo todas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”
(ii) Autorizar que a Diretoria da Companhia tome as medidas necessárias para efetivação do acima aprovado. (iii) Tendo em

do Anexo I à presente assembleia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se
a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do § 1º do art. 130 da Lei das S.A., que, lida e achada
conforme, foi por todos os presentes assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de fevereiro de
2021. Thiago Carvalho Machado da Costa - Presidente, Ricardo Teruo Matsumoto - Secretário. Acionistas: HSI V Real
Estate Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia, Hsi Participações Ltda.

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE. 35.300.346.866

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. (“Companhia”) a se reunir em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 22 de fevereiro 
2021, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 6º andar, sala 2, Edifício Villa Lobos, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) eleição de novo membro do Conselho de Administração da Companhia, 
indicado pela acionista Furnas Centrais Elétricas S.A.; (ii) instrução de voto da Companhia na condição 
de acionista da Santo Antônio Energia S.A. (“SAE”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, 
para tomar todas as providências cabíveis à eleição de novo membro do Conselho de Administração da 
SAE. Instruções Gerais: Os acionistas que desejarem ser representados por procurador deverão 
depositar os respectivos instrumentos de mandato, na sede social da Companhia, nos termos do 
artigo 20, parágrafo único, do Estatuto Social, sob a referência “Assembleia Geral Extraordinária”, com 
até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2021
Madeira Energia S.A. - MESA

Daniel Faria Costa - Presidente do Conselho de Administração

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Sabesp suspende cortes e renegocia
débitos de clientes comerciais

SEXTA-FEIRA, 5 DE FEVEREIRO DE 2021 Nacional
Jornal O DIA SP

PÁGINA 5

A divulgação de dados que
mostram a recuperação da eco-
nomia norte-americana impulsi-
onou o dólar. Em alta pelo se-
gundo dia seguido, a moeda
aproximou-se de R$ 5,45, depois
de cair pela manhã. A bolsa de
valores interrompeu uma sequ-
ência de três altas seguidas e
fechou em queda.

O dólar comercial encer-
rou a quinta-feira (4) vendi-
do a R$ 5,449, com alta de R$
0,079 (+1,43%). A cotação
operou próxima da estabili-
dade durante a manhã, che-
gando a cair para R$ 5,35 na
mínima do dia, por volta das
10h20. A divisa, no entanto,
passou a subir após a divul-
gação de que o número de
americanos que pediram se-
guro-desemprego ficou me-
nor que o esperado.

A reação do emprego indi-

Dólar encosta em
 R$ 5,45 após
resultados da

economia americana
ca que a economia norte-ameri-
cana está se recuperando mais
rápido que o esperado. Isso
aumenta a possibilidade de que
o Federal Reserve (Banco Cen-
tral norte-americano) pode su-
bir os juros da maior economia
do planeta antes do previsto, o
que impulsiona a cotação do
dólar em todo o planeta.

No mercado de ações, o dia
foi marcado por ajustes. O ín-
dice Ibovespa, da B3, fechou a
quinta-feira aos 119.205 pon-
tos, com recuo de 0,33%. O in-
dicador chegou a superar os
120 mil pontos durante a ma-
nhã, mas não sustentou a alta
durante a tarde. Além do cená-
rio externo, o mercado foi in-
fluenciado por um movimento
de realização de lucros, quan-
do investidores vendem ações
para embolsar ganhos recen-
tes. (Agencia Brasil)

A Sabesp vai suspender cor-
tes e renegociar débitos de cli-
entes comerciais  e  de  serviços
dos municípios operados no Es-
tado de São Paulo que  estejam
nas  fases laranja e vermelha do
Plano São Paulo. As medidas
valem  até o final de março de
2021 e beneficiam hoje  680  mil
de estabelecimentos do segmen-
to Comercial e de Serviços que
tenham consumo  de  até  100m3/
mês,  visando  a  minimizar  os
impactos econômicos causados
pela pandemia pelo coronavírus.

Nesses  municípios  inseridos
nas  fases  laranja  e vermelha, os
débitos existentes  com  a Sabesp,

incluindo os acordos firmados
durante o período da  pandemia,
poderão  ser  renegociados  sem
aplicação de multa e juros, ape-
nas  correção  monetária. O prazo
para parcelamento será de 12
meses, a contar a partir da repac-
tuação dos saldos em aberto.

Além  disso,  nos municípi-
os que estejam nas fases laranja
e vermelha, não haverá nenhu-
ma ação de negativação por dé-
bitos por parte da Sabesp, tam-
bém até  o  fim  de  março  deste
ano, e os estabelecimentos que
eventualmente tenham  sido  ne-
gativados  durante  a  pandemia
terão os efeitos suspensos ime-

diatamente após a repactuação
dos débitos com a empresa.

Para renegociação, o cliente
deve entrar em contato com a Sa-
besp pelos telefones 0800 011
9911 (Região Metropolitana) e
0800 055 0195 (Interior e Litoral).

Esta é mais uma medida ado-
tada pela Sabesp em benefício
da população durante a quaren-
tena imposta pela Covid-19 em
São Paulo. Em março de 2020,
passou  a  valer  a  isenção  do
pagamento das contas de água
e esgoto dos clientes  das  cate-
gorias  de uso Residencial Soci-
al e Residencial Favela, abran-
gendo  mais  de  2,5  milhões  de

pessoas em todo o Estado. A me-
dida inicialmente  tinha  valida-
de  por  três  meses (abril, maio e
junho) para contas  emitidas  a
partir de 1º/4 e foi prorrogada até
15 de setembro de 2020.

Também  durante  a pandemia,
a Sabesp distribuiu gratuitamen-
te mais de 6,7 mil  caixas  d’água a
famílias de baixa renda, além de
ter construído mais de  600  lava-
tórios e bebedouros em áreas pú-
blicas de grande circulação em
todo  o  Estado.  A  Companhia
ainda distribuiu 110 mil cestas
básicas em parceria  com  a  Secre-
taria  de  Desenvolvimento  Social
do Estado de São Paulo.

TSE arquiva processos que pediam
cassação do mandato de Alcolumbre

O plenário do Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE) decidiu  na
quinta-feira (4), por unanimidade,
manter o arquivamento de três
processos em que o Ministério
Público Eleitoral (MPE) pedia a
cassação do mandato do senador
Davi Alcolumbre (DEM-AP), pre-
sidente do Senado até a última
segunda-feira (1º).

Alcolumbre era acusado por
diferentes crimes eleitorais decor-
rentes de sua prestação de con-
tas da campanha ao Senado em
2014. Entre as irregularidades

apontadas pelo MPE, estava a
apresentação de cinco notas fis-
cais frias para justificar gastos, no
valor total de R$ 157.627,25. Ou-
tra suspeita seria o uso de che-
ques endossados pelo contador
da campanha e que depois foram
sacados na boca do caixa.

O Tribunal Regional Eleitoral
do Amapá (TRE-AP) já havia ar-
quivado as três ações contra o se-
nador, por considerar que não ha-
via provas fortes o bastante. Essa
decisão foi mantida na quinta-feira
(4) pelo TSE, que negou os recur-

sos do Ministério Público.
Em um voto extenso, o relator

do caso no TSE, ministro Edson
Fachin, entendeu que, de fato, foi
possível identificar diversas irre-
gularidades nas contas eleitorais
do senador. Fachin destacou, po-
rém, que o valor somado das con-
tas é baixo, representando 14,54%
das receitas de campanha, o que
não justifica “a invalidação da
vontade das urnas”.

Fachin foi acompanhado por
todos os demais ministros que par-
ticiparam do julgamento – Alexan-

dre de Moraes, Luis Felipe Salomão,
Mauro Campbell, Tarcísio Vieira,
Sergio Banhos e o presidente do
TSE, Luís Roberto Barroso.

À Justiça, a defesa de Alco-
lumbre alegou que, mesmo que
tenham ocorrido inconsistências
na prestação de contas de 2014, o
senador não teve conhecimento
das irregularidades apontadas,
nem se beneficiou delas. Dois in-
quéritos que tratavam de fatos cor-
relatos foram arquivados em 2019
no Supremo Tribunal Federal
(STF). (Agencia Brasil)
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Votorantim S.A. 
CNPJ/ME nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 8 de dezembro de 2020
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 8 de dezembro de 2020, às 12 horas, na sede social da Votorantim S.A., localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, conjunto A, CEP 01448-000 (“Companhia”). 2. 
Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme o disposto no Artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da acionista representante 
da totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Eduardo Mazzilli de Vassimon, e 
secretariados pelo Sr. Sergio Thiago da Gama Giestas. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia para refletir as práticas acordadas entre a Companhia e suas afiliadas. 5. Deliberações: Foi deliberado e 
aprovado, pela única acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: 5.1. Aprovar a reforma integral do 
Estatuto Social da Companhia, de modo a adequá-lo às novas práticas acordadas entre a Companhia e suas afiliadas, e conse-
quentemente consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente 
ata; e 5.2. Lavrar a presente ata na forma sumária dos fatos ocorridos, conforme artigo 130, § 1º, da Lei das S.A. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente; e Sergio Thiago da Gama Giestas, 
Secretário. Acionista Presente: Hejoassu Administração S.A. Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 8 de 
dezembro de 2020. Mesa: Eduardo Mazzilli de Vassimon – Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. Anexo I. 
Estatuto Social: Votorantim S.A. CNPJ/ME nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.3.0031321.6. Capítulo I – Denominação e Sede: 
Artigo 1. A Votorantim S.A. (“Companhia”), pessoa jurídica de direito privado, é uma sociedade por ações de capital fechado, 
regida por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais 
disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único: A Companhia poderá utilizar abreviatura, sigla ou nome de fantasia apenas para 
fins publicitários ou de divulgação de bens ou serviços de sua produção. Artigo 2. A Companhia tem sede e foro na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Amauri, nº 255, 13º andar, conjunto “A”, CEP 01448-000, e poderá, por deliberação de seu 
Conselho de Administração, criar, transferir e encerrar filiais, agências, sucursais, escritórios, depósitos ou outros estabeleci-
mentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Capítulo II – Objeto e Prazo de Duração: Artigo 3. A Companhia 
tem por objeto social: (a) A participação, no Brasil e no exterior, direta ou indireta, em sociedades civis e comerciais, de qualquer 
natureza; (b) A administração de seus bens e interesses; e (c) O exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, 
direta ou indiretamente, inclusive importação e exportação. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo III – Capital Social e Ações: Artigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 28.656.001.868,35 (vinte e oito bilhões, seiscentos e cinquenta e seis milhões, um mil oitocentos e sessenta e oito reais e 
trinta e cinco centavos), dividido em 18.278.788.894 (dezoito bilhões, duzentas e setenta e oito milhões, setecentas e oitenta e 
oito mil, oitocentas e noventa e quatro) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro: A Companhia 
não emitirá cautelas, títulos ou certificados representativos de ações, comprovando-se a propriedade da acionista pela inscrição 
de seu nome no Livro de Registro de Ações Nominativas. Parágrafo Segundo: As ações representativas do capital social são 
indivisíveis em relação à Companhia, e cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais da 
Companhia. Capítulo IV – Assembleia Geral: Artigo 6. As Assembleias Gerais serão ordinárias ou extraordinárias. As Assembleias 
Gerais ordinárias realizar-se-ão, a cada ano, em qualquer dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social e as extraordinárias, sempre que houver necessidade. Artigo 7. A Assembleia Geral ordinária terá a seguinte competência: 
(a) Tomar as contas da Diretoria, discutir e deliberar sobre o balanço e as demonstrações financeiras do exercício findo; (b) 
Definir a destinação dos resultados do exercício e a distribuição de dividendos; (c) Eleger trienalmente, ou quando indicado, os 
membros do Conselho de Administração e os membros do Conselho Fiscal, quando instalado; e (d) Fixar a remuneração global 
ou individual dos administradores e do Conselho Fiscal, quando instalado. Artigo 8. Além de outras matérias previstas em lei e 
neste Estatuto Social, será também de competência privativa da Assembleia Geral, extraordinariamente convocada, a delibera-
ção acerca das seguintes matérias: (a) Reformar ou alterar este Estatuto Social; (b) Autorizar a emissão de debêntures, na forma 
da lei; (c) Suspender o exercício dos direitos de acionista, inclusive o direito de voto; (d) Deliberar sobre a avaliação dos bens 
com que a acionista concorrer para a formação do capital social; (e) Autorizar a emissão de partes beneficiárias; (f) Deliberar 
sobre a incorporação da Companhia por outra sociedade, a incorporação de outra sociedade pela Companhia, a transformação, 
fusão, cisão, dissolução e liquidação da Companhia, bem como eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; (g) Autori-
zar os administradores a confessar falência ou pedir recuperação judicial ou extrajudicial; (h) Deliberar sobre a redução do 
dividendo obrigatório; (i) Deliberar sobre a criação de ações preferenciais e, se existentes, a alteração nas preferências, vantagens 
e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favore-
cida; (j) Deliberar sobre o aumento ou redução do capital social; (k) Aprovar o orçamento do Conselho de Administração; (l) 
Deliberar sobre o limite máximo de endividamento da Companhia e das sociedades sob seu controle direto e indireto; (m) 
Autorizar qualquer operação, cujas cláusulas e condições devem obedecer sempre às práticas de mercado: (i) Entre a Companhia 
e os acionistas indiretos de sua acionista; (ii) Entre a Companhia e os empregados e/ou parentes dos acionistas indiretos de sua 
acionista; ou (iii) Entre a Companhia e as sociedades nas quais as pessoas indicadas nos itens (i) e (ii) acima detenham, direta 
ou indiretamente, participação societária ou interesse sob qualquer forma; (n) Quando o valor do ato, negócio ou operação for 
superior à alçada do Conselho de Administração da Companhia: (i) Aprovar a admissão, por qualquer forma jurídica, de terceiros 
no capital da Companhia ou no capital de suas controladas diretas e indiretas, inclusive, sem limitação, através da alienação de 
participações societárias, emissão de títulos conversíveis em ações, negociação com as próprias ações, reorganização societá-
ria ou abertura do respectivo capital; (ii) Aprovar a alienação da totalidade da participação societária de sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pela Companhia; (iii) Aprovar a realização de parcerias ou associações envolvendo a Companhia e/ou 
as sociedades por ela controladas, direta ou indiretamente, qualquer que seja a forma jurídica aplicável, inclusive, sem limitação, 
a constituição de nova sociedade, aquisição de participação societária ou reorganização societária. (o) Aprovar a diretriz de 
investimentos da Companhia, a qual deverá estabelecer os objetivos de investimento da Companhia, determinando em nível 
macro os direcionamentos e contornos de tais investimentos (“Diretriz de Investimentos”); (p) Aprovar qualquer evento/operação 
cujo Valor de Investimento seja superior ao Valor Máximo de Alçada (conforme abaixo definido), exceto sustaining capex. Para 
fins deste Estatuo Social, “Valor de Investimento” significa o equity value do negócio envolvido no evento/operação, o qual deverá 
ser acrescido das contingências materializadas ou não de referido negócio, sejam tais contingências de probabilidade de perda 
provável ou possível, observados os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e avaliação de risco realizada pelos 
assessores legais da Companhia; (q) Aprovar projetos de investimentos plurianuais (considerando o valor total de todos os anos 
para verificação do atingimento do Valor Máximo de Alçada) ou alteração ou cancelamento de projetos de investimentos pluria-
nuais previamente aprovados, sendo que os investimentos dos anos subsequentes deste mesmo projeto não precisam de 
aprovação adicional (ainda que ultrapassem o Valor Máximo de Alçada); (r) Aprovar qualquer evento/operação (considerando o 
valor total de obrigações diretas e indiretas prováveis e não apenas o valor do desembolso) que coloque em risco a capacidade 
da Companhia e do Grupo Votorantim de distribuir dividendos e/ou de pagar dívidas, de acordo com a política de dividendos e a 
política financeira, independente de valor; (s) Aprovar qualquer autorização de investimento pela Companhia, na hipótese de a 
dívida estar desenquadrada, conforme estabelecido na política financeira; (t) Aprovar qualquer investimento em novos setores 
pelo período de 5 (cinco) anos contado a partir de 30 de novembro de 2020; (u) Aprovar o Planejamento Estratégico de Investi-
mentos (abaixo definido), elaborado pelo Conselho de Administração da Companhia, e suas eventuais alterações e revisões, 
podendo determinar mudanças ao Planejamento Estratégico de Investimentos; (v) Observado o disposto no Parágrafo Segundo 
abaixo, aprovar a realização de investimentos não previstos no Planejamento Estratégico de Investimentos com o objetivo de 
atingir as metas previstas na Diretriz de Investimentos; (w) Aprovar a realização de investimentos previstos no Planejamento 
Estratégico de Investimentos (i) que sejam superiores ao Valor Máximo de Alçada e/ou (ii) que estejam em desacordo com a 
Diretriz de Investimentos, a política financeira e/ou a política de dividendos; e (x) Deliberar sobre quaisquer matérias que não 
sejam da competência dos demais órgãos da administração da Companhia ou que excedam sua alçada de aprovação, incluindo, 
sem limitação, a execução de quaisquer atos que envolvam valores superior ao Valor Máximo de Alçada e/ou que estejam em 
desacordo com a Diretriz de Investimentos, a política financeira e/ou a política de dividendos. Parágrafo Primeiro: O “Valor 
Máximo de Alçada” corresponderá ao valor equivalente à 12,5% (doze inteiros e cinco décimos) do equity da Companhia a ser 
apurado, anualmente, pela Diretoria da Companhia, aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia e ratificado por 
Assembleia Geral da Companhia a ser realizada no mês de fevereiro de cada exercício. Para fins de esclarecimento, o Valor 
Máximo de Alçada de determinado exercício deverá prevalecer até sua revisão pela Assembleia Geral do exercício seguinte. 
Parágrafo Segundo: A matéria constante do item (v) acima somente será objeto de deliberação da Assembleia Geral da Com-
panhia após início da vigência do Planejamento Estratégico de Investimentos, a ser aprovado nos termos do item (m) do Artigo 
14 abaixo. Artigo 9. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, com no mínimo 12 (doze) 
dias de antecedência, em primeira convocação, ou 10 (dez) dias de antecedência, em segunda convocação, por meio de notifi-
cação escrita, acompanhada de todos e quaisquer documentos que devam ser analisados ou aprovados na Assembleia Geral a 
ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações a serem tomadas, sem prejuízo das demais formalidades 
previstas na Lei das S.A., podendo tal notificação ser realizada por e-mail. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral também 
poderá ser convocada por qualquer outro membro do Conselho se, solicitado a fazê-lo, o Presidente do Conselho não a convocar 
no prazo de 5 (cinco) dias. Parágrafo Segundo: Independentemente das formalidades legais e dos requisitos previstos neste 
Artigo 9, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todas as acionistas da Companhia. Parágrafo 
Terceiro: As Assembleias Gerais ocorrerão na sede da Companhia, exceto se outra localidade for acordada por todas as acio-
nistas. Parágrafo Quarto: As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na 
ausência deste, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou por outro conselheiro indicado pelo Presidente do Con-
selho de Administração, e serão secretariadas por pessoa indicada pelo Presidente da Assembleia Geral. Parágrafo Quinto: Dos 
trabalhos e deliberações da Assembleia Geral, será lavrada, em livro próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e pelos 
acionistas presentes. Capítulo V – Administração: Artigo 10. A administração da Companhia compete ao Conselho de Admi-
nistração, como órgão de deliberação colegiada, e à Diretoria, como órgão executivo. Parágrafo Primeiro: Os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria serão empossados em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos termos de 
posse nos livros de atas de Reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme aplicável, sendo dispensada 
qualquer tipo de garantia para o exercício do cargo. Parágrafo Segundo: Na hipótese de um administrador eleito não tomar 
posse nos 30 (trinta) dias seguintes à data de sua eleição, seu cargo será considerado vago, devendo uma Assembleia Geral ou 
Reunião do Conselho de Administração ser convocada com o propósito de preencher o cargo então vago. Parágrafo Terceiro: 

O administrador reeleito será considerado, imediatamente, empossado no ato de sua reeleição, independentemente de qualquer 
outra formalidade. Parágrafo Quarto: Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão permanecer em seus 
cargos e no exercício de suas funções até a posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia 
Geral. Artigo 11. A Companhia assegurará aos administradores, quando legalmente possível, a defesa em processos judiciais e 
administrativos propostos por terceiros, durante ou após seus respectivos mandatos, por atos praticados no exercício de suas 
funções, devendo a Companhia manter contrato de seguro para a cobertura de despesas processuais, honorários advocatícios 
e indenizações decorrentes dos referidos processos. Parágrafo Primeiro: A garantia prevista no caput deste Artigo estende-se 
aos funcionários que, regularmente, atuarem em cumprimento de mandato outorgado pela Companhia, bem como aos membros 
do Conselho Fiscal, quando instalado. Parágrafo Segundo: Se o administrador ou o funcionário referido no Parágrafo Primeiro, 
ou ainda membro do Conselho Fiscal, quando instalado, for condenado, com decisão transitada em julgado, esse deverá ressar-
cir a Companhia de todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados, quando não cobertos por seguro, exceto nos casos 
em que tal administrador, funcionário ou membro do Conselho Fiscal tenha agido de boa-fé e sem dolo, casos estes em que os 
custos serão arcados pela Companhia. Artigo 12. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão proibidos de 
usar a denominação social da Companhia em operações ou em documentos estranhos às atividades desempenhadas pela 
Companhia. Seção I – Conselho de Administração: Artigo 13. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 6 
(seis) e, no máximo, 7 (sete) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado 
de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro: Dentre os eleitos, a Assembleia Geral indicará o Presidente e o 
Vice-Presidente do Conselho de Administração. Nas ausências ou impedimentos do Presidente, a presidência será exercida pelo 
Vice-Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo: Em caso de vacância ou impedimento definitivo de qualquer 
membro do Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administração ou o Vice-Presidente, conforme aplicável, 
deverá convocar Assembleia Geral, no prazo de até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita de qualquer 
acionista ou administrador, para eleger o conselheiro que ocupará a vaga aberta pelo período remanescente do mandato. 
Parágrafo Terceiro: Em caso de vacância ou impedimento definitivo do Presidente e do Vice-Presidente em conjunto, a Assem-
bleia Geral deverá ser convocada, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo mais idoso dos membros do Conselho de Administração, 
ou, omitindo-se este, por qualquer um de seus membros, para eleger os conselheiros que ocuparão as vagas abertas, para o 
período remanescente dos mandatos, e os novos Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo Quarto: 
Em caso de impedimento temporário ou ausência, o conselheiro temporariamente impedido ou ausente poderá ser representado 
na Reunião do Conselho de Administração conforme Parágrafo Quarto do Artigo 15 abaixo. Parágrafo Quinto: Em caso de 
ausência e/ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente em conjunto, e a Reunião do Conselho de Adminis-
tração for inadiável para resguardo e salvaguarda de interesses da Companhia, a presidência e vice-presidência do Conselho 
de Administração, pelo período necessário, passarão a ser exercidas pelos membros indicados pelo Conselho de Administração. 
Parágrafo Sexto: Para os fins deste Artigo, ocorrerá a vacância definitiva de um cargo de membro do Conselho de Administra-
ção quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato. Perderá o mandato 
o membro do Conselho de Administração que deixar de participar de 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo 
justificado ou licença concedida pelo Conselho de Administração. Artigo 14. Além de outras matérias de sua competência pri-
vativa por força de lei ou deste Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração: (a) Fixar as diretrizes gerais da admi-
nistração da Companhia e das sociedades sob seu controle direto e indireto, bem como verificar e acompanhar a sua execução; 
(b) Eleger e destituir os membros da Diretoria, fixar suas atribuições e fiscalizar sua gestão; (c) Convocar a Assembleia Geral 
quando julgar conveniente e, anualmente, a Assembleia Geral Ordinária; (d) Manifestar-se, antes de sua apresentação à Assem-
bleia Geral, sobre o relatório da administração, as demonstrações financeiras da Companhia e a proposta de destinação do lucro, 
incluindo distribuição de dividendos; (e) Escolher e destituir auditores independentes da Companhia e aprovar os das sociedades 
sob seu controle direto ou indireto; (f) Exceto nos casos em que a Companhia for representada por seus Diretores, aprovar o 
nome do representante da Companhia nas assembleias gerais ou nas reuniões de sócios das sociedades nas quais a Companhia 
detenha participação societária direta e, em qualquer caso, determinar como deverão ser votadas ou decididas as matérias 
submetidas à deliberação da assembleia geral, reunião de sócios ou do conselho de administração ou órgão similar das referi-
das das sociedades; (g) Aprovar, antes de sua eleição pelos respectivos órgãos competentes, a composição dos Conselhos de 
Administração, ou, se inexistentes estes, das Diretorias, e do Conselho Fiscal, se em funcionamento, das sociedades sob seu 
controle direto; (h) Deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos, cujo valor seja compatível 
com a política de dividendos; (i) Aprovar o orçamento anual de investimentos da Companhia e das sociedades sob seu controle 
direto e indireto cujo valor não ultrapasse o Valor Máximo de Alçada, respeitados os limites máximos de endividamento; (j) 
Aprovar, obedecida sempre a política financeira vigente, os limites máximos de endividamento da Companhia e das sociedades 
sob seu controle direto ou indireto; (k) Quando o valor do ato, negócio ou operação for de valor superior à alçada da Diretoria da 
Companhia, mas não ultrapassar o Valor Máximo de Alçada, respeitado o que dispõe a Diretriz de Investimentos: (i) Aprovar a 
retirada de setor de negócio ao qual até então se dedicava; (ii) Aprovar a admissão, por qualquer forma jurídica, de terceiros no 
capital da Companhia ou no capital de suas controladas diretas e indiretas, inclusive, sem limitação, através da alienação de 
participações societárias, emissão de títulos conversíveis em e/ou permutáveis por ações, negociação com as próprias ações, 
reorganização societária ou abertura do respectivo capital; (iii) Aprovar a alienação da totalidade da participação societária de 
sociedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia; (iv) Aprovar a realização de parcerias ou associações envolvendo 
a Companhia e/ou as sociedades por ela controladas, direta ou indiretamente, qualquer que seja a forma jurídica aplicável, 
inclusive, sem limitação, a constituição de nova sociedade, aquisição de participação societária ou reorganização societária; (v) 
Aprovar a alienação, cessão ou transferência de bens, direitos ou quaisquer ativos; (vi) Autorizar a prestação de fiança, garantias 
cambiais, reais ou de qualquer outra natureza, a constituição de ônus reais ou qualquer gravame ou vínculo sobre bens, direitos 
ou ativos, bem como a prática de atos que atendam a função social da Companhia, com exceção de garantias prestadas no 
âmbito de processos judiciais, que independem de autorização por qualquer que seja o valor; (vii) Deliberar, ad referendum da 
Assembleia Geral, sobre a emissão, desde que mantido o efetivo poder de controle e gestão, de debêntures ou quaisquer títulos 
ou valores mobiliários conversíveis em ações de seu respectivo capital; (viii) Autorizar a realização de investimentos não cons-
tantes de orçamento anteriormente aprovado, incluindo, sem limitação, fechamento de capital; (ix) Autorizar a celebração de 
quaisquer outros atos, negócios ou operações que acarretem ou possam acarretar obrigações para a Companhia e ou para as 
sociedades sob seu controle direto ou indireto; (l) Desde que não superior ao Valor Máximo de Alçada, autorizar a Diretoria a 
realizar negócios jurídicos, cujas cláusulas e condições devem obedecer sempre às práticas de mercado: (i) Entre a Companhia 
e sua acionista direta; (ii) Entre a Companhia e seus administradores e/ou empregados; (iii) Entre a Companhia e as sociedades 
nas quais as pessoas indicadas nos itens (i) e (ii) acima detenham, direta ou indiretamente, participação societária ou interesse 
sob qualquer forma; (iv) Entre a Companhia e os acionistas diretos da sua acionista; (m) Elaborar, revisar anualmente e alterar 
a estratégia e forma de execução para os investimentos da Companhia, a qual deverá ser observada inclusive pelas sociedades 
sob seu controle direto e indireto (“Planejamento Estratégico de Investimentos”) em linha com a Diretriz de Investimentos, a 
política de dividendos e a política financeira; (n) Apresentar o Planejamento Estratégico de Investimentos bem como eventuais 
revisões anuais e alterações à Assembleia Geral; (o) Implementar o Planejamento Estratégico de Investimentos e tomar as 
decisões específicas de investimentos de acordo com o Planejamento Estratégico de Investimentos aprovado; (p) Gerir o portfó-
lio de investimentos da Companhia; (q) Aprovar quaisquer negócios, atos e operações envolvendo valores superiores aos de 
alçada dos Conselhos de Administração das sociedades controladas e/ou investidas ou, na inexistência de Conselho de Admi-
nistração, de suas Diretorias, mas inferiores a, individualmente, o Valor Máximo de Alçada, independente de aprovação prévia 
da Assembleia Geral da Companhia, desde que de acordo com a Diretriz de Investimentos, a política financeira e a política de 
dividendos; (r) Elaborar relatório anual sobre o cumprimento do Planejamento Estratégico de Investimentos e da Diretriz de 
Investimento; (s) Manter histórico das alterações do Planejamento Estratégico de Investimentos e da Diretriz de Investimento, 
conforme aprovadas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral da Companhia, conforme o caso; (t) Elaborar 
relatório sobre os investimentos da Companhia, incluindo, sem limitação, as seguintes informações: visão consolidada dos 
portfólios, projeções de liquidez do portfólio, risco e retorno esperado do portfólio total, faixa esperada de capital a ser investido, 
prazos, habilidades e competências, classes de ativos, grau de liquidez, implicações e diversificação de capital entre portfólios 
Verde e Azul, recomendação de aumento, e redução ou manutenção de exposição; e (u) Recomendar à Assembleia Geral a 
incorporação de outras sociedades pela Companhia. Artigo 15. O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, de 
forma mensal e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, conforme convocação feita por seu Presidente. 
Parágrafo Primeiro: As Reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administra-
ção, por meio de carta, correio eletrônico ou qualquer outro meio escrito, válido e de comprovada comunicação pessoal, com, 
no mínimo: (a) 10 (dez) dias de antecedência para Reuniões Ordinárias em primeira convocação, ou 3 (três) dias de antecedên-
cia, em segunda convocação, e (b) 3 (três) dias antecedência para Reuniões Extraordinárias em primeira convocação, ou 1 (um) 
dia de antecedência, em segunda convocação, informando a data, o horário e a ordem do dia dessa Reunião, sempre facultando 
a participação dos membros remotamente (conforme Parágrafo Quarto abaixo) e fornecendo aos conselheiros todos os docu-
mentos e informações necessários e aplicáveis à deliberação das matérias constantes da ordem do dia da Reunião do Conselho 
de Administração. Parágrafo Segundo: As Reuniões também poderão ser convocadas por qualquer outro membro do Conselho 
de Administração, caso o Presidente do Conselho de Administração não o faça no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da 
solicitação nesse sentido. Parágrafo Terceiro: As Reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão com a presença 
da maioria de seus membros, pessoalmente ou na forma do Parágrafo Quarto abaixo. Independentemente das formalidades de 
convocação, será considerada regular a Reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. 
Parágrafo Quarto: Será considerado presente às Reuniões do Conselho de Administração, o conselheiro que: (a) nomear 
qualquer outro conselheiro como seu procurador para votar em tal Reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue 
ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente da Reunião do Conselho de Administração antes da sua instalação; 
(b) enviar seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração e/ou ao Presidente da Reunião do Conselho de 
Administração antes da sua instalação, via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos; ou (c) parti-
cipar das Reuniões do Conselho de Administração por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, casos em que o 
conselheiro ausente será considerado presente à Reunião do Conselho de Administração, e esta será considerada realizada no 
local onde estiver o Presidente da Reunião do Conselho de Administração. Parágrafo Quinto: As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas, em cada assunto, por maioria de votos da totalidade de seus membros, ressalvadas as hipóteses 
previstas nos itens (b) e (g) a (t) do Artigo 14 acima, hipóteses nas quais, para aprovação válida dessas matérias, será exigível 
o voto favorável de, ao menos, 5 (cinco) de membros do Conselho de Administração. Parágrafo Sexto: As atas das Reuniões do 
Conselho de Administração deverão ser lavradas em livro próprio e serão válidas se assinadas por quantos membros do Conse-
lho de Administração bastem para a aprovação das matérias nelas discutidas. Artigo 16. Compete ao Presidente do Conselho 

de Administração: (a) Presidir as Reuniões do Conselho de Administração e escolher um secretário entre os presentes; e (b) 
Convocar, instalar e presidir as Assembleias Gerais dos acionistas, sendo-lhe facultado autorizar, expressamente, outros membros 
do Conselho de Administração a praticarem esses atos. Parágrafo Único: Ao Presidente do Conselho de Administração não se 
atribui voto de desempate. Seção II – Diretoria: Artigo 17. A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 7 
(sete) diretores, todos sem designação específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pelo Conselho de Administração, para mandatos unificados de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro: O Con-
selho de Administração fixará as atribuições dos diretores e, caso a Assembleia Geral não o tenha feito, sua remuneração. 
Parágrafo Segundo: Se ficar vago um cargo de diretor, o Conselho de Administração elegerá o substituto. Até que ocorra a 
eleição de um novo diretor para o cargo vago, e/ou enquanto se verificar ausência ou impedimento temporário de diretor, por 
prazo não superior a 30 (trinta) dias (desde que tal ausência ou impedimento temporário sejam injustificados), as funções cor-
respondentes serão acumuladas pelos membros remanescentes da Diretoria. Artigo 18. A Diretoria é investida dos poderes 
necessários à administração e gestão ordinária dos negócios sociais, observada a alçada máxima de R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) (corrigido anualmente a partir de 1º de janeiro de 2021 com base na variação positiva do IPCA acumulado do 
ano-calendário imediatamente anterior) para a prática de atos, negócios jurídicos ou operações de qualquer natureza. Quanto 
às matérias e hipóteses para as quais a lei ou este Estatuto Social exijam prévia deliberação da Assembleia Geral ou do Conse-
lho de Administração, os atos dos diretores para serem válidos e eficazes em relação à Companhia, dependem de sua precedente 
aprovação. Parágrafo Único: É vedado à Diretoria, de forma colegiada ou por qualquer de seus membros separadamente, e/ou 
a procuradores da Companhia: (a) sem a antecedente autorização dos órgãos societários competentes, celebrar contratos e 
praticar atos dos quais resultem direitos e obrigações de valor superior à sua alçada, exceto se expressamente autorizada por 
este Estatuto Social; e/ou (b) prestar avais e fianças ou quaisquer outros atos que obriguem a Companhia em negócios estranhos 
aos seus interesses e objeto social, sendo tais atos nulos e ineficazes com relação à Companhia. Artigo 19. Exceto conforme 
previsto nos Parágrafos Segundo e Terceiro abaixo, para a prática de qualquer ato que importe obrigação ou responsabilidade 
para a Companhia ou que a exonere de obrigações para com terceiros ou que exonere terceiros de obrigações para com a 
Companhia, incluindo, sem limitação, a assinatura de cheques, celebração de contratos, assinatura de escrituras de qualquer 
natureza, letras de câmbio, cheques, ou ordens de pagamento, a Companhia deverá ser representada, obrigatoriamente: (a) Por 
2 (dois) diretores em conjunto; (b) Por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador, investido de expressos e especiais 
poderes, nos termos do Parágrafo Primeiro abaixo; ou (c) Por 2 (dois) procuradores em conjunto, investidos de expressos e 
especiais poderes, nos termos do Parágrafo Primeiro abaixo. Parágrafo Primeiro: As procurações em nome da Companhia serão 
sempre outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e, além de especificar os poderes conferidos, conterão prazo de vigência 
limitado a 1 (um) ano. As procurações “ad judicia” e “et extra”, para atuação em processos judiciais e administrativos, podem 
ser outorgadas por prazo de validade indeterminado e permitir a atuação individual dos mandatários. Parágrafo Segundo: 
Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por 1 (um) procurador, investido de expressos e especiais poderes 
para praticar os atos para os quais tenha sido constituído, exaurindo-se o mandato com a consecução de seu objeto. Parágrafo 
Terceiro: Qualquer diretor tem poderes para, isoladamente: (a) Representar a Companhia judicialmente, em qualquer foro e em 
qualquer grau de jurisdição, inclusive para fins de citação, intimação, notificação e depoimento pessoal; (b) Receber qualquer 
valor pago à Companhia através de cheques ou de outros títulos de créditos idôneos a ela nominativos, bem como realizar o 
respectivo endosso para depósito bancário em conta da Companhia; e (c) Admitir e demitir funcionários, assinando os documen-
tos correspondentes. Artigo 20: Compete aos Diretores, individual ou coletivamente, levar à apreciação do Conselho de Admi-
nistração todos os assuntos da Companhia que dependam do poder de deliberação daquele órgão ou da Assembleia Geral, 
inclusive balanços e relatórios. Artigo 21. Compete à Diretoria, observadas as limitações previstas neste Estatuto Social: (a) 
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da Assembleia Geral e as deliberações do Conselho de Administração; 
(b) Observado em relação a cada ato, negócio jurídico ou operação, o limite máximo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) (corrigido anualmente a partir de 1º de janeiro de 2021 com base na variação positiva do IPCA acumulado do ano-
-calendário imediatamente anterior), respeitado o que dispõe a Diretriz de Investimentos: (i) Prestar fiança, garantia cambial ou 
qualquer outra garantia, e a constituição de ônus ou gravames reais ou vínculo sobre bens, direitos ou ativos da Companhia (1) 
em operações realizadas pela Companhia e (2) em favor de sociedades ou entidades controladas, direta ou indiretamente, pela 
Companhia, ou em favor de sua acionista controladora, com exceção de garantias prestadas no âmbito de processos judiciais, 
que independem de autorização, por qualquer que seja o valor; (ii) Contratar quaisquer operações de empréstimos ou financia-
mentos, bem como quaisquer garantias eventualmente a eles atrelados; (iii) Celebrar contratos ou negócios jurídicos em geral 
que obriguem a Companhia, ou exonerem terceiros de responsabilidades para com a Companhia; (iv) Praticar atos que atendam 
à função social da Companhia; (v) Propor a emissão e alienação de debêntures simples ou de qualquer outro direito, valor ou 
título, não conversíveis em ações e sem garantia real, bem como a sua aquisição ou resgate antecipado, conforme aprovado 
pela Assembleia Geral; (vi) Realizar negócios jurídicos pela Companhia envolvendo bens imóveis, a título oneroso ou gratuito; 
(vii) Autorizar a realização, por controladas diretas ou indiretas da Companhia, de negócios jurídicos envolvendo bens imóveis, 
a título oneroso ou gratuito; (viii) Aprovar a admissão, por qualquer forma jurídica, de terceiros no capital de suas controladas 
diretas e indiretas, incluindo, sem limitação, através da alienação de participações societárias, emissão de títulos conversíveis 
em ações, negociação com as próprias ações, reorganização societária ou abertura do respectivo capital; (ix) Aprovar a alienação 
da totalidade da participação societária de sociedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia; (x) Aprovar a reali-
zação de parcerias ou associações envolvendo a Companhia e/ou as sociedades por ela controladas, direta ou indiretamente, 
qualquer que seja a forma jurídica aplicável, incluindo, sem limitação, a constituição de nova sociedade, aquisição de participa-
ção societária ou reorganização societária; (c) Representar a Companhia quando, por força de lei ou decisão judicial, for exigível 
o depoimento pessoal ou o interrogatório de seu representante legal, ou indicar pessoa com conhecimento dos fatos para 
fazê-lo; (d) Elaborar, em cada exercício, o relatório anual de administração e as demonstrações financeiras a serem submetidas 
ao Conselho de Administração e, posteriormente, à Assembleia Geral; e (e) Praticar todos e quaisquer atos já previstos no 
orçamento anual aprovado, independentemente do montante. Parágrafo Único: As limitações de valor indicadas neste Artigo 
não se aplicam nos casos de pagamento de: (a) tributos devidos pela Companhia; e (b) valores devidos a concessionárias/per-
missionárias de serviços públicos (e.g., contas de energia elétrica e gás, decorrentes do giro normal dos seus negócios). 
Capítulo VI – Conselho Fiscal: Artigo 22. O Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Parágrafo Único: Os membros do 
Conselho Fiscal serão empossados em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse no livro de atas de 
Reuniões do Conselho Fiscal, sendo dispensada qualquer tipo de garantia para o exercício do cargo. Artigo 23. O Conselho 
Fiscal não terá caráter permanente e somente será instalado a pedido das acionistas, observado o disposto na legislação e 
regulamentações aplicáveis. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal fixará sua remuneração, 
respeitado o mínimo legal. Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração no período em que, instalado o 
Conselho Fiscal, estejam no efetivo exercício da função, sendo-lhes assegurado o reembolso das despesas de locomoção e 
estadia necessárias ao desempenho da função. Parágrafo Segundo: Nenhum membro do Conselho Fiscal poderá acumular 
função executiva na Companhia. Parágrafo Terceiro: As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos 
e consignadas em ata lavrada no livro de atas de Reuniões do Conselho Fiscal. Artigo 24. Os membros do Conselho Fiscal serão 
substituídos, em suas faltas e impedimentos temporários, bem como em caso de vacância de qualquer um dos cargos, pelos 
respectivos suplentes. Parágrafo Primeiro: Ocorrendo vacância definitiva de qualquer um dos cargos de membro do Conselho 
Fiscal e, na falta do suplente, um novo membro será eleito na primeira Assembleia Geral da Companhia posterior à verificação 
da vacância definitiva. Parágrafo Segundo: Para os fins deste Artigo, ocorrerá a vacância definitiva de um cargo de membro do 
Conselho Fiscal quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato. Perderá 
o mandato o membro do Conselho Fiscal que deixar de participar de 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo 
justificado ou licença concedida pelo Conselho Fiscal. Capítulo VII – Exercício Social, Lucros e Distribuição: Artigo 25. O 
exercício social da Companhia coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de 
cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. Parágrafo Único: A Com-
panhia poderá levantar balanços intermediários em qualquer mês do exercício social, por deliberação do Conselho de Adminis-
tração e depois de ouvido o Conselho Fiscal, se instalado, distribuir, ad referendum da Assembleia Geral, dividendos antecipados 
com base nos lucros apurados no período ou dividendos intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
registrados no último balanço. Artigo 26. Fica assegurado às acionistas o direito ao recebimento de dividendo mínimo obriga-
tório, não cumulativo, de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido apurado em cada exercício social, nos termos do 
artigo 202 da Lei das S.A. Parágrafo Único: O Conselho de Administração poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros 
sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre capital 
próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 27. A Assembleia Geral poderá destinar parte dos lucros apura-
dos para constituição de reservas permitidas por lei. Artigo 28. À Assembleia Geral é lícito atribuir aos administradores da 
Companhia participação nos lucros apurados, desde que pago o dividendo obrigatório mencionado no Artigo 26. Capítulo VIII 
– Dissolução e Liquidação: Artigo 29. A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou em virtude de 
deliberação da Assembleia Geral. À Assembleia Geral compete estabelecer o modo de liquidação, bem como eleger o liquidante 
e os membros do Conselho Fiscal, caso instalado, a funcionar durante a liquidação, fixando-lhes as respectivas remunerações. 
Capítulo IX – Disposições Finais: Artigo 30. É vedado à Companhia conceder financiamentos, empréstimos ou garantias para 
negócios estranhos aos interesses sociais ou que beneficiem terceiros que não sejam suas controladoras ou controladas, 
diretas ou indiretas. Artigo 31. A Companhia cumprirá todas e quaisquer disposições do Acordo de Acionistas de sua acionista 
controladora, arquivado em sua sede durante todo o período de sua vigência, e das políticas internas de sua acionista controla-
dora no que lhe for aplicável, incluindo, sem limitação, a política de dividendos de sua acionista controladora (sendo certo que 
qualquer referência a “política de dividendos” feitas neste Estatuto Social deverá ser entendida como uma referência à política 
de dividendos de sua acionista controladora). A Companhia não irá registrar, consentir ou ratificar qualquer voto ou aprovação 
das acionistas, ou de qualquer diretor ou administrador, ou realizar ou deixar de realizar qualquer ato que viole ou que seja 
incompatível com as disposições do Acordo de Acionistas arquivado em sua sede ou que, de qualquer forma, possa prejudicar 
os direitos das acionistas sob o Acordo de Acionistas. Artigo 32. Fica eleito o foro central da Comarca da Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Estatuto Social, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. Artigo 33. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei das S.A. Mesa: Eduardo Mazzilli 
de Vassimon – Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 25.565/21-7 em 
13/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

UNO PPP HABILITAÇÃO S.A.
NIRE 35.300.562.551

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
DATA, HORA E LOCAL: Aos 14 dias do mês de setembro de 2020, às 14:00 horas, Rua da Con-
solação, nº 247, 12º andar, Centro, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01301-000. 
PRESENÇAS: Reuniram-se os seguintes subscritores da totalidade de seu capital social: (i) CONS-
TRUTORA ITAJAÍ LTDA., pessoa jurídica nacional de direito privado, constituída sob a forma de 
sociedade empresária limitada, com sede à Rua Primavera, nº 300, no Município de Barretos, Es-
tado de São Paulo, CEP 14781-300, inscrita no CNPJ/MF sob nº 55.460.554/0001-63, com seus 
atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.203.499.572, neste ato representada por 
seu sócio administrador Luiz Antonio Zamperlini, brasileiro, engenheiro civil, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.800.856-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 744.513.838-20, 
residente à Rua 24, nº 1.368, Centro, no Município de Barretos, Estado de São Paulo, CEP 14780-090 
(“CONSTRUTORA ITAJAÍ”); (ii) CONSTRUTORA E INCORPORADORA FALEIROS LTDA., pessoa 
jurídica nacional de direito privado, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com 
sede na Rua Doutor Luiz Migliano, nº 1986, Bairro Jardim Vasani, no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 05711-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.043.487/0001-03, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.217.524.141, neste ato representada por seu 
sócio administrador, Edson Carlos Faleiros, brasileiro, engenheiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 7.257.400, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.593.158-92, residente e 
domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Marcos Pereira, nº 37, apto. 
41-B, Bairro Morumbi, CEP 05642-020 (“CONSTRUTORA FALEIROS”); (iii) SANED ENGENHARIA 
E EMPREENDIMENTOS S.A., pessoa jurídica nacional de direito privado, constituída sob a forma 
de sociedade por ações, com sede na Alameda Santos, nº 455, conjunto 305, no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01419-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.976.224/0001-77, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta JUCESP sob o NIRE 35.300.477.201, neste ato 
representada pela sua Diretora Clara Maria da Costa Figueira de Morais, portuguesa, empresária, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade para estrangeiro RNE W 411819-M, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 938.991.908-82, residente à Alameda Sarutaiá, nº 103 – apto. 81C – Jardim Paulista, no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01403-010 (“SANED ENGENHARIA”); e (vi) HE 
ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., pessoa jurídica nacional de direito pri-
vado, constituída sob forma de sociedade empresária limitada, com sede na Alameda Santos, nº 455, 
Conjunto 502, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01419-000, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 62.533.278/0001-81 e 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob 
o NIRE 35.209.158.432, neste ato representada por seu sócio diretor, Francisco Carlos Fregolente, 
brasileiro, engenheiro civil, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.248.372-6, SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob nº 019.754.138-06, residente e domiciliado na Rua Edson, nº 150, apto. 131, 
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04606-001 (“HE ENGENHARIA”). MESA: 

ORDEM DO DIA: (i) constituição de sociedade por ações sob a denominação de Uno PPP Habitação 
S.A. (“Companhia”); (ii) aprovação do estatuto social da Companhia; (iii) eleição dos membros da 

DELIBERAÇÕES: Foi deliberado por unanimidade de 
votos: (i) A constituição de sociedade por ações sob a denominação de Uno PPP Habitação S.A., com 
sede na Rua da Consolação, nº 247, 12º andar, Centro, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 01301-000, cujo objeto e demais disposições estão previstas no estatuto social mencionado no 

40.000 (quarenta mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas pelo preço unitário 
-

da corrente nacional. O capital social da Companhia é subscrito na seguinte proporção, nos termos 
(a) 10.000 (dez mil) ações 

(vinte e cinco por cento) do capital social; (b) 10.000 (dez mil) ações subscritas por CONSTRUTORA 

do capital social; (c)
(d) 10.000 

-

companhia, para um mandato de 3 (três) anos, como Diretor Presidente (a) Luiz Antonio Zamperlini, 
brasileiro, Engenheiro Civil, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.800.856-6, SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 744.513.838-20, residente à Rua 24, nº 1.368, Centro, no Município de 
Barretos, Estado de São Paulo, CEP 14780-090; como Diretor Técnico (b), Edson Carlos Faleiros, 
brasileiro, engenheiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.257.400, SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 011.593.158-92, residente na Rua Marcos Pereira, nº 37, apto. 41-B, Morumbi, 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05642-020; (c) e como Diretor Financeiro Fran-
cisco Carlos Fregolente, brasileiro, engenheiro civil, casado, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 7.248.372-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 019.754.138-06, residente e domiciliado na Rua 
Edson, nº 150, apto. 131, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04606-001. Os 
Diretores ora eleitos tomam posse mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas 
de Reuniões da Diretoria, que encontra-se arquivado na sede da Companhia, pelo qual declararam, 
sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei n.º 6.404/76 para 
sua investidura. (iv) O limite anual da remuneração global dos administradores da Companhia para 

LAVRATU-
RA E LEITURA DA ATA: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se 
manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, que foi lida e achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Mesa: Luiz 
Antonio Zamperlini - Presidente; Edson Carlos Faleiros - Secretário. Acionistas: CONSTRUTORA 
ITAJAÍ LTDA. - Por: Luiz Antonio Zamperlini; CONSTRUTORA E INCORPORADORA FALEIROS 
LTDA. - Por: Edson Carlos Faleiros; HE ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. -  
Por: Francisco Carlos Fregolente; SANED ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A. - Por: Clara 
Maria da Costa Figueira de Morais. Visto-Advogado: Arthur Nunes Brok - OAB 333.605 SP. Jucesp 

Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 11 de dezembro de 2020
1. Data, Hora e Local: Dia 11 de dezembro de 2020, às 09h00, na sede social da Votorantim S.A., 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, cj. “A”, 
Itaim Bibi, CEP 01448-000 (“Companhia”). 2. Presença: acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 
3. Mesa Dirigente: Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, 
Secretário. 4. Convocação: Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 5. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a proposta de distribuição de dividendos complementares à acionista única. 
6. Deliberações: submetida as matérias e respectivos documentos para exame e discussão e, logo 
depois, à votação, os presentes, por unanimidade, decidiram (i) aprovar a distribuição de dividendos 
complementares, nos termos do Estatuto Social da Companhia e da Política de Dividendos, à acionista 
Hejoassu Administração S.A. no valor de R$399.000.000,00 (trezentos e noventa e nove milhões de 
reais) a serem destacados de parte do saldo da conta de “Reserva de Lucros” acumulados de exercí-
cios anteriores, montante este a ser pago no dia 15 de dezembro de 2020; e (ii) autorizar os Diretores 
da Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores para praticarem em seu nome, todas as 
medidas necessárias para o fiel cumprimento da deliberação constante nesta ata. 7. Encerramento: 
a) O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; b) Os 
trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai 
assinada pelo Secretário. (a.) Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; p. Hejoassu Administração 
S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama Giestas, Acionista. A presente transcrição 
é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 15 de dezembro de 2020. Sergio Thiago da 
Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
25.566/21-0 em 13/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 23 de novembro de 2020
1. Data, Hora e Local: Dia 23 de novembro de 2020, às 09h00, na sede social da Votorantim S.A. (“Com-
panhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, 
conjunto “A”, Jardim Paulistano, CEP 01448-000. 2. Presença: acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa 
Dirigente: Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 4. 
Convocação: Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 5. Ordem do Dia: deliberar 
sobre o pré-pagamento do Bond (“Senior Notes”) Voto 2021, cuja escritura foi celebrada em 05 de abril de 
2010. 6. Deliberações: submetida a matéria e respectivos documentos para exame e discussão e, logo 
depois, à votação, os presentes, por unanimidade, decidiram: (i) aprovar o resgate antecipado (“make-
-whole redemption”) pela Companhia (na qualidade de atual emissora e devedora principal conforme os 
termos do “Fourth Supplemental Indenture” datado de 30 de abril de 2018, celebrado entre a Companhia 
Brasileira de Alumínio, a Companhia, Votorantim Cimentos S.A. e Deutsche Bank Trust Company Ame-
ricas) do Bond (6.75% Senior Notes due 2021) Voto 2021, com vencimento em 05 de abril de 2021, que 
totaliza atualmente o valor aproximado de USD 240.062.000,00 (duzentos e quarenta milhões, sessenta 
e dois mil dólares americanos) acrescido de juros e prêmio a serem definidos no momento da efetivação 
da transação (“Resgate Notes”), emitido sob o “Indenture” datado de 05 de abril de 2010, celebrado entre 
Voto-Votorantim Limited, Votorantim Participações S.A., Votorantim Cimentos Brasil S.A. e Companhia 
Brasileira de Alumínio (“Garantidoras”), Deutsche Bank Trust Company Americas (“Trustee”), Deutsche 
Bank Trust Company Americas (“Agente Pagador”) e The Bank of Tokyo-Mitsubishi UFJ, LTD. (“Agente 
Principal”), a ser pago até 31 de dezembro de 2020; (ii) autorizar os Diretores da Companhia a pratica-
rem, ou nomearem procuradores para praticarem em seu nome, todas as medidas necessárias para o 
fiel cumprimento da deliberação constante nesta ata. 7.Encerramento: a) O Sr. Presidente franqueou o 
uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; b) Os trabalhos foram suspensos para a 
lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente e Secretário. 
(a.a.) Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; p. Hejoassu 
Administração S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama Giestas, Acionista. A presente 
transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 23 de novembro de 2020. Sergio Thiago 
da Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
25.564/21-3 em 13/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

 Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata de Reunião Ordinária dos Membros do Conselho de Administração,
realizada em 02 de dezembro de 2020

1.Data, Horário e Local: 02 de dezembro de 2020, às 09:30h, na sede social situada na Rua Amauri, 
nº 255, 13º andar, conjunto “A”, capital do Estado de São Paulo. 2. Presença: A totalidade dos membros 
do Conselho de Administração. 3. Mesa Dirigente: Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente; Sergio 
Thiago da Gama Giestas, Secretário. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre a venda de parte das ações 
ordinárias da Suzano Papel e Celulose S.A. detidas pela Votorantim S.A. (“Companhia”). 5. Delibe-
rações: Os membros do Conselho de Administração da Companhia decidem, por unanimidade, (i) 
aprovar a venda de ações ordinárias da Suzano Papel e Celulose S.A. (“Suzano”) detidas pela Com-
panhia, conforme as condições apresentadas; (ii) autorizar a transferência dos recursos originados da 
referida transação para a sua subsidiária Janssen Capital B.V, localizada em Amsterdã; e (iii) autorizar 
os Diretores da Companhia a tomar todas as medidas necessárias para a consecução do item acima 
deliberado, incluindo, mas não limitado a, assinar documentos, procurações, contratos, ou quaisquer 
outros documentos relacionados à venda, incluindo votar favoravelmente em reuniões e Assembleia 
Geral como representantes da Companhia, relacionados aos itens acima. 6. Observações Finais: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Secretário e demais Conselheiros presentes. Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente, 
e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. (a.a.) Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente do 
Conselho de Administração; José Roberto Ermirio de Moraes, Vice-Presidente do Conselho de 
Administração; Claudio Ermirio de Moraes, Luis Ermirio de Moraes, Oscar de Paula Bernardes 
Neto, Marcelo Pereira Lopes de Medeiros e Marcos Marinho Lutz, Conselheiros. A presente 
transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 02 de dezembro de 2020. Sergio 
Thiago da Gama Giestas – Secretário. JUCESP – Registro nº 25.880/21-4 em 13/01/2021. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata de Reunião Ordinária dos Membros do Conselho 
de Administração realizada em 23 de novembro de 2020

1. Data, Hora e Local: 23 de novembro de 2020, às 08h00, na sede social situada na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, cj. “A”, 
capital do Estado de São Paulo. 2. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa Dirigente: 
Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o 
pré-pagamento do Bond (Senior Notes) Voto 2021, cuja escritura foi celebrada em 05 de abril de 2010. 5. Deliberações: Os 
membros do Conselho de Administração da Companhia decidem, por unanimidade: (i) aprovar o resgate antecipado (“make-
-whole redemption”) pela Companhia (na qualidade de atual emissora e devedora principal conforme os termos do “Fourth 
Supplemental Indenture” datado de 30 de abril de 2018, celebrado entre Companhia Brasileira de Alumínio, Companhia, 
Votorantim Cimentos S.A. e Deutsche Bank Trust Company Americas) do Bond Voto 2021 (“6.75% Senior Notes due 2021”), com 
vencimento em 05 de abril de 2021, que totaliza atualmente o valor aproximado de USD 240.062.000,00 (duzentos e quarenta 
milhões, sessenta e dois mil, dólares americanos) acrescido de juros e prêmio a serem definidos no momento da efetivação 
da transação (“Resgate Notes”), emitido sob o “Indenture” datado de 05 de abril de 2010, celebrado entre Voto-Votorantim 
Limited, Votorantim Participações S.A., Votorantim Cimentos Brasil S.A. e Companhia Brasileira de Alumínio (“Garantidoras”), 
Deutsche Bank Trust Company Americas (“Trustee”), Deutsche Bank Trust Company Americas (“Agente Pagador”) e The Bank 
of Tokyo-Mitsubishi UFJ, LTD. (“Agente Principal”), a ser pago até 31 de dezembro de 2020; (ii) autorizar os Diretores da 
Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores para praticarem em seu nome, os atos necessários para implantação 
da deliberação acima aprovada. 6. Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Secretário e demais Conselheiros presentes. Eduardo Mazzilli de Vassimon, 
Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. (a.a.) Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente do Conselho 
de Administração; José Roberto Ermirio de Moraes, Vice-Presidente do Conselho de Administração; Claudio Ermirio de 
Moraes, Luis Ermirio de Moraes, Oscar de Paula Bernardes Neto e Marcelo Pereira Lopes de Medeiros, Conselheiros. A 
presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 20 de novembro de 2020. Sergio Thiago da Gama 
Giestas – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 25.879/21-2 em 13/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

GRUPIARA PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ nº 06.898.197/0001-04 - NIRE nº 35300316169 -  
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Data, Hora e Local: Aos 21/10/2020, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 14261, Ala B, 17º andar, Conjunto A, sala 2, Chácara Itaim, CEP 
04533-085. Convocação: Dispensada, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6404/76. Presença: A totalidade das Acionistas da Grupiara 
Participações S.A., conforme assinaturas constantes ao final desta ata. Mesa: Presidente: Eduardo Sampaio Dória; Secretário: Otávio Augusto 
Rezende Carvalheira. Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre a alteração de prazo máximo para validade de procurações; 2. Aprovar a alteração e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia; 3. Registro da renúncia do Diretor Sr. Fausto Cruz; 4. Eleição de novo diretor; 5. Outros assuntos 
de interesse da Companhia. Abertura: O Sr. Presidente da Mesa iniciou os trabalhos informando aos Srs. acionistas que a Assembleia Geral 
estava regularmente instalada, tendo em vista a presença de todos os acionistas. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da 
Ordem do Dia os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, decidiram o seguinte: 1. Aprovaram alterar a redação dos §§ 1º e 2º, do 
Capítulo IV, Artigo 15º, para alterar o prazo de validade de instrumento de mandato de 13 para 24 meses, passando os referidos parágrafos a 
viger com a seguinte redação: § 1º - Constituição de Procuradores: A Companhia poderá constituir procurador(es) para representá-la, 
mediante assinatura isolada do Diretor-Presidente, ou pela assinatura conjunta de dois Diretores. O instrumento de mandato deverá conter os 
poderes específicos outorgados ao(s) mandatário(s), e ter o seu prazo de duração determinado por até 24 meses, com exceção às procurações 
ad judicia, que poderão ser por prazo indeterminado. § 2º - Reserva para Substabelecimento: A nenhum mandatário será concedido o poder 
de constituir outros mandatários, exceção feita ao instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no mandato original, que também 
obedecerá ao prazo máximo de 24 meses. 2. Tendo em vista as deliberações acima e considerando a conveniência de evitar a fragmentação do 
Estatuto Social em mais de um documento, resolveram consolidá-lo, passando a vigorar conforme redação do “Anexo I”, que é parte integrante 
da presente Ata. 3. Registraram a renúncia do Diretor Sr. Fausto Cruz, brasileiro, casado, contador, CPF/MF nº 300.490.228-14, RG  
nº 43.124.231-8 SSP/SP, conforme carta de renúncia recebida pelo Diretor-Presidente da Companhia em 2 de setembro de 2020, e aproveitaram 
o ensejo para agradecer ao Sr. Fausto Cruz pelos anos de dedicação e bons serviços prestados à Companhia. 4. Nomearam para ocupar o cargo 
ora vago e pelo prazo remanescente do mandatao, o Sr. Jorge Eduardo Mattos de Carvalho, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG 
28.040.292-2 SSP/SP, CPF 285.000.798-60, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14261, Ala B, 17º andar, Conjunto A, 
Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000. 4.1. Autorizaram o diretor eleito a tomar posse imediatamente em seu cargo, assinando o Termo 
de Posse no Livro de Atas de Reuniões de Diretoria, nos termos do artigo 149 da Lei 6404/76, ficando o Diretor dispensado de prestar caução 
para garantia da sua gestão, nos termos do Estatuto Social. 4.2. O diretor eleito declara, sob as penas da lei, que não se encontra impedido de 
exercer quaisquer das atividades vinculadas a sua profissão ou à administração da Companhia: seja tal impedimento decorrente de lei especial, 
seja em virtude de condenação criminal, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, ou 
por crime de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade.  
4.3. Aprovaram que a remuneração do diretor ora nomeado seja de acordo com as Políticas de Remuneração de Pessoal da Alcoa Alumínio S.A. 
(políticas estas que contemplam os casos em que empregados são eleitos para os cargos de direção) e nos termos dos respectivos contratos de 
trabalho entre tais empregados e a empresa. 4.4. Ratificam a composição da diretoria da Companhia com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada em abril de 2021: Diretor-Presidente: Otávio Augusto Rezende Carvalheira, brasileiro, casado, engenheiro, CPF/MF 
nº 442.666.184-68, RG nº 59.809.945-1 SSP/SP; Diretores: Eduardo Sampaio Dória, brasileiro, casado, advogado, CPF/MF nº 149.048.608-96, 
RG nº 10.552.766 SSP/SP; Cristhia Mary Takada Itano, brasileira, casada, economista, CPF/MF nº 223.427.418-47, RG nº 23.171.203-0 SSP/
SP; Jorge Eduardo Mattos de Carvalho, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG 28.040.292-2 SSP/SP, CPF 285.000.798-60; todos com 
endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº 14261, Ala B, 17º andar, Conjunto A, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04533-085. 
5. Autorizaram a lavratura e publicação da presente ata na forma de sumário, de acordo com o previsto no Artigo 130, § 1º da Lei das S.A.. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
se manifestou, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Lida e aprovada é assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 21/10/2020. Assinaturas: (assinatura) Otávio Augusto Rezende Carvalheira: Procurador das acionistas Reynolds Metals Exploration 
Inc. e Reynolds Metals Company, LLC. e Secretário da Mesa; (assinatura) Eduardo Sampaio Dória: Presidente da Mesa. A presente ata confere 
com a original lavrada em livro próprio. Otávio Augusto Rezende Carvalheira - Secretário. JUCESP nº 491.425/20-0 em 23/11/2020. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral. Grupiara Participações S.A. - CNPJ nº 06.898.197/0001-04 - NIRE nº 35300316169. Anexo I - 
Consolidação do Estatuto Social deliberado na Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21/10/2020. Estatuto Social: 
Capítulo I - Nome, Objeto, Sede e Duração: Artigo 1º - A Companhia tem a denominação de Grupiara Participações S.A. e reger-se-á pelo 
presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto: (a) a administração de bens próprios; e 
(b) a participação em outras sociedades, empresárias ou simples, como sócia ou acionista. Artigo 3º - A Grupiara Participações S.A., tem sede e 
foro na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, Ala B, 17º andar, Conjunto A, Sala 2, Chácara Itaim, CEP 04533-085. 
§ Único - Por deliberação da Diretoria, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas filiais, escritórios, agências ou depósitos em qualquer 
ponto do território nacional, ou no exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital 
Social: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 232.648.617,38, representado por 
13.167.198 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. § Único - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas Assembleias Gerais. 
Artigo 6º - A Companhia poderá emitir títulos múltiplos representativos de qualquer número de ações, levando esses títulos à assinatura de dois 
diretores, sempre de acordo com a legislação vigente. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7º - A Assembleia Geral constitui órgão 
deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar 
convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 8º - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social: (I) ordinariamente, dentro dos 4 meses 
seguintes ao término do exercício social para: (a) deliberar sobre as contas e demonstrativos do exercício findo, relatório dos administradores e 
Parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamento; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos; e (c) eleger os administradores e fixar a sua remuneração global; e (II) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem, convocada com observância dos preceitos legais: (a) por qualquer dos Diretores, com a indicação da ordem do dia; (b) pelo Conselho 
Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei. Artigo 9º - A Assembleia Geral será instalada e presidida por um dos presentes à 
Assembleia. Artigo 10º - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 ano, que 
seja acionista, Diretor da Companhia ou advogado, nos termos do § 1º artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 11º - Somente poderão tomar parte 
da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 3 dias antes da data da Assembleia Geral. 
Artigo 12º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco, ressalvadas as 
deliberações sobre matérias em relação às quais a lei preveja quorum qualificado. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 13º - A Diretoria da 
Companhia, a quem compete administrar os negócios da Sociedade de maneira prudente e no melhor interesse dos acionistas, será composta 
de no mínimo 02 e máximo 14 diretores, acionistas ou não, residentes no País, sendo: 01 Diretor-Presidente e até 14 Diretores sem denominação 
específica, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, que, em ato próprio, poderá atribuir designação especial complementar a qualquer dos 
14 Diretores. O mandato de todos os Diretores será sempre de 03 anos, permitidas reeleições sucessivas. § Único - Os Diretores serão investidos 
em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no “Livro de Atas de Reuniões de Diretoria”, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua 
eleição. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos. Artigo 14º - Em caso de vacância de cargo na 
Diretoria, a Assembleia Geral será convocada, nos 30 dias seguintes, para preencher o cargo vago, e o substituto eleito exercerá o cargo pelo 
prazo remanescente do mandato do substituído. Artigo 15º - A representação da Companhia far-se-á: (a) isoladamente por seu Diretor-
Presidente; (b) por dois Diretores assinando em conjunto; (c) por um Diretor e um Procurador, respeitados, rigorosamente, os limites da 
procuração respectiva e sempre que as condições de atuação estejam expressas no instrumento correspondente; (d) por dois Procuradores, 
respeitados, rigorosamente, os limites da procuração respectiva; (e) por um Procurador, isoladamente, respeitados, rigorosamente, os limites da 
procuração respectiva e sempre que as condições de atuação isolada estejam expressas no instrumento correspondente. § 1º - Constituição de 
Procuradores: A Companhia poderá constituir procurador(es) para representá-la, mediante assinatura isolada do Diretor-Presidente, ou pela 
assinatura conjunta de dois Diretores. O instrumento de mandato deverá conter os poderes específicos outorgados ao(s) mandatário(s), e ter o 
seu prazo de duração determinado por até 24 meses, com exceção às procurações ad judicia, que poderão ser por prazo indeterminado. § 2º - 
Reserva para Substabelecimento: A nenhum mandatário será concedido o poder de constituir outros mandatários, exceção feita ao instituto do 
substabelecimento, sempre que autorizado no mandato original, que também obedecerá ao prazo máximo de 24 meses. § 3º - Assinatura dos 
Recibos de Valores Entregues à Companhia: Os recibos relativos a valores entregues à Companhia, inclusive Boletins de Subscrição, assim 
como o endosso de cheques para depósito em conta-corrente da Companhia e o endosso-mandato de cambiais e duplicatas para cobrança 
poderão ser assinados por qualquer Diretor isoladamente ou por qualquer Procurador com poderes para tanto. Artigo 16º - A Diretoria reunir-se-á 
sempre que convocada por qualquer de seus membros, e das reuniões será lavrada ata em Livro próprio, assinada pelos presentes. As reuniões 
serão realizadas na sede social. § Único - Os avisos de convocação indicarão a ordem do dia e deverão ser entregues aos membros da Diretoria 
com 7 dias, no mínimo, de antecedência, dispensada a observância dessa formalidade quando a reunião contar com a presença da totalidade 
dos membros da Diretoria. Os avisos serão enviados aos Diretores por fax e/ou por email. Artigo 17º - Compete à Diretoria: (a) praticar os atos 
de sua competência conferida por lei ou pelo presente estatuto; (b) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (c) aprovar o orçamento 
anual da Companhia; (d) aprovar o rateio entre seus membros de remuneração global fixada pela Assembleia Geral, quando for o caso, e da 
participação da Diretoria nos lucros da Companhia; (e) convocar a Assembleia Geral; (f) declarar dividendos semestrais ou intermediários;  
(g) contratar os auditores independentes da Companhia; (h) cumprir e fazer cumprir as deliberações dos acionistas tomadas em Assembleia 
Geral. Artigo 18º - É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em negócios estranhos ao objeto social, bem como 
praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 19º - O Conselho Fiscal, que não terá 
funcionamento permanente, será composto de 03 membros efetivos e 03 suplentes, acionistas ou não, e instalar-se-á apenas nos exercícios 
sociais em que tal for solicitado por acionistas, por meio de Assembleia Geral, nos termos e condições do artigo 161 da Lei nº 6.404/76. § 1º - O 
pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer Assembleia, ainda que a matéria não conste do edital de 
convocação. § 2º - A Assembleia que receber pedido de funcionamento do Conselho Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e 
fixar-lhes a remuneração, observado o limite estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei nº 6.404/76. § 3º - Cada período de funcionamento do 
Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Capítulo VI - Do Exercício Social, dos Lucros 
e sua Distribuição: Artigo 20º - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano civil, quando a 
Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras e as submeterá à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com a proposta de destinação do 
lucro do exercício. § Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, levantar balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários 
e pagar juros sobre o capital próprio, observadas as disposições legais. Artigo 21º - Dos resultados apurados, serão, inicialmente, deduzidos os 
prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro; sendo que o lucro remanescente terá a 
seguinte destinação: (a) 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% do capital social; a reserva legal poderá deixar de ser 
constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o artigo 182, § 1º, da Lei nº 6.404/76, 
exceder de 30% do capital social; (b) 25% do lucro líquido, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, serão distribuídos aos acionistas 
a título de dividendo obrigatório; (c) o saldo, se houver, terá o destino da “Reserva para Investimentos em Projetos Minerários”, observado o 
disposto no parágrafo primeiro deste artigo. § 1º - Reserva para Investimento em Projetos Minerários. A “Reserva para Investimento em Projetos 
Minerários” terá seu valor limitado a R$ 120.000.000,00 e destinar-se-á: (a) investimento em projetos de exploração de aproveitamentos 
minerários na investida Alcoa World Alumina Brasil Ltda., no qual a sociedade tem participação; e (b) em eventuais novas oportunidades de seu 
interesse a serem constituídas. § 2º - Os sócios de comum acordo poderão decidir distribuir os lucros sociais de modo desproporcional. Artigo 
22º - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, o dividendo será pago no prazo de até 60 dias da data em que for declarado e, em 
qualquer caso, sempre dentro do exercício social. Capítulo VII - Liquidação: Artigo 23º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho 
Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII - Disposições Gerais: 
Artigo 24º - Os casos omissos serão regidos em conformidade com a Lei 6.404, de 15.12.76, e suas alterações posteriores. Artigo 25º -  
Para todos os fins e efeitos, os acionistas expressamente declaram para os devidos fins de direito que não se encontram impedidos por lei 
especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Consolidação do Estatuto 
Social deliberada na Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21/10/2020.

CBE - Companhia Brasileira de Embalagens
CNPJ - 10.534.653/0001-04

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente do Conselho de Administração da Companhia, nos termos dos artigos 123 e 294 da Lei nº 6.404/76, convida 
os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária no dia 10 de março de 2021, às 16:00 horas, a 
ser realizada excepcionalmente de forma digital, via videoconferência, pelo link abaixo indicado. Ordem do dia: 1. Exame, 
discussão e votação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2018 e 31/12/2019; 2. 
Deliberação sobre o resultado do exercício social encerrado em 31/12/2018 e 31/12/2019; 3. Deliberação sobre a não distri-
buição de dividendos aos acionistas. 4. Eleição dos membros do Conselho de Administração, com a fi xação de seus honorá-
rios e mandato. Com vistas a permitir a organização dos trabalhos, solicitamos que eventuais procurações outorgadas pelos 
acionistas a seus representantes sejam encaminhadas para o e-mail marcela.correia@interfl oat.com.br, com 48h (quarenta 
e oito horas) de antecedência da AGE. Nos termos do artigo 1º, §2º, da IN nº 79/2020, a votação se dará mediante atuação 
remota. Link de acesso: https://meet.google.com/irn-qpdz-zmn. Na forma do artigo 133 da Lei das SAs, informa-
mos que se acham à disposição dos acionistas na sede da Companhia ou através de solicitação pelo email cassia.braz@
interfl oat.com.br: I. os relatórios da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos; II. a cópia 
das demonstrações fi nanceiras; e III. o parecer dos auditores independentes tudo relativos aos exercícios de 31/12/2018 e 
31/12/2019. Atenciosamente, Roberto Lombardi de Barros - Presidente do Conselho de Administração

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE 35.300.346.866

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Segunda Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada, em segunda convocação, no dia 12 de fevereiro 2021, às 10:00 horas, na sede social da
Companhia, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 6º andar, sala 2, Edifício Villa
Lobos, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) eleição de novo membro do Conselho de Administração da Companhia;
e (ii) instrução de voto da Companhia na condição de acionista da Santo Antônio Energia S.A. (“SAE”), inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 09.391.823/0001-60, para tomar todas as providências cabíveis à eleição de novo membro do Conselho de Administração da
SAE. Instruções Gerais: Os acionistas que desejarem ser representados por procurador deverão depositar os respectivos
instrumentos de mandato, na sede social da Companhia, nos termos do artigo 20, parágrafo único, do Estatuto Social, sob a
referência “Assembleia Geral Extraordinária”, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral.
São Paulo, 04 de fevereiro de 2021. Madeira Energia S.A. - MESA - Daniel Faria Costa - Presidente do Conselho de Administração.
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Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de Reais)

REC 2017 Empreendimentos e Participações IV S.A.
CNPJ: 26.929.563/0001-52

Demonstrações Financeiras

REC 2017 Empreendimentos e Participações IV S.A.
Ricardo Teruo Matsumoto

Diretor - CPF: 337.675.578-78
Jefferson Baptista Tagliapietra

Diretor - CPF: 103.944.718-06
Ronoaldo Figueredo Delgado - CRC: 1SP-257949/O-0

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

Ativo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante  269  79
Caixa e equivalentes de caixa  269  79
Circulante  45.066  45.066
Estoque  45.066  45.066

Total do ativo  45.335  45.145

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2019 31/12/2018
Circulante  8  4
 Fornecedores  8  1
 Impostos e contribuições  -  3
Patrimônio líquido  45.327  45.141
 Capital social  33.072  33.072
 Prejuízos acumulados  (305)  (141)
 Adiantamento para futuro aumento de capital  12.560  12.210
Total do passivo e do patrimônio líquido  45.335  45.145Demonstrações do resultado - Exercícios findos

em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de Reais)
31/12/2019 31/12/2018

Despesas operacionais
Gerais e administrativas  (67)  (119)
Tributárias  (97)  -
Prejuízo líquido do exercício  (164)  (119)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios
findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018 - (Em milhares de Reais)

Adiantamento Total do
para futuro Prejuízos Patri-

Capital   aumento acumu- mônio
social de capital lados líquido

 Saldo em 31/12/2017  4.200  28.792  (22)  32.970
Aumento de capital social  28.872  (28.872)  -  -
Adiantamento para futuro
aumento de capital  -  12.290  -  12.290

Prejuízo líquido do exercício  -  -  (119)  (119)
Saldo em 31/12/2018  33.072  12.210  (141)  45.141
Adiantamento para futuro
aumento de capital  -  350  -  350

Prejuízo líquido do exercício  -  -  (164)  (164)
Saldo em 31/12/2019  33.072  12.560  (305)  45.327

Hejoassu Administração S.A.
CNPJ/ME nº 61.194.148/0001-07. NIRE 35.300.192.559

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 8 de dezembro de 2020
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 8 de dezembro de 2020, às 11 horas, na sede social da Hejoassu Administração S.A., 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 14º andar, conjunto A, CEP 01448-000 (“Com-
panhia”). 2. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme o disposto no Artigo 124, § 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas 
representantes da totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Clovis Ermirio de 
Moraes Scripilliti, e secretariados pelo Sr. Sergio Thiago da Gama Giestas. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a reforma e con-
solidação do Estatuto Social da Companhia para refletir os termos e condições do Acordo de Acionistas da Companhia celebrado 
na presente data. 5. Deliberações: Foi deliberado e aprovado, pelos acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, o quanto segue: 5.1. Aprovar a reforma integral do Estatuto Social da Companhia, de modo a adequá-lo ao Acordo 
de Acionistas da Companhia celebrado em 30 de novembro de 2020, e consequentemente consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente ata; e 5.2. Lavrar a presente ata na forma 
sumária dos fatos ocorridos, conforme artigo 130, § 1º, da Lei das S.A. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assina-
turas: Mesa: Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, Presidente; e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. Acionistas Presen-
tes: (a) AEM Participações S.A.; (b) ERMAN Participações S.A.; (c) JEMF Participações S.A.; e (d) MRC Participações S.A. Confere 
com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 8 de dezembro de 2020. Mesa: Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti. Presidente; 
Sergio Thiago da Gama Giestas. Secretário. Anexo I – Estatuto Social. Capítulo I – Denominação e Sede. Artigo 1. Hejoassu 
Administração S.A. (“Companhia”), pessoa jurídica de direito privado, é uma sociedade por ações de capital fechado, regida 
por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, datada de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas 
demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Amauri nº 255, 14º andar, conjunto “A”, CEP 01448-000, e poderá, por deliberação de seu Conselho de Administração, 
criar, transferir e encerrar filiais, agências, sucursais, escritórios, depósitos ou outros estabelecimentos em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior. Capítulo II – Objeto e Prazo de Duração. Artigo 3. A Companhia tem por objeto social, no 
interesse de suas finalidades, a administração de bens e direitos próprios, bem como os de sociedades civis ou comerciais, de 
qualquer natureza, das quais participe direta ou indiretamente. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo III – Capital Social e Cessão de Ações. Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 27.000.000.000,00 (vinte e sete bilhões de reais), dividido em 1.600.000 (um milhão e seiscentas mil) ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal. § 1º. A Companhia não emitirá cautelas, títulos ou certificados representativos de ações, 
comprovando-se a propriedade da acionista pela inscrição de seu nome no Livro de Registro de Ações Nominativas. § 2º. As 
ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia, e cada ação ordinária confere a seu titular o 
direito a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia. § 3º. A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral e nos limites 
das normas legais pertinentes, poderá negociar com as próprias ações. Artigo 6. Qualquer oneração, transferência, alienação 
ou disposição de ações ou valores mobiliários conversíveis em ações, da Companhia, bem como de direitos de subscrição de 
novas ações, poderá ser realizada, contanto que observados os procedimentos, avenças e condições previstos em Acordo de 
Acionistas, registrado no Livro de Registro de Ações da Companhia e arquivado em sua sede. Capítulo IV – Assembleia Geral. 
Artigo 7. As Assembleias Gerais serão ordinárias ou extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão, a cada 
ano, em qualquer dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e as extraordinárias, sempre que 
houver necessidade. Artigo 8. A Assembleia Geral ordinária terá a seguinte competência: (a) Tomar as contas da Diretoria, 
discutir e deliberar sobre o balanço e as demonstrações financeiras do exercício findo; (b) Definir a destinação dos resultados 
do exercício e a distribuição de dividendos às acionistas; e (c) Eleger trienalmente, ou quando indicado, os membros do Con-
selho de Administração da Companhia. Artigo 9. Além de outras matérias previstas em lei e neste Estatuto Social, será também 
de competência privativa da Assembleia Geral, extraordinariamente convocada, a deliberação acerca das seguintes matérias: 
(a) Destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos, conforme previsto neste Estatuto Social e na Política 
de Dividendos (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); (b) Eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos 
membros do Conselho Fiscal, se e quando em funcionamento, e fixação do montante global ou individual da remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal; (c) Autorização para a Companhia negociar com as próprias ações na forma da lei; (d) Aprovação 
anual das contas dos membros da administração da Companhia e deliberação sobre as demonstrações financeiras por eles 
apresentadas; (e) Avaliação de bens com que uma acionista concorrer para a formação do capital social; (f) Propositura de 
medida judicial visando o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou a declaração de autofalência da Companhia, res-
salvada a hipótese do artigo 122, § Único, da Lei das S.A.; (g) Suspensão dos direitos de acionista, na forma da lei; (h) Fixação 
do prazo para as acionistas exercerem o direito de preferência à subscrição de novas ações de emissão da Companhia, ou de 
quaisquer títulos, valores, papéis ou direitos nelas conversíveis e/ou permutáveis, o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias; (i) Aprovação do orçamento do Conselho de Administração; (j) Alteração ou cancelamento de investimentos previstos no 
plano plurianual; e (k) Aprovação da distribuição de Dividendo Específico conforme previsto no Acordo de Acionistas da Com-
panhia. § 1º. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das S.A. ou nos Parágrafos Segundo e Terceiro abaixo, todas 
e quaisquer resoluções ou deliberações das Assembleias Gerais da Companhia dependerão do voto afirmativo de acionistas 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante da Companhia. § 2º. As seguintes matérias 
dependerão do voto afirmativo de acionistas representando, ao menos, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social votante 
da Companhia: (a) Reforma ou alteração do Estatuto Social; (b) Alteração do número de membros e funcionamento do Conse-
lho de Administração; (c) Eleição ou destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de Administração, e fixação do 
montante global ou individual da remuneração dos membros da administração da Companhia; (d) Autorização da emissão de 
debêntures, conversíveis ou não em ações, partes beneficiárias, bônus de subscrição e de quaisquer outros direitos, valores 
ou títulos conversíveis em ações da Companhia; (e) Incorporação da Companhia ou das ações de sua emissão por outra 
sociedade, a incorporação de outra sociedade pela Companhia, a transformação, fusão, cisão, dissolução e liquidação da 
Companhia, bem como eleição e destituição de liquidantes e aprovação de suas contas; (f) Criação de ações preferenciais e, 
se existentes, a alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações 
preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; e (g) Aumento ou redução do capital social. § 3º. As seguintes 
matérias dependerão do voto afirmativo de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social votante da 
Companhia: (a) Reforma ou alteração do Estatuto Social no que diz respeito à determinação do dividendo mínimo obrigatório; 
e (b) Destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos cujo valor não seja compatível com a Política de 
Dividendos ou inferior ao mínimo estabelecido pelo Estatuto Social. Artigo 10. A Assembleia Geral será convocada pelo Presi-
dente do Conselho de Administração ou por qualquer acionista, com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, em primeira 
convocação, ou 7 (sete) dias de antecedência, em segunda convocação, por meio de notificação escrita, acompanhada de todos 
e quaisquer documentos que devam ser analisados ou aprovados na Assembleia Geral a ser realizada ou que sirvam de fun-
damento para as deliberações a serem tomadas, sem prejuízo das demais formalidades previstas na Lei das S.A., podendo tal 
notificação ser realizada por e-mail ou qualquer outro meio acordado no Acordo de Acionistas da Companhia. § 1º. Indepen-
dentemente das formalidades legais e dos requisitos previstos neste Artigo 10, será considerada regular a Assembleia Geral a 
que comparecerem todas as acionistas da Companhia. § 2º. As Assembleias Gerais ocorrerão na sede da Companhia, exceto 
se outra localidade for acordada por todas as acionistas. Artigo 11. As Assembleias Gerais da Companhia somente poderão 
ser instaladas com a presença das acionistas titulares dos votos exigidos para a sua deliberação válida nos termos da Lei das 
S.A., do Acordo de Acionistas da Companhia e deste Estatuto Social. § 1º. Caso a ordem do dia de determinada Assembleia 
Geral contenha matérias com quóruns de aprovações distintos, referida Assembleia Geral instalar-se-á somente com relação 
às matérias cujo quórum de instalação tenha sido alcançado, conforme o caput deste Artigo 11. As matérias, eventualmente, 
não deliberadas, em razão da não verificação do respectivo quórum de instalação, poderão ser objeto de deliberação de nova 
Assembleia Geral a ser convocada de acordo com os procedimentos do Artigo 10 acima. § 2º. As Assembleias Gerais serão 
presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência deste, pelo Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração ou por outro conselheiro indicado pela maioria das acionistas presentes, e serão secretariadas por pessoa indicada 
pelo Presidente da Assembleia Geral. § 3º. Será considerado presente em determinada Assembleia Geral, a acionista que: (a) 
nomear qualquer outra acionista, administrador da Companhia ou advogado como seu procurador para votar em tal Assembleia 
Geral, desde que a respectiva procuração seja entregue à administração da Companhia e/ou ao Presidente da Assembleia Geral 
antes da sua instalação; (b) enviar seu voto por escrito à administração da Companhia e/ou ao Presidente da Assembleia Geral 
antes da sua instalação, via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos; ou (c) participar das 
Assembleias Gerais por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, casos em que a acionista ausente será conside-
rado presente à Assembleia Geral, e esta será considerada realizada no local onde estiver o Presidente da Assembleia Geral. § 
4º. Em qualquer das hipóteses previstas no caput deste Artigo, as acionistas se comprometem a, nos 5 (cinco) dias úteis 
subsequentes à Assembleia Geral, assinar ou atribuir instrumento de mandato para que um procurador assine, de forma pre-
sencial, todos os documentos, atas e livros que se façam necessários para assegurar a validade das deliberações assemblea-
res. § 5º. As atas das Assembleias Gerais deverão ser lavradas em livro próprio e serão válidas se assinadas por quantas 
acionistas bastem para a aprovação das matérias nelas discutidas. Capítulo V – Administração. Artigo 12. A administração 
da Companhia compete ao Conselho de Administração, como órgão de deliberação colegiada, e à Diretoria, como órgão exe-
cutivo. § 1º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão empossados em seus cargos, mediante a assina-
tura dos respectivos termos de posse nos livros de atas de Reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme 
aplicável, sendo dispensada qualquer tipo de garantia para o exercício do cargo. § 2º. Na hipótese de um administrador eleito 
não tomar posse nos 30 (trinta) dias seguintes à data de sua eleição, seu cargo será considerado vago, devendo uma Assem-
bleia Geral ou Reunião do Conselho de Administração ser convocada com o propósito de preencher o cargo então vago. § 3º. 
O administrador reeleito será considerado, imediatamente, empossado no ato de sua reeleição, independentemente de qualquer 
outra formalidade. § 4º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão permanecer em seus cargos e no 
exercício de suas funções até a posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. 
Artigo 13. A Companhia assegurará aos administradores, quando legalmente possível, a defesa em processos judiciais e 
administrativos propostos por terceiros, durante ou após seus respectivos mandatos, por atos praticados no exercício de suas 
funções, devendo a Companhia manter contrato de seguro para a cobertura de despesas processuais, honorários advocatícios 
e indenizações decorrentes dos referidos processos. § 1º. A garantia prevista no caput deste Artigo estende-se aos funcionários 
que, regularmente, atuarem em cumprimento de mandato outorgado pela Companhia, bem como aos membros do Conselho 
Fiscal, quando instalado. § 2º. Se o administrador ou o funcionário referido no § 1º, ou ainda membro do Conselho Fiscal, quando 
instalado, for condenado, com decisão transitada em julgado, esse deverá ressarcir a Companhia de todos os custos, despesas 
e prejuízos a ela causados, quando não cobertos por seguro, exceto nos casos em que tal administrador, funcionário ou 
membro do Conselho Fiscal tenha agido de boa-fé e sem dolo, casos estes em que os custos serão arcados pela Companhia. 
Artigo 14. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão proibidos de usar a denominação social da Com-
panhia em operações ou em documentos estranhos às atividades desempenhadas pela Companhia. Seção I – Conselho de 
Administração. Artigo 15. O Conselho de Administração será composto por 12 (doze) membros efetivos, residentes ou não no 
País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a ree-
leição. § 1º. Dentre os eleitos, a Assembleia Geral indicará o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração. Nas 
ausências ou impedimentos do Presidente, a presidência será exercida pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. § 
2º. Em caso de vacância ou impedimento definitivo de qualquer membro do Conselho de Administração, o Presidente do 
Conselho de Administração ou o Vice-Presidente, conforme aplicável, deverá convocar Assembleia Geral, no prazo de até 15 
(quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita de qualquer acionista ou administrador, para eleger o conselheiro 
ocupará a vaga aberta pelo período remanescente do mandato. § 3º. Em caso de vacância ou impedimento definitivo do Pre-
sidente e do Vice-Presidente em conjunto, a Assembleia Geral deverá ser convocada, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo mais 
idoso dos membros do Conselho de Administração, ou, omitindo-se este, por qualquer um de seus membros, para eleger os 
conselheiros que ocuparão as vagas abertas, pelo período remanescente dos mandatos, e os novos Presidente e Vice-Presidente 
do Conselho de Administração. § 4º. Em caso de impedimento temporário ou ausência, o conselheiro temporariamente impedido 
ou ausente poderá ser representado na Reunião do Conselho de Administração conforme § 5º do Artigo 16 abaixo. § 5º. Em 
caso de ausência e/ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente em conjunto, e a Reunião do Conselho de 
Administração for inadiável para resguardo e salvaguarda de interesses da Companhia, a presidência e vice-presidência do 
Conselho de Administração, pelo período necessário, passarão a ser exercidas pelos membros indicados pelo Conselho de 
Administração. § 6º. Para os fins deste Artigo, ocorrerá a vacância definitiva de um cargo de membro do Conselho de Adminis-
tração quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato. Perderá o 
mandato o membro do Conselho de Administração que deixar de participar de 3 (três) reuniões consecutivas, sem motivo 

justificado ou licença concedida pelo Conselho de Administração. Artigo 16. O Conselho de Administração realizará reuniões 
sempre que os interesses sociais exigirem, mediante convocação pelo Presidente do Conselho de Administração, por meio de 
aviso enviado por e-mail a todos os membros do Conselho de Administração, com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência, 
em primeira convocação, ou 3 (três) dias de antecedência, em segunda convocação, informando a data, o horário e a ordem 
do dia dessa Reunião, sempre facultando a participação dos membros remotamente (conforme § 5º abaixo) e fornecendo aos 
conselheiros todos os documentos e informações necessários e aplicáveis à deliberação das matérias constantes da ordem do 
dia da Reunião do Conselho de Administração. § 1º. As Reuniões também poderão ser convocadas por qualquer outro membro 
do Conselho de Administração, caso o Presidente do Conselho de Administração não o faça no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da data da solicitação nesse sentido. § 2º. As Reuniões do Conselho de Administração serão presididas por seu Presidente, ao 
qual não se atribui voto de desempate, e que escolherá, dentre os presentes, um secretário. § 3º. As Reuniões do Conselho de 
Administração somente se instalarão com a presença de conselheiros, pessoalmente ou na forma do § 5º abaixo, titulares dos 
votos exigidos para a sua deliberação válida nos termos da Lei das S.A., do Acordo de Acionistas da Companhia e deste 
Estatuto Social. Independentemente das formalidades de convocação, considerar-se-á regular a Reunião a que comparecerem 
todos os membros do Conselho de Administração. § 4º. Caso a ordem do dia de determinada Reunião do Conselho de Admi-
nistração contenha matérias com quóruns de aprovações distintos, referida Reunião instalar-se-á somente com relação às 
matérias cujo quórum de instalação tenha sido alcançado, conforme § 3º acima. As matérias, eventualmente, não deliberadas, 
em razão da não verificação do respectivo quórum de instalação, poderão ser objeto de nova Reunião a ser convocada de acordo 
com os procedimentos do caput deste Artigo. § 5º. Observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia, será consi-
derado presente às Reuniões do Conselho de Administração, o conselheiro que: (a) nomear qualquer outro conselheiro como 
seu procurador para votar em tal Reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de 
Administração ou ao Presidente da Reunião do Conselho de Administração antes da sua instalação; (b) enviar seu voto por 
escrito ao Presidente do Conselho de Administração e/ou ao Presidente da Reunião do Conselho de Administração antes da sua 
instalação, via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos; ou (c) participar das Reuniões do 
Conselho de Administração por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, casos em que o conselheiro ausente será 
considerado presente à Reunião do Conselho de Administração, e esta será considerada realizada no local onde estiver o 
Presidente da Reunião do Conselho de Administração. § 6º. As atas das Reuniões do Conselho de Administração deverão ser 
lavradas em livro próprio e serão válidas se assinadas por quantos membros do Conselho de Administração bastem para a 
aprovação das matérias nelas discutidas. Artigo 17. Além de outras matérias previstas em lei e neste Estatuto Social, será 
também de competência privativa do Conselho de Administração: (a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, 
definindo sua missão, seus objetivos estratégicos e suas diretrizes; (b) Deliberar sobre a criação, transferência e encerramento 
de filiais, agências, sucursais, escritórios, depósitos ou outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior; (c) Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou neste Estatuto Social; e (d) Manifestar-se sobre o 
relatório da Administração, as contas da Diretoria e a proposta de destinação do lucro, antes de seu encaminhamento para a 
apreciação da Assembleia. Artigo 18. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo abaixo, 
todas e quaisquer resoluções ou deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria absoluta de votos da 
totalidade de seus membros. § 1º. As seguintes decisões dependerão do voto afirmativo de 9 (nove) membros do Conselho de 
Administração: (a) Definição da estratégia de investimento da Companhia; (b) Aprovação de qualquer evento/operação cujo 
Valor de Investimento seja superior ao Valor Máximo de Alçada (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), 
exceto sustaining capex. Para fins deste Acordo, “Valor de Investimento” significa o equity value do negócio envolvido no evento/
operação, o qual deverá ser acrescido das contingências materializadas ou não de referido negócio, sejam tais contingências 
de probabilidade de perda provável ou possível, observados os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e avaliação 
de risco realizada pelos assessores legais da Companhia; (c) Aprovação de projetos de investimentos plurianuais (considerando 
o valor total de todos os anos para verificação do atingimento do Valor Máximo de Alçada) bem como aprovação de alteração 
ou cancelamento de projetos de investimentos plurianuais, sendo que os investimentos dos anos subsequentes deste mesmo 
projeto não precisam de aprovação adicional (ainda que extrapolem o Valor Máximo de Alçada); (d) Eleição e destituição dos 
diretores da Companhia e a fixação de suas atribuições; (e) Exceto nos casos em que for representada por seus diretores, 
aprovação do nome do representante da Companhia nas Assembleias Gerais ou nas Reuniões de Sócios das sociedades 
investidas, coligadas e/ou controladas da Companhia (“Investidas”), nas quais a Companhia detenha participação societária 
direta, e determinação de como a Companhia deverá votar ou decidir as matérias submetidas à deliberação da Assembleia 
Geral, Reunião de Sócios ou do Conselho de Administração ou órgão similar de suas Investidas diretas, inclusive indicando, em 
sendo o caso, os nomes dos conselheiros a serem eleitos para integrar os Conselhos de Administração dessas Investidas; (f) 
Aprovação, antes de sua eleição pelos respectivos órgãos competentes, da composição dos Conselhos de Administração ou, 
se inexistentes estes, das Diretorias de suas Investidas diretas; (g) Escolha e destituição dos auditores da Companhia e apro-
vação dos auditores de suas Investidas diretas; (h) Manifestação sobre proposta de distribuição definitiva de dividendos, 
observada a Política de Dividendos; (i) Deliberação, ad referendum da Assembleia Geral, sobre distribuição antecipada de 
dividendos, cujo valor observe a Política de Dividendos; (j) Aprovação da macro estratégia e diretrizes do Grupo Votorantim, 
incluindo, sem limitação, as diretrizes a serem observadas pelas sociedades integrantes do Grupo Votorantim em relação à 
orientação a ser adotada no desenvolvimento das atividades empresariais, a ampliação (ou não) das áreas de negócios em que 
o Grupo Votorantim atua, a diversificação dos investimentos, inclusive em novas atividades empresariais conexas aos setores 
da economia aos quais o Grupo Votorantim já se dedique, a redução ou a eliminação de investimentos em determinados 
setores de negócios e outras diretivas relacionadas à gestão macroeconômica do Grupo Votorantim, observadas as políticas 
vigentes financeira e de dividendos, notadamente, quanto a esta última, no que refere ao pagamento de dividendo mínimo 
(“Diretriz de Investimentos”); (k) Quando negócio, ato ou operação for de valor superior à alçada, definida em seus respectivos 
estatutos, da Diretoria e/ou, conforme a hipótese, dos órgãos de administração das demais sociedades integrantes do Grupo 
Votorantim, e/ou ultrapassar o valor equivalente ao Valor Máximo de Alçada, respeitado o que dispõe o item (j) deste Parágrafo: 
(i) Aprovação da retirada da Companhia ou de qualquer Investida de setor de negócio ao qual até então se dedicava o Grupo 
Votorantim; (ii) Aprovação da admissão, por qualquer forma jurídica, de terceiros no capital da Companhia ou no capital de suas 
Investidas, inclusive, sem limitação, através da alienação de participações societárias, emissão de participações societárias, 
negociação com as próprias ações, reorganização societária ou da abertura do respectivo capital; (iii) Aprovação da alienação 
da totalidade da participação societária de Investidas pela Companhia; (iv) Aprovação da realização de parcerias ou associações 
envolvendo a Companhia e/ou suas Investidas, qualquer que seja a forma jurídica aplicável, inclusive, sem limitação, a cons-
tituição de nova sociedade, aquisição de participação societária ou reorganização societária; (v) Autorização para a prestação 
de fiança, garantias cambiais, reais ou de qualquer outra natureza, a constituição de qualquer ônus sobre bens, direitos ou 
ativos, bem como a prática de atos que atendam a função social da Companhia, com exceção de garantias prestadas no âmbito 
de processos judiciais, que independem de autorização, qualquer que seja o valor; (vi) Aprovação para alienação, cessão ou 
transferência de bens, direitos ou quaisquer ativos; (vii) Aprovação da emissão, por sociedades integrantes do Grupo Votoran-
tim, independente da manutenção do efetivo poder de Controle e gestão, de debêntures ou quaisquer outras participações 
societárias; (l) Aprovação dos princípios e das políticas de compensação dos diretores presidentes (Chief Executive Officers. 
CEOs) das sociedades integrantes do Grupo Votorantim; (m) Aprovação do limite máximo de endividamento da Companhia e 
das Investidas, observados os itens (c) e (d) do § 2º abaixo; (n) Aprovação, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a emissão, 
independentemente da manutenção do controle societário e gestão, de debêntures ou participações societárias; (o) Recomen-
dação à Assembleia Geral a respeito de incorporação de outras sociedades pela Companhia; (p) Alteração da Política de Divi-
dendos; (q) Aprovação, de acordo com a Política de Dividendos, da distribuição de dividendos específicos conforme previsto no 
Acordo de Acionistas da Companhia; e (r) Deliberação sobre quaisquer matérias que não sejam da competência dos demais 
órgãos da administração da Companhia ou que excedam sua alçada de aprovação. § 2º. As seguintes decisões dependerão do 
voto afirmativo de 10 (dez) membros do Conselho de Administração: (a) Qualquer evento/operação (considerando o valor total 
de obrigações diretas e indiretas e não apenas o valor do desembolso) que coloque em risco a capacidade de Companhia e do 
Grupo Votorantim de distribuir dividendos e/ou de pagar dívidas, de acordo com a Política de Dividendos e a Política Financeira 
da Companhia; (b) Aquisições em novos setores pelo Período de Lock-Up; (c) Aprovação da política financeira da Companhia e 
de suas Investidas, seu nível máximo e perfis de risco, objetivando dotar o Grupo Votorantim de adequado grau de investimento 
(“Política Financeira”); (d) Aprovação da Política de Dividendos; (e) Qualquer aprovação de investimento pela Companhia, na 
hipótese de a dívida estar desenquadrada, de acordo com a Política Financeira; (f) Aprovação e/ou alteração da Diretriz de 
Investimentos, caso essa preveja investimentos e aquisições em novos setores durante o Período de Lock-Up (conforme 
definido no Acordo de Acionistas da Companhia); e (g) Aprovação e/ou alteração de itens da Diretriz de Investimentos que 
estejam em desacordo com a Política de Dividendos ou com a Política Financeira. § 3º. Sempre que o quórum de aprovação 
para uma determinada matéria não for atingido e tiver ocorrido um empate em decorrência dos votos de seus membros, 
referida matéria deverá ser considerada não aprovada para todos os fins, sem prejuízo, no entanto, de ser rediscutida e ser 
objeto de nova deliberação pelo Conselho de Administração em momento posterior. § 4º. Se, no Conselho de Administração, a 
deliberação sobre as demonstrações financeiras e o dividendo obrigatório não obtiver o voto favorável de 9 (nove) de seus 
membros, a proposta da Diretoria será, para fins de sua submissão à Assembleia Geral, considerada aprovada com o voto 
favorável de 6 (seis) conselheiros. Seção II – Diretoria. Artigo 19. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 
(dois) e, no máximo, 4 (quatro) diretores, todos sem designação específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração para mandatos unificados de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 
§ 1º. O Conselho de Administração fixará as atribuições dos diretores e, caso a Assembleia Geral não o tenha feito, sua remu-
neração. § 2º. Se ficar vago um cargo de diretor, o Conselho de Administração elegerá o substituto. Até que ocorra a eleição de 
um novo diretor para o cargo vago, e/ou enquanto se verificar ausência ou impedimento temporário de um diretor, por prazo 
não superior a 30 (trinta) dias (desde que tal ausência ou impedimento temporário sejam injustificados), as funções correspon-
dentes serão acumuladas pelo(s) membro(s) remanescente(s) da Diretoria. Artigo 20. A Diretoria é investida dos poderes 
necessários à administração e gestão ordinária dos negócios sociais, observada a alçada máxima de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) (corrigido anualmente a partir de 1º de janeiro de 2021 com base na variação positiva do IPCA acumulado do 
ano-calendário imediatamente anterior) para a prática de atos, negócios jurídicos ou operações de qualquer natureza. Quanto 
às matérias e hipóteses para as quais a lei ou este Estatuto Social exijam prévia deliberação da Assembleia Geral ou do Con-
selho de Administração, os atos dos diretores para serem válidos e eficazes em relação à Companhia, dependem de sua pre-
cedente aprovação. § Único. É vedado à Diretoria, de forma colegiada ou por qualquer de seus membros separadamente, e/
ou a procuradores da Companhia: (a) sem a antecedente autorização dos órgãos societários competentes, celebrar contratos 
e praticar atos dos quais resultem direitos e obrigações de valor superior à sua alçada, exceto se expressamente autorizada 
por este Estatuto Social; e/ou (b) prestar avais e fianças ou quaisquer outros atos que obriguem a Companhia em negócios 
estranhos aos seus interesses e objeto social, sendo tais atos nulos e ineficazes com relação à Companhia. Artigo 21. Exceto 
conforme previsto nos Parágrafos Segundo e Terceiro abaixo, para a prática de qualquer ato que importe obrigação ou respon-
sabilidade para a Companhia ou que a exonere de obrigações para com terceiros ou que exonere terceiros de obrigações para 
com a Companhia, incluindo, sem limitação, a assinatura de cheques, celebração de contratos, assinatura de escrituras de 
qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ou ordens de pagamento, a Companhia deverá ser representada, obrigatoriamente: 
(a) Por 2 (dois) diretores em conjunto; (b) Por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador, investido de expressos e 
especiais poderes, nos termos do § 1º abaixo; ou (c) Por 2 (dois) procuradores em conjunto, investidos de expressos e especiais 
poderes, nos termos do § 1º abaixo. § 1º. As procurações em nome da Companhia serão sempre outorgadas por 2 (dois) 
diretores em conjunto e, além de especificar os poderes conferidos, conterão prazo de vigência limitado a 1 (um) ano. As 
procurações “ad judicia” e “et extra”, para atuação em processos judiciais e administrativos, podem ser outorgadas por prazo 
de validade indeterminado e permitir a atuação individual dos mandatários. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser 
representada por 1 (um) procurador, investido de expressos e especiais poderes para praticar os atos para os quais tenha sido 
constituído, exaurindo-se o mandato com a consecução de seu objeto. § 3º. Qualquer diretor tem poderes para, isoladamente: 
(a) Representar a Companhia judicialmente, em qualquer foro e em qualquer grau de jurisdição, inclusive para fins de citação, 
intimação, notificação e depoimento pessoal; (b) Receber e dar quitação de qualquer valor pago à Companhia através de 
cheques ou de outros títulos de créditos idôneos a ela nominativos, bem como realizar o respectivo endosso para depósito 
bancário em conta da Companhia; e (c) Admitir e demitir funcionários, assinando os documentos correspondentes. § 4º. A 
atuação de representante da Companhia nas Assembleias Gerais ou Reunião de Sócios das Investidas e nas Reuniões do 
Conselho de Administração ou órgão similar das Investidas deverá seguir as instruções do Conselho de Administração da 
Companhia. Artigo 22. Compete à Diretoria, observadas as limitações previstas neste Estatuto Social: (a) Cumprir e fazer 
cumprir o presente Estatuto Social, as decisões da Assembleia Geral e as deliberações do Conselho de Administração; (b) 
Observado em relação a cada ato, negócio jurídico ou operação o limite máximo de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 
(corrigido anualmente a partir de 1º de janeiro de 2021 com base na variação positiva do IPCA acumulado do ano-calendário 
imediatamente anterior): (i) Prestar fiança, aval ou qualquer outra garantia cambial ou fidejussória, e a constituição de garantias 

ou gravames reais; (ii) Contratar quaisquer operações de empréstimos ou financiamentos; (iii) Celebrar contratos ou negócios 
jurídicos em geral que obriguem a Companhia ou exonerem terceiros de responsabilidades para com a Companhia, incluindo, 
sem limitação, os que tenham por finalidade: (1) a retirada da Companhia de algum setor de negócio do qual ela participe; (2) 
a associação ou parceria da Companhia com terceiros; (3) a alienação, cessão e transferência de bens e direitos integrantes 
do ativo imobilizado, investimentos e intangível da Companhia, ou sua oneração; e (4) a realização de investimentos ou aqui-
sições não constantes do plano plurianual previamente aprovado; e (iv) Praticar atos que atendam à função social da Compa-
nhia. (c) Elaborar, em cada exercício, o Relatório Anual de Administração e as Demonstrações Financeiras a serem submetidos 
ao Conselho de Administração e, posteriormente, à Assembleia Geral; e (d) Praticar todos e quaisquer atos já previstos no 
orçamento anual aprovado, independentemente do montante. § Único. As limitações de valor indicadas neste Artigo não se 
aplicam nos casos de pagamento de: (a) tributos devidos pela Companhia; e (b) valores devidos a concessionárias/permissio-
nárias de serviços públicos (e.g., contas de energia elétrica e gás, decorrentes do giro normal dos seus negócios). Capítulo VI 
– Conselho Fiscal. Artigo 23. O Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 3 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. § Único. Os membros do Conselho Fiscal 
serão empossados em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse no livro de atas de Reuniões do 
Conselho Fiscal, sendo dispensada qualquer tipo de garantia para o exercício do cargo. Artigo 24. O Conselho Fiscal não terá 
caráter permanente e somente será instalado a pedido das acionistas, observado o disposto na legislação e regulamentações 
aplicáveis. § 1º. A Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal fixará sua remuneração, respeitado o mínimo legal. Os 
membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração no período em que, instalado o Conselho Fiscal, estejam no 
efetivo exercício da função, sendo-lhes assegurado o reembolso das despesas de locomoção e estadia necessárias ao desem-
penho da função. § 2º. Nenhum membro do Conselho Fiscal poderá acumular função executiva na Companhia. § 3º. As deli-
berações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e consignadas em ata lavrada no livro de atas de Reuniões 
do Conselho Fiscal. Artigo 25. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos temporários, 
bem como em caso de vacância de qualquer um dos cargos, pelos respectivos suplentes. § 1º. Ocorrendo vacância definitiva 
de qualquer um dos cargos de membro do Conselho Fiscal e, na falta do suplente, um novo membro será eleito na primeira 
Assembleia Geral da Companhia posterior à verificação da vacância definitiva. § 2º. Para os fins deste Artigo, ocorrerá a 
vacância definitiva de um cargo de membro do Conselho Fiscal quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento 
comprovado, invalidez ou perda do mandato. Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que deixar de participar de 3 
(três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho Fiscal. Capítulo VII – Exer-
cício Social, Lucros e Distribuição. Artigo 26. O exercício social da Companhia coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 
1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras pre-
vistas na legislação aplicável. § Único. A Companhia poderá levantar balanços intermediários em qualquer mês do exercício 
social, por deliberação do Conselho de Administração e depois de ouvido o Conselho Fiscal, se instalado, distribuir dividendos 
antecipados com base nos lucros apurados no período ou dividendos intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros registrados no último balanço. Artigo 27. Os lucros apurados em cada exercício, após a provisão para o imposto de 
renda e a compensação com os prejuízos acumulados, terão a destinação abaixo, conforme recomendação do Conselho de 
Administração: (a) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até o atingimento de 20% (vinte por cento) do 
capital social; (b) Constituição de reserva para contingências, se proposto pelo Conselho de Administração e aprovado pela 
Assembleia Geral, sendo certo que tal reserva, salvo hipótese excepcional devidamente comprovada, não poderá absorver mais 
de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício e seu montante total não excederá a 20% (vinte por cento) do capital 
social; (c) Pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 28 deste Estatuto Social; (d) Retenção de reserva de lucros, 
se proposto pelo Conselho de Administração e aprovado pela Assembleia Geral; e (e) O saldo remanescente do lucro líquido, 
se houver, terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, consoante proposta do Conselho de Administração, 
atendidas as prescrições legais aplicáveis. § Único. A Companhia poderá contar com uma Reserva para Investimentos de 
Capital e/ou uma Reserva para Novos Negócios, cujas constituições deverão ser objeto de proposta do Conselho de Adminis-
tração e aprovadas pela Assembleia Geral, sendo certo que: (a) a Reserva para Investimentos de Capital, destinada ao custeio 
de projetos de ampliação e modernização das unidades industriais e construção de novas plantas, absorverá valor de até 10% 
(dez por cento) do lucro líquido do exercício, salvo se os investimentos aprovados demandarem importância superior, não 
devendo seu montante acumulado, todavia, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; e (b) a Reserva para Novos 
Negócios atenderá aos planos de diversificação das atividades da Companhia e de suas Investidas, absorverá valor de até 10% 
(dez por cento) do lucro líquido do exercício, percentual esse que poderá ser superado para atender obrigações que excedam 
ao montante acumulado provisionado, o qual não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 28. Fica 
assegurado às acionistas o direito ao recebimento de dividendo mínimo obrigatório anual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., sendo certo, contudo, que tal dividendo mínimo obrigatório 
deverá observar, prioritariamente, os termos da Política de Dividendos. Artigo 29. O Conselho de Administração poderá delibe-
rar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral ordinária que apreciar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores 
correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VIII – Dissolução 
e Liquidação. Artigo 30. A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação 
da Assembleia Geral. À Assembleia Geral compete estabelecer o modo de liquidação, bem como eleger o liquidante e os 
membros do Conselho Fiscal, caso instalado, a funcionar durante a liquidação, fixando-lhes as respectivas remunerações. 
Capítulo IX – Juízo Arbitral. Artigo 31. Se surgir qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer 
natureza (“Disputa”), envolvendo qualquer uma das acionistas, direta ou indiretamente relacionada a este Estatuto Social, 
inclusive quanto à sua interpretação, existência, validade, eficácia, cumprimento e/ou rescisão, as acionistas deverão envidar 
os seus melhores esforços para dirimir amigavelmente a Disputa, com exceção das Disputas referentes a obrigações de pagar 
que comportem, desde logo, processo de execução judicial e aquelas que possam exigir, desde já, execução específica. 
Ocorrendo qualquer Disputa, a acionista interessada na sua resolução deverá encaminhar notificação escrita aos representan-
tes legais da(s) outra(s) acionistas com o propósito de iniciar tratativas para a negociação amigável da Disputa. Artigo 32. Não 
havendo acordo no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação para as tratativas amigáveis, previstas no 
Artigo 31 acima, e com exceção das Disputas referentes a obrigações de pagar que comportem, desde logo, processo de 
execução judicial e aquelas que possam exigir, desde já, execução específica, toda e qualquer Disputa decorrente de ou relativa 
a este Estatuto Social será resolvida por arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (“Lei de Arbitra-
gem”), mediante as condições que seguem. § 1º. A Disputa será submetida ao Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá (“Centro de Arbitragem”) de acordo com o seu regulamento, em vigor na data do pedido de ins-
tauração da arbitragem (“Regulamento”). A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. § 2º. O tribunal arbitral será 
composto por 3 (três) árbitros, devendo 1 (um) deles ser indicado pela(s) parte(s) requerente(s) e um segundo árbitro pela(s) 
parte(s) requerida(s), os quais, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro que atuará como presidente do tribunal arbitral. 
Caso qualquer uma das partes da arbitragem deixe de indicar seu respectivo árbitro no prazo especificado no Regulamento e/
ou os árbitros indicados pelas partes da arbitragem deixem de nomear o terceiro árbitro no prazo de 15 (quinze) dias contados 
da data estabelecida para referida providência, caberá ao presidente do Centro de Arbitragem tal indicação, na forma estabe-
lecida no Regulamento. A indicação de árbitro(s) pelo presidente do Centro de Arbitragem não ficará restrita a árbitros cons-
tantes de seu corpo de árbitros. No caso de arbitragem com múltiplas partes, como requerentes ou requeridas, não havendo 
consenso sobre a nomeação dos árbitros entre as partes de cada um dos polos da arbitragem no prazo especificado no 
Regulamento e/ou dentro do prazo de 15 (quinze) dias, caberá ao presidente do Centro de Arbitragem a nomeação de todos os 
membros do tribunal arbitral, indicando um deles para atuar como presidente, na forma do Regulamento. A Companhia será 
parte na arbitragem na medida necessária para que as decisões tomadas pelo tribunal arbitral possam ser por ela implemen-
tadas. A Companhia renuncia ao direito de indicar árbitro, sem prejuízo de fazê-lo em litígios decorrentes de outros acordos 
estabelecidos pelas acionistas. § 3º. O tribunal arbitral deverá decidir a Disputa de acordo com as leis da República Federativa 
do Brasil, sendo-lhe vedada a decisão por equidade. O tribunal arbitral fica autorizado a proferir sentenças parciais, sendo que 
toda sentença, parcial ou final, é definitiva e obriga as acionistas, a Companhia e seus sucessores, a qualquer título, sendo 
certo que nenhum recurso poderá ser interposto contra ele(s), exceto pelo eventual ajuizamento, de boa-fé, da ação de que 
trata o artigo 33 da Lei de Arbitragem. § 4º. A recusa, por qualquer das acionistas em estar vinculada a qualquer decisão 
proferida pelo tribunal arbitral será considerada como uma violação ao previsto neste Estatuto Social e poderá dar azo a ampla 
reparação cível pelos danos causados. § 5º. A arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Sem preju-
ízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das acionistas terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário unicamente com 
o objetivo de, se e quando necessário, (a) executar o laudo arbitral e executar obrigações que comportem execução específica; 
(b) promover medidas de urgência ou cautelares, de natureza preventiva, provisória ou permanente, anteriormente à constitui-
ção do tribunal arbitral, sendo que as acionistas reconhecem que o tribunal arbitral poderá decidir sobre essas medidas ou 
sobre a manutenção ou revogação de eventual liminar concedida no judiciário; e (c) promover outras medidas cabíveis de 
acordo com a Lei de Arbitragem. Para fins exclusivamente das medidas judiciais descritas neste Parágrafo, as acionistas elegem 
o foro central da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. O requerimento de qualquer medida concernente a esta cláusula não representará qualquer renúncia à 
cláusula de arbitragem ou à absoluta jurisdição do tribunal arbitral. § 6º. Ainda que este Estatuto Social ou qualquer de seus 
Artigos sejam considerados, por qualquer tribunal, inválido, ilegal ou inexequível, a validade, legalidade ou exequibilidade desta 
cláusula arbitral não será afetada ou prejudicada. As disposições sobre resolução de Disputas permanecerão em vigor até a 
conclusão de todas as questões ou ações judiciais porventura decorrentes deste Estatuto Social. § 7º. Exceto pelos honorários 
dos respectivos advogados, os quais serão arcados por cada parte da arbitragem individualmente, todas as demais despesas 
e custos de arbitragem serão suportados por qualquer parte da arbitragem, conforme o tribunal arbitral venha a determinar. § 
8º. Uma acionista que ilicitamente impedir ou evitar o estabelecimento do tribunal arbitral, seja por não tomar uma providência 
necessária no devido tempo, ou, além disso, por descumprir quaisquer termos relevantes do laudo arbitral, deverá pagar uma 
multa diária não compensatória equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) (corrigido anualmente a partir 1º de janeiro de 2021 
com base na variação positiva do IPCA acumulado do ano-calendário imediatamente anterior), a partir (a) da data em que o 
tribunal arbitral deveria ter sido estabelecido; ou (b) da data estipulada para o cumprimento das disposições do laudo arbitral, 
sem prejuízo às determinações e multas constantes nesse laudo. Para que não haja dúvidas, neste ato as acionistas reconhe-
cem que a multa supramencionada não será aplicável nos casos descritos no Parágrafo abaixo. § 9º. Para facilitar a solução 
das Disputas relacionadas ao presente Estatuto Social ou a qualquer outro instrumento relacionado, se uma ou mais arbitragens 
já estiverem em curso (“Arbitragem em Curso”), em respeito a uma Disputa proveniente de quaisquer acordos estabelecidos 
pelas ou entre as acionistas, qualquer uma das partes da nova Disputa poderá requerer que a nova arbitragem seja consolidada 
em alguma das Arbitragens em Curso. O requerimento de consolidação deverá ser feito por escrito dentro de 20 (vinte) dias 
após o pedido de instauração da arbitragem relacionada à nova Disputa. A nova Disputa deverá ser consolidada caso o tribunal 
arbitral já constituído da Arbitragem em Curso determine que (a) a nova Disputa possui questões de fato ou de direito em comum 
com a Disputa pendente; (b) nenhuma das partes da nova Disputa ou da Disputa pendente serão prejudicadas; e (c) a conso-
lidação na circunstância não resultará em atrasos injustificados para a Arbitragem em Curso. Qualquer determinação de con-
solidação emitida por um tribunal arbitral será vinculante entre as acionistas. As acionistas renunciam a qualquer direito que 
possam ter de apelar ou de requerer a interpretação, revisão ou anulação da referida ordem de consolidação, com base no 
Regulamento e/ou na lei aplicável, em qualquer foro. O tribunal arbitral, a que estiver sujeita a Arbitragem em Curso na qual a 
nova Disputa será consolidada, deverá servir como o tribunal arbitral da arbitragem consolidada. § 10º. As acionistas concordam 
que a arbitragem deverá ser mantida em confidencialidade e seus elementos (incluindo, sem limitação, as alegações das 
partes, provas, laudos e outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou trocados no curso 
do procedimento arbitral) somente serão revelados ao tribunal arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advogados e a 
qualquer pessoa necessária ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for exigida para cumprimento das 
obrigações impostas por lei ou por qualquer terceiro, incluindo autoridade governamental, bem como para eventuais medidas 
judiciais nos termos da Lei de Arbitragem, execução do laudo arbitral, medidas coercitivas ou procedimento cautelar. Capítulo 
X – Disposições Finais. Artigo 33. É vedado à Companhia conceder financiamentos, empréstimos ou garantias para negócios 
estranhos aos interesses sociais ou que beneficiem terceiros que não sejam suas controladoras ou controladas, diretas ou 
indiretas. Artigo 34. A Companhia cumprirá todas e quaisquer disposições do Acordo de Acionistas arquivado em sua sede 
durante todo o período de sua vigência. A Companhia não irá registrar, consentir ou ratificar qualquer voto ou aprovação das 
acionistas, ou de qualquer diretor ou administrador, ou realizar ou deixar de realizar qualquer ato que viole ou que seja incom-
patível com as disposições do Acordo de Acionistas arquivado em sua sede ou que, de qualquer forma, possa prejudicar os 
direitos das acionistas sob o Acordo de Acionistas. Artigo 35. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei das S.A. 
Mesa: Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti – Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 26.869/21-4 em 14/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Coopercral Cooperativa de Trabalho de Coleta Seletiva
Cuidando da Renovação Ambiental Local

C.N.P.J  07.664.011/0001-15
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, ficam convocados os Cooperados da Coopecral Cooperativa de Trabalho
de Coleta Seletiva Cuidando da Renovação Ambiental Local a participarem da
Assembléia Geral Ordinária (AGO) que se realizará no dia 19/02/2021 (Sabado), nesta
capital sito a Rua Gaivota Nº 59 – Cep: 04895-310- Condominio Habitacional Vargem
Grande- Colonia- Capital- SP em 1º Primeira chamada ás 15:00Hs, Segunda Chamada
as 16:00 Hs, para a ordem do dia : 1º)- Prestação de Contas  e Relatório do Conselho
Fiscal Período:( 01/01/2020 a 31/12/2020 ). 2º)- Destinação das Sobras e Perdas  do
Período: ( 01/01/2020 a 31/12/2020 ).  São Paulo, 03 de Fevereiro de 2.021. Maria
Auxiliadora dos Prazeres- Presidente - C.P.F 937.232.108-72 R.G  13.613.729-5 SSP/
SP.

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS APOSENTADOS DE CARTÓRIOS
EXTRAJUDICIAIS - APACEJ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Em cumprimento ao disposto no artigo 12º- letra “a” do Estatuto Social, o Presidente da
Diretoria Executiva da Associação Paulista dos Aposentados de Cartórios Extrajudiciais
- APACEJ convoca seus associados para participarem da Assembleia Geral extraordinária
que será realizada no dia 16 DE FEVEREIRO DE 2021, na Sede Social, na Praça da
Sé, 21- 11º- andar conj.1111/1112 – Centro de São Paulo, Capital, destinada à autorizar
a APACEJ, na pessoa de seu presidente ou de quem o represente, a CONCORDAR
COM A propositura da AÇÃO CIVIL COLETIVA, EM TRAMITE NA 11ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, PROCESSO Nº 1041825-44.2020.8.26.0053, ratificando assim
todo o teor da referida ação e, ratificando também o que já foi aprovado na
Assembléia Geral Extraordinária, realizada no dia 02 de fevereiro de 2021. A Assembleia
terá início às 10:00 horas, com a presença de, no mínimo 2/3 de associados em
primeira convocação. Não havendo quorum, a Assembleia será aberta no mesmo dia
e local, meia hora após, em segunda convocação, com a presença de qualquer
número de associados, conforme dispõe o artigo 12º, parágrafo 2º do Estatuto. Será
necessária a identificação do associado, o qual deverá estar em dia com suas
contribuições. Reinaldo Aranha – Presidente da Diretoria Executiva.

Costa Maggiore Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ n° 08.543.060/0001-62 - NIRE 35.221.137.695

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 05.08.2020, às 10 horas, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: Com fundamento no artigo 1.082, inciso I e II, do Código Civil, a redução do 
capital social em R$ 1.625.285,00, sendo R$ 125.285,00 direcionados para absorção de prejuízos e R$ 1.500.000,00, com 
o cancelamento de 1.625.285 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 812.643 quotas de propriedade da 
Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e 812.642 quotas de propriedade da Gafi sa S.A., as quais 
receberão o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando 
o capital social de R$ 6.207.410,00 para R$ 4.582.125,00. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05.08.2020. Sócios: 
Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum, 
e Gafi sa S.A., por Ian Masini Monteiro de Andrade e Guilherme Augusto Soares Benevides

Trinorte Gestão e Participações Ltda. - CNPJ/ME 13.412.055/0001-50 - NIRE 35.225.248.602
Extrato da Ata da Reunião Extraordinária de Sócios Quotistas

Data, hora, local: 29.01.21, 10hs, na sede, Rua Angelina Maffei Vita, 647, Apartamento 142 Parte, São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Ricardo 
de Camargo Cavalieri; Secretária: Ana Lúcia Andrade Pinto Sanseverino Cavalieri. Presença: Totalidade dos sócios. Deliberações aprova-
das: Reduzir o Capital em R$ 757.000,00, por acharem o valor excessivo em relação ao objeto social, valor este que será devolvido ao sócio 
Ricardo de Camargo Cavalieri, com fundamento no Artigo 1.082, inciso II, do Codigo Civil, dos atuais R$ 1.390.500,00 para R$ 633.500,00, 
e, a participação de cada sócio, após a redução, fi cará conforme novo quadro: Sócio: Ricardo de Camargo Cavalieri, Quotas: 510.500, R$: 
510.500,00 - 80,56%; Sócio: Ricardo de Camargo Cavalieri Filho, Quotas: 41.000, R$: 41.000,00 - 6,48%; Sócio: Roberto Cavalieri, Quo-
tas: 41.000, R$: 41.000,00 - 6,48%; Sócio: Ana Lúcia Andrade Pinto Sanseverino Cavalieri, Quotas: 41.000, R$: 41.000,00 - 6,48%. Total de 
Quantidade Quotas: 633.500, Total em R$: 633.500,00, Total da %: 100. Sendo que, a redução somente se tornará efi caz se, após o de-
curso do prazo de 90 dias contados da data de publicação da presente ata, atendendo o disposto no artigo 1.084, § 2º, do Codigo Civil. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 29.01.2021. Ricardo de Camargo Cavalieri - Sócio Quotista Administrador, Ana Lúcia Andrade Pinto San-
severino Cavalieri - Sócia Quotista, Ricardo de Camargo Cavalieri Filho - Sócio Quotista, Roberto Cavalieri - Sócio Quotista.

MAC Empreendimentos Imobiliários Ltda. - CNPJ 07.758.457/0001-09 - NIRE 35.224.374.752
Extrato da Ata de Reunião de Sócios no dia 21.01.2021

Data, hora, local. 21.01.2021, 10hs, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.092, 17º andar, conjunto E-173, 
parte, São Paulo/SP. Presença. Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Moise Matalon, Secretário: Miguel 
Maia Mickelberg. Deliberações aprovadas. 1. Aprovar, com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, 
a redução do capital em R$ 6.731.484,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 
6.731.484 quotas do Capital, com valor de R$ 1,00 cada, sendo 3.365.742 quotas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações, e 3.365.742 quotas da sócia MAC Participações Ltda. passando o capital 
social de R$ 16.731.484,00 para R$ 10.000.000,00. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os docu-
mentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 21.01.2021. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Em-
preendimentos e Participações por Miguel Maia Mickelberg e Felipe Russo de Almeida Cunha - Diretores e MAC 
Participações Ltda. por Moise Matalon e David Ades - Administradores.

Hejoassu Administração S.A.
CNPJ/MF. nº 61.194.148/0001-07 – NIRE 35 300.192.559

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 11 de dezembro de 2020
1. Data, Horário e Local: Dia 11 de dezembro de 2020, às 09:30 h, na sede social, Rua Amauri nº 255, 14º andar, 
conjunto A, capital de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 3. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de 
Acionistas”. 4. Mesa Dirigente: Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secre-
tário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta de distribuição de dividendos complementares. 6. Deliberações: (a) 
submetida as matérias e respectivos documentos para exame e discussão e, logo depois, à votação, os presentes, por 
unanimidade, decidiram pela aprovação da distribuição de dividendos complementares aos acionistas da Companhia no 
valor de R$ 399.000.000,00 (trezentos e noventa e nove milhões de reais) a serem destacados de parte do saldo da conta 
de “Reserva de Lucros” acumulados de exercícios anteriores, montante este a ser pago no dia 15.12.2020; e (b) por 
autorizar os Diretores da Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores para praticarem em seu nome, todas as 
medidas necessárias para o fiel cumprimento da deliberação constante nesta ata. 7. Observações Finais: a) Em todas as 
deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; b) O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, 
todavia, nenhuma manifestação; c) Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida 
e achada conforme vai assinada pelo Secretário. (aa) Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, Presidente e Sergio Thiago da 
Gama Giestas, Secretário; p. JEMF Participações S.A., José Ermirio de Moraes Neto e José Roberto Ermirio de Moraes; 
p. AEM Participações S.A., Luís Ermirio de Moraes e Rubens Ermirio de Moraes; p. ERMAN Participações S.A., Claudio 
Ermirio de Moraes e Ricardo Ermirio de Moraes e p. MRC Participações S.A., Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti e Carlos 
Eduardo Moraes Scripilliti, Acionistas. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 11 de 
dezembro de 2020. Sergio Thiago da Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o 
registro sob o nº 26.870/21-6 em 14/01/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Edital de Intimação - Prazo de 30 dias. Processo nº 0002601-47.2015.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela  Nudeliman Guiguet Leal, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a(o) Leandro da Silva Barbosa, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 32871060x, CPF 284.273.998-12, que nos autos da 
Ação Cumprimento de Sentença, requerida por Metalúrgica São Raphael Ltda., foi deferida sua intimação por edital para 
que fique intimado da penhora que recaiu sobre os Veículos: PLACA JXJ 4231-SP, YAMAHA/XTZ 125XE, ANO/ MODELO 
2008/2009; HIO 7566-SP, FIAT/FIORINO FLEX, ANO/MODELO 2008/2008 E HIO 6199-SP, FIAT/FIORINO FLEX, 
ANO/MODELO 2008/2008, podendo, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de trinta dias supra, oferecer impugnação ou, 
no prazo de 10 dias, a fluir após o prazo supra, requerer a substituição do bem, desde que comprove que lhe será menos 
onerosa e não trará prejuízo a exequente, nos termos do art. 847 do CPC. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 23 de outubro de 2020 
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Esporte
Jornal O DIA SP

Equipe Concept Light/No Fire
homenageia Ayrton Senna no KGV

PÁGINA 8 SEXTA-FEIRA, 5 DE FEVEREIRO DE 2021

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

Copa São Paulo de Kart:

Alberto Otazú e Nelson Reple correrão com o Concept #42, número imortalizado por Ayrton Senna no kartismo nacional

Miguel Costa renova com a Sauber Karting
Team para 2021 e foca em reta de

final de pré-temporada
O jovem talento do kartismo

Miguel Costa, destaque brasilei-
ro correndo no exterior nas últi-
mas temporadas, foi oficializa-
do como piloto da Sauber Kar-
ting Team para 2021 na catego-
ria OK Júnior. O piloto de ape-
nas 11 anos de idade renovou
com a equipe e continuará no pro-
grama de desenvolvimento de
jovens talentos da Sauber, ligada
com a Alfa Romeo da F1.

“Estamos nos preparando
para o último teste oficial do
WSK antes do início da tempo-
rada. Será um ano de muitos de-
safios em uma nova categoria,
mas a preparação vem desde o
final do ano passado, então esta-
mos muito confiantes”, diz Mi-
guel, que usa o chassi da Kart
Republic e tem apoio de Baked
Potato e Participa.

Miguel disputou sua primei-
ra temporada na categoria X30
Júnior em 2020 e já subirá para
a OK Júnior nesta temporada,
mesmo com apenas 11 anos de
idade – a categoria abriga pilo-
tos entre 12 e 14 anos de idade.

No ano passado, o jovem talento
foi destaque em campeonatos na
Itália, conquistando diversos top-
5 e top-10 e terminando o Italia-
no de Kart na 7ª colocação.

Em busca de vitórias na prin-
cipal competição do kartismo
europeu, o WSK, Miguel está
focado para os últimos testes da
pré-temporada e buscará uma rá-
pida adaptação ao novo equipa-
mento.

O Teste de Inverno do WSK
acontecerá nos dias 16 e 17 de
fevereiro em Adria, na Itália. A
temporada oficial começará
logo em seguida com o WSK
Champions Cup, que acontecerá
na mesma pista no dia 21 de fe-
vereiro.

Confira o calendário com-
pleto do WSK 2021:

WSK Winter Test – teste ofi-
cial – 16 e 17 de fevereiro –
Adria; WSK Champions Cup –
etapa única – 21 de fevereiro –
Adria; WSK Super Master Seri-
es – etapa 1 – 28 de fevereiro –
Adria; WSK Super Master Seri-

es – etapa 2 – 14 de março – La
Conca; WSK Super Master Se-
ries – etapa 3 – 28 de março –
Sarno; WSK Super Master Seri-
es – etapa 4 – 25 de abril – Lo-
nato; WSK Euro Series – etapa
1 – 13 de junho – Lonato; WSK
Euro Series – etapa 2 – 27 de

A Copa São Paulo de Kart
terá início nesta sexta-feira (5)
no Kartódromo Granja Viana,
em Cotia (SP), com a presença
de mais de uma centena de par-
ticipantes em nove categorias,
a partir das 8h10. O ponto alto
e encerramento da programa-
ção será a disputa com 1h20 de
duração da categoria Pro 500,
que reúne os mesmos karts ca-
renados que participam da tra-
dicional 500 Milhas, em dezem-
bro, encerrando a temporada do
esporte a motor.

Toda abertura de campeona-
to reúne várias estreias e novi-
dades. E a primeira etapa da ca-
tegoria Pro 500 marcará a estreia
da equipe Concept Light/No Fire
na classe Light, com a dupla Al-
berto Otazú (No Fire Service/
IMAB Metalúrgica/Bianchi Au-
tomóveis/ Cardoso Funilaria e
Pintura/Speed Truck /Rolley
Ball) e Nelson Reple, utilizando
o novo chassi Concept Kart.

E a dupla da Concept Light/
No Fire chega fazendo uma ho-
menagem à Ayrton Senna, que

iniciou a sua carreira no kartis-
mo paulista utilizando o nume-
ral 42, e depois de sucesso na
Europa, passou para as categori-
as profissionais do automobilis-
mo até ser imortalizado como
um dos maiores campeões da
Fórmula 1.

“Como fomos um dos últi-
mos a fazer inscrição, e os dois
números que inicialmente tínha-
mos escolhido já estavam ocu-

pados, o Nelson (Reple) sugeriu
o numeral 42. Agora vamos hon-
rar o número utilizado pelo Sen-
na sendo extremamente comba-
tivos”, explicou Alberto Otazú.
“Como o nosso Concept ficou
pronto momentos antes do iní-
cio do treino na quarta-feira (03/
02), não podemos prometer re-
sultado, pois ainda precisamos
fazer ajustes finos no equipa-
mento, que apesar de novo já  se

mostrou competitivo. Podemos
nos comprometer a trabalhar bas-
tante nos boxes, e lutar muito na
pista”, completa Nelson Reple.

A Pro 500 tem um treino li-
vre nesta quinta-feira, das 16h40
às 18h, e depois volta ao circui-
to do Kartódromo Granja Viana
na sexta-feira (05/2), para a to-
mada de tempos em dois grupos,
às 10h55 e 11h05. A prova de
100 minutos terá largada as
13h10, fechando a programação
da etapa. A programação comple-
ta pode ser visualizada no site
www.kartodromogranjaviana.com.br

Confira o calendário da Copa
São Paulo de Kart Granja Viana:

1ª etapa – 05/02; 2ª etapa –
06/03; 3ª etapa – 17/04; 4ª etapa
– 22/05; 5ª etapa – 19/06; 6ª eta-
pa – 14/08; 7ª etapa – 18/09; 8ª
etapa – 20/11.

A equipe Concept Light/No
Fire tem o apoio de Concept
Kart/No Fire Service/IMAB
Metalúrgica/Bianchi Automó-
veis/Speed Truck/Cardoso Funi-
laria e Pintura/Rolley Ball.
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O clima já é de decisão no
Centro de Desenvolvimento
de Voleibol (CDV), em Sa-
quarema (RJ). A casa do vo-
leibol brasileiro será palco da
reta final da Copa Brasil 2021
feminina, e, já nesta sexta-fei-
ra (5), os dois jogos semifi-
nais movimentam a competi-
ção com quatro grandes clu-
bes no cenário nacional, em
rodada dupla no SporTV 2. A
final será no sábado (06.02).

O primeiro duelo será en-
tre o Itambé/Minas (MG) e o
Sesi Vôlei Bauru (SP), às
19h. O confronto coloca fren-
te a frente o atual líder da Su-
perliga Banco do Brasil 20/21
e o quarto colocado. E, em
ambos os casos, os elencos
são formados por atletas ex-
perientes, o que promete
equilíbrio e emoção. O Itam-
bé/Minas se classificou com
vitória sobre Pinheiros (SP)
na primeira rodada. E para o
jogo decisivo da semifinal o
técnico minastenista, o itali-
ano Nicola Negro, espera um
confronto equilibrado e pede
qualidade ao time.

“Chegamos para esta Copa
do Brasil depois de uma se-
quência muito positiva na Su-
perliga Banco do Brasil. Mas
agora é outra competição,
uma outra história. E como
toda semifinal é encarada
com grande atenção. Já temos
um desafio muito importante,
enfrentaremos o time de Bau-
ru, que eu já considerava mui-
to forte, com grande potenci-
al de ataque, e com a chegada
de reforços os deixou com
mais qualidade técnica. Será
um oponente difícil e tere-
mos que jogar com muita qua-
lidade para avançarmos para a
final”, avaliou Negro.

O adversário na semifinal
é o Sesi Vôlei Bauru que pas-
sou pelo Sesc RJ Flamengo
(RJ). O time do interior pau-
lista conta com o reforço da
ponteira búlgara Dobriana Ra-
badzhieva, que chegou no iní-
cio do ano, e tenta o título iné-
dito. A campeã olímpica Ade-
nízia, uma das centrais do time
de Bauru, destacou a importân-
cia da partida para o desdobra-
mento da temporada, e co-
mentou sobre as característi-
cas de jogo das adversárias.

“Este será um jogo muito
importante para nós, inclusi-
ve para a continuidade da Su-
perliga Banco do Brasil. Tive-
mos algumas mudanças, e es-
tamos nos acertando cada dia
mais. Com a chegada da Do-
briana (Rabadzhieva, ponteira
búlgara) ganhamos mais for-
ça. A nossa cabeça está na vi-
tória, e sabemos que será pre-
ciso ter muita paciência, pois
esperamos um confronto di-
fícil, com a Macris imprimin-
do uma velocidade que ne-
nhum outro time no país joga.

Semifinais acontecem nesta
sexta-feira em Saquarema
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Sesi  Vôlei Bauru

Ela é muito entrosada com as
centrais. Precisaremos saber
a hora certa de usar a força e
de jogar no coletivo”, disse
Adenizia.

A outra semifinal aconte-
ce às 21h30 entre o Osasco
São Cristóvão Saúde (SP) e o
Dentil/Praia Clube (MG). O
clube paulista garantiu um lu-
gar na semifinal depois de su-
perar o Curitiba Vôlei (PR) na
última terça-feira, e desem-
barca em Saquarema com atle-
tas recuperadas da COVID-19.
Para a central Bia o duelo des-
ta sexta-feira será mais um
grande desafio na temporada,
mas espera contar com a for-
ça das jogadoras que se rein-
tegraram ao grupo.

“Teremos um jogo muito
difícil pela frente amanhã. O
Dentil/Praia Clube vem em
um ritmo muito bom, e nós
estamos retornando de alguns
casos de COVID-19. Mas sa-
bemos da força do nosso gru-
po, então temos que usar o
retorno das meninas como
combustível para o grupo. O
time do Praia tem um ataque
muito bom, o bloqueio é mui-
to forte, e contam com a Fer-
nanda Garay que é uma base
espetacular. Elas têm uma
boa distribuição, que estuda
muito o adversário, teremos
que entrar muito centradas,
sacar bem e jogar taticamen-
te”, contou Bia.

O Dentil/Praia Clube le-
vou a melhor sobre o São
Paulo/Barueri (SP) na fase
anterior e busca o título iné-
dito da Copa Brasil. A cam-
peã olímpica Fernada Garay,
ponteira e um dos destaques
do time do triângulo minei-
ro, confia na evolução da
equipe nas rodadas mais re-
centes da Superliga Banco do
Brasil 20/21, e tem boas ex-
pectativas para o confronto
com Osasco.

“Esta é a minha quarta
temporada aqui no Dentil/
Praia Clube e o título da Copa
Brasil é algo inédito para
mim. Acredito que temos bas-
tante chances neste ano, ape-
sar de que será um torneio
difícil, com adversários for-
tes, mas acredito nas nossas
chances. É um torneiro rápi-
do e precisamos pensar jogo
a jogo. Eu tenho uma expec-
tativa muito boa, principal-
mente em razão do cresci-
mento da equipe a partir do
returno da Superliga Banco
do Brasil. Estamos no cami-
nho certo, buscando evoluir
no nosso trabalho diário”,
comentou Fernanda Garay.

A Copa Brasil voltou a ser
disputada em 2014 e está na
oitava edição consecutiva. Os
atuais vencedores são Sesc-
RJ, no feminino, e o Sada
Cruzeiro Vôlei (MG) no mas-
culino.
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Lucas Moraes aprova novidades do Sertões
2021 e fala sobre desafios na temporada

junho – Sarno; WSK Euro Seri-
es – etapa 3 – 18 de julho –
Adria; WSK Open Cup – etapa 1
– 19 de setembro – Lonato;
WSK Open Cup – etapa 2 – 03
de outubro – Adria; WSK Final
Cup – etapa única - 21 de novem-
bro – Adria.

Na noite da última terça-feira
(02), o Sertões confirmou diver-
sas novidades para a 29ª edição do
maior rally das Américas, que em
2021 será disputado entre os dias

13 e 22 de agosto – a largada será
no Rio Grande do Norte e a prova
terá dez dias de duração. Campeão
da categoria T1 FIA Brasil em
2020 e campeão geral nos carros

em 2019, Lucas Moraes mos-
trou-se empolgado com um Ser-
tões sendo disputado inteiramen-
te no Nordeste.

“Serão 5000 km em um tra-
jeto muito legal, já que a prova
será disputada 100% em terras
nordestinas. Gostei bastante
das novidades divulgadas pela
Dunas (organizadora do Ser-
tões) e tenho certeza de que
teremos uma prova muito ba-
cana, como sempre. Estarei
mais uma vez ao lado do na-
vegador Kaique Bentivoglio e
vamos levantar muita poeira
novamente, quem sabe com um
novo título”, diz Lucas, que tem
apoio de Olivia e Motul.

O Sertões Series, campeona-
to completo de provas de rally or-
ganizado pela Dunas, também teve
seu calendário divulgado. Há a pre-
visão de três etapas em 2021: Rally
de São Paulo, Rally de Baja Jala-

pão e Series Caminhos da Neve.
Além disso, o Sertões manterá um
formato de bolha para 2021, com
controle de acesso rigoroso e pro-
tocolos de saúde rígidos.

O primeiro desafio de Lucas
na temporada 2021, no entan-
to, será no Campeonato Brasi-
leiro de Rally Baja, que terá
sua primeira etapa do ano em
Barretos (São Paulo), nos dias
5, 6 e 7 de março. Vencedor do
Sertões em 2019 nos carros,
Lucas terá Youssef Haddad -
campeão 2 vezes como nave-
gador e 3 como engenheiro do
carro - como navegador na etapa
de Barretos.

Confira o calendário com-
pleto do Sertões para 2021:

13 a 15/05 – Rally de São
Paulo; 16 a 19/06 – Series Baja
Jalapão; 13 a 22/08 – Sertões
2021; 03 a 06/11 – Series Ca-
minhos da Neve.
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